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EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. SMS-001/2026 
 
 

 

ENTIDADE: Município de Piraí 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Saúde  

PROCESSO ADMNISTRATIVO Nº. PIR-020216/001105/2026. 

PREGOEIRA: Mariana Cristina de Souza. 

DESIGNAÇÃO DA PREGOEIRA: Portaria SMS/GS nº. 106 de 09 de dezembro de 2025. 

MODO DE DISPUTA: Aberto  

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.  

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 10.569.095,90  (dez milhões, quinhentos e sessenta e nove 

mil, noventa e cinco reais e noventa centavos). 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 1101.10.302.0019.2069.44905100.16000002 
 
 

O MUNICÍPIO DE PIRAÍ, CNPJ: 29.141.322/0001-32, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, sito na Rua Moacir Barbosa, n°.73 – Centro – Piraí/RJ, por meio do Pregoeiro, designado pela 

Portaria SMS/GS nº. 106/2025, torna público que, será realizado a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, 

regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, com AMPLA PARTICIPAÇÃO, critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/ 2021, da Lei Complementar 

Federal 123/06, e os Decretos Municipais nº. 6.240/ 2024 e nº. 6.621/2024, e demais normas que compõem a 

legislação aplicável à licitações e contratações públicas, observadas as alterações posteriores introduzidas nos 

referidos diplomas legais, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

CLÁUSULA 1 – OBJETO E LOCAL DA LICITAÇÃO 
 

1.1 – O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil, 

visando a construção do Centro Especializado em Reabilitação II (CER II), conforme proposta nº. 

12047232000125019, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

1.1.1 – No caso de divergência entre as especificações contida neste edital e no Sistema BBMNET, prevalecerá 

a descrita neste edital. 
 

1.2 – A sessão pública de processamento da Concorrência Eletrônica será realizada observando rigorosamente 

o endereço eletrônico, dia e hora indicados no quadro a seguir, e conduzida pela Pregoeira com o auxílio de sua 

equipe de apoio, todos designados nos autos do processo em epígrafe: 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

1.3 – Este edital e seus anexos estarão disponíveis na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na Plataforma BBMNET (www.novobbmnet.com.br), e no Portal da Transparência do Município de 

Piraí (https://transparencia.pirai.rj.gov.br/secretaria-de-saude).  

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.novobbmnet.com.br 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 02/04/2026 – Horas 08:00:00 

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 02/04/2026 – Horas 09:00:00 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 02/04/2026– Horas 09:05:00 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF 

e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

http://(www.novobbmnet.com.br/
https://transparencia.pirai.rj.gov.br/secretaria-de-saude
http://www.novobbmnet.com.br/
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1.4 – O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 

Sistema, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 
 

CLÁUSULA 2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

2.1 – Estejam legalmente estabelecidas e explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação, 

devendo tal fato ser oportunamente comprovado mediante exame dos atos constitutivos da empresa; 
 

2.2  – Disponham de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, bem como 

informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções dos gestores do sistema 

www.novobbmnet.com.br para sua correta utilização; 
 

2.3   – Atendam às condições exigidas neste Edital e em seus Anexos; 
 

2.4  – Poderão participar, ainda, as empresas que cumpram os requisitos legais para efeito de qualificação como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas, e que não se enquadrem em nenhuma das 

hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando aptas a usufruir dos direitos de 

que tratam os artigos 42 a 49 da mencionada Lei, não havendo fatos supervenientes impeditivos da participação 

no presente certame. 
 

2.5  – As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e equiparadas que desejarem participar do 

procedimento licitatório deverão observar a condição prevista no parágrafo 1º, inciso I, e nos parágrafos 2º e 3º 

do artigo 4º da Lei Federal 14.133/21. 
 

2.5.1 – A participação e a concessão dos benefícios legais serão limitados às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública e iniciativa privada cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo a licitante apresentar declaração de 

observância desse limite na licitação, de acordo com o parágrafo 2º do artigo 4º da Lei Federal 14.133/21 e 

formato similar da Instrução Normativa SEGES ME 05/2017 – Anexo VII-E. 
 

2.6  – Diante das hipóteses suscitadas no item 2.5, caso a licitante ME/EPP optante do Simples Nacional venha 

ser adjudicada e adquira o status de desenquadramento, deverá providenciar comunicação junto à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil-RFB, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de 

vedação (celebração do Contrato ou instrumento equivalente), apresentando ao Município de Piraí, no prazo de 

90 (noventa) dias contados da assinatura do termo contratual, comprovação da efetivação das providências para 

a exclusão obrigatória prevista nos artigos 30 e 31, incisos II, da Lei Complementar nº 123/2006; 
 

2.7  – Caso a licitante optante pelo SIMPLES NACIONAL não efetue, nesse caso, a comunicação no prazo 

assinalado acima, o próprio Município de Piraí, em obediência ao princípio da probidade administrativa, 

efetuará a comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil-RFB, para que esta efetue a exclusão de ofício, 

conforme disposto no inciso I do artigo 29 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

alterações; 
 

2.8  – Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguintes regras: 
 

2.8.1 – As empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de compromisso de 

constituição de consórcio, subscrito por todas elas, indicando a empresa líder, que será responsável principal, 

perante o TCE-RJ, pelos atos praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da responsabilidade solidária; 
 

http://www.novobbmnet.com.br/
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2.8.2 – Apresentarão, de forma conjunta, mas individualizada, documentação de habilitação prevista neste 

edital; 
 

2.8.3 – As empresas consorciadas não poderão participar da licitação isoladamente, nem por intermédio de 

mais de um consórcio; 
 

2.8.4 – As empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 

da licitação quanto na da execução do Contrato; 
 

2.9  – O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua constituição e registro antes da 

celebração do Contrato. 
 

2.10 – DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
 

2.10.1 – Não poderão disputar esta licitação direta ou indiretamente: 
 

2.10.1.1 – aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
  

2.10.1.2 – Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 

2.10.1.2.1 – O impedimento de que trata o item anterior será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 
 

2.10.1.3 – Agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria. 
 

2.10.1.4 – Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 

2.10.1.5 – Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/76, concorrendo entre 

si; 
 

2.10.1.6 – Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista. 
 

2.10.1.7 – Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos 

em comum; 
 

CLÁUSULA 3 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 
 

3.1 – As licitantes encaminharão exclusivamente por meio do sistema eletrônico www.novobbmnet.com.br, suas 

respectivas propostas com a descrição do objeto e os preços ofertados, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

http://www.novobbmnet.com.br/
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3.2 – A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, em relação à 

proposta mais bem classificada, na forma do § 1º do artigo 20 da Instrução Normativa SEGES nº 73/2022; 
 

3.3 – Além de outras informações demandadas pelo sistema eletrônico, deverão consignar que compreendem a 

descrição do(s) serviço(s) ofertado(s), o(s) preço(s) unitário(s) e total(ais) do(s) item(ns) para o(s) qual(ais) 

pretende oferecer proposta, de acordo com o PROJETO BÁSICO – ANEXO I deste edital; que a proposta 

formulada está compatível com o edital e seus anexos; o prazo de execução do objeto, contado do recebimento 

da solicitação da Secretaria Municipal Solicitante; o prazo de validade da proposta comercial; 
 

3.4 – Os licitantes não poderão oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital de 

licitação; 
 

3.5 – No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 

3.5.1 – Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
 

3.5.2 – Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 

3.5.3 – Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 
 

3.5.4 – Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

3.5.5 – Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

3.6 – No caso de licitante enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/ 2021. 
 

3.6.1 – No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 

3.7 – A falsidade da declaração de que trata os itens 3.5.1 ao 3.5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 

3.8 – Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, dentro do período 

em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. 
 

3.9 – Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 

3.10 – Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 
 

3.11 – Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
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3.12 – O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

CLÁUSULA 4 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
 

4.1 – O formulário de proposta de preços, conforme modelo do Anexo V deste Edital, somente será utilizado 

pelo licitante vencedor com vistas à readequação de sua oferta final, devendo constar; 

a) A planilha orçamentária, contendo o número do item, o código EMOP, a quantidade, a unidade, a 

especificação, o preço unitário e total com no máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula, bem como 

o cronograma físico financeiro e desembolso máximo; 

b) As condições de execução e pagamento dos serviços atenderão ao disposto no Projeto Básico e ao 

estabelecido neste Edital; 

c) Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da data de realização da sessão pública 

da concorrência; 
 

4.2 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante; 
 

4.3 – Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no objeto; 
 

4.4 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto; 
 

4.5 – Qualquer elemento que possa identificar a licitante, antes da finalização da etapa de lances, importará na 

desclassificação da proposta. 
 

4.6 – A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos; 
 

4.7 – Os licitantes devem respeitar os preços unitários e global máximo, estabelecidos na planilha orçamentária 

e no Projeto Básico elaborados para esta licitação; 
 

4.8 – Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, 

e caso, persista o interesse da Administração esta poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por 

igual prazo; 
 

CLÁUSULA 5 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

5.1 – A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 
 

5.2 – A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio 

do sistema eletrônico (chat), vedada outra forma de comunicação; 
 

5.3 – Cabe à licitante acompanhar as operações e convocações durante a sessão pública até o encerramento 

definitivo no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão; 
 

5.4 – Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
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5.5 – A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes; 
 

5.6 – A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação; 
 

5.7 – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances; 
 

5.8 – Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da sessão 

pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados; 
 

5.9 – Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação; 
 

5.10 – Na hipótese de necessidade da suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento de Propostas e documentos de Habilitação de que tratam os artigos 41 e 42 da Lei Federal 

14.133/2021, o seu reinício somente poderão correr mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24hs 

(vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 

5.11 – Será adotado nesta Concorrência Eletrônica o MODO DE DISPUTA “ABERTO”.  
 

5.11.1 – Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas pelo sistema do recebimento e do valor 

consignado no registro; 
 

5.11.2 – Os licitantes somente poderão oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, observando, o intervalo mínimo de diferença de valores de R$ 0,01 (um centavo), entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
 

5.11.3 – Os licitantes somente poderão ofertar lances inferiores ao último por eles ofertado e registrado no 

sistema; 
 

5.11.4 – Os licitantes poderão, ainda, apresentar lances superiores ao lance melhor classificado, porém inferiores 

ao último lance dado pelo próprio licitante; 
 

5.11.5 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 
 

5.11.6 – Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas pelo sistema, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação da ofertante; 
 

5.11.7 – O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que 

possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante comunicação 

eletrônica automática via sistema; 
 

5.11.7.1 – Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o item anterior, implica a retirada do licitante 

do certame, sem prejuízo do direito de defesa; 
 

5.12 – No MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 
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5.12.1 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 
 

5.12.2 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 
 

5.12.3 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
 

5.13 – No caso de ao final da etapa de lances, o primeiro colocado oferecer proposta acima do preço máximo, o 

pregoeiro deverá negociar junto ao mesmo, e em não havendo concordância do licitante, será declarado 

desclassificado; 
 

5.14 – Na ocorrência de insucesso na situação prevista no subitem anterior, o pregoeiro deverá dar continuidade 

na negociação, junto ao demais licitantes, respeitada a ordem de classificação ou, em caso de propostas 

intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate definidos no artigo 60 da Lei Federal nº 

14.133/2021; 
 

5.15 – Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial; 
 

5.16 – Ao final da etapa competitiva, observada a prerrogativa das microempresas e empresas de pequeno porte 

previstas nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015, 

serão aplicados, caso necessário, os critérios de desempate previstos no artigo 60 da lei Federal nº 14.133/21; 
 

5.17 – Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase competitiva, 

aplicam-se os critérios de desempate de que trata o artigo 60 da Lei Federal nº 14.133/21; 
 

5.18  – Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006.  
 

CLÁUSULA 6 – DA FASE DE JULGAMENTO 
 

6.1 – Após o encerramento da etapa de lances, concedido o benefício do desempate às microempresas, 

empresas de pequeno porte e equiparadas eventualmente participantes, de que trata o artigo 44 da Lei 

Complementar nº 123/06, o pregoeiro deverá propor negociação direta com o licitante melhor classificado, 

objetivando obter condições mais vantajosas para a Administração, observado o critério de julgamento e o valor 

estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste edital; 
 

6.2 – A negociação será realizada e registrada por meio do sistema www.novobbmnet.com.br, podendo ser 

acompanhada pelas demais licitantes, devendo o seu resultado ser formalmente anexado aos autos do processo 

de licitação; 
 

6.3 – Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPP, o pregoeiro verificará os impedimentos previstos no item 2.10; 
 

6.4 – Deverá ser observado, ainda, se o licitante atende às condições de participação no certame, relativamente 

às exigências previstas no item 05 deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a sua 

participação ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

http://www.novobbmnet.com.br/
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6.4.1 – Certidão Negativa Correcional – Entes Privados (e-PAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM). 

(http://cgu.gov.br); 
 

6.5 – A consulta realizar-se-à em nome da sociedade empresária licitante e, também, de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 
 

6.6 – Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte dasempresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
 

6.7 – A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros; 
 

6.8 – O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 
  

6.9 – Constatada a existência de sanção, a licitante será considerada desclassificada, por falta de condição de 

participação; 
 

6.10 – Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 

6.11 – Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

aos valores máximo e unitário estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 

6.11.1 – Como critério para a análise da conformidade da proposta serão observados os elementos contantes da 

proposta de preços, planilha orçamentária e cronograma físico financeiro e de-sembolso máximo compatível 

com o estabelecido no projeto básico; 
 

6.11.2 – Como critério de aceitabilidade de preços global das propostas será(ão) adotado(s) o(s) preço(s) 

máximo(s) unitário(s) e global estimado(s), ou seja, após encerrada a fase de lances não serão aceitas propostas 

cujo(s) preço(s) unitário(s) seja(m) superior(es) ao(s) preços(s) estimado(s) no PROJETO BÁSICO – ANEXO I 

deste edital; 
 

6.12 – Será desclassificada a proposta que apresentar as seguintes inadequações:  
 

6.12.1 – contiver vícios insanáveis; 
 

6.12.2 – não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 
 

6.12.3 – apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
 

6.12.4 – não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

6.12.5 – apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 
 

6.13 – O licitante classificado em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta comercial, com os respectivos 

valores readequados ao valor total vencedor e observando o limite máximo dos preços unitários estipulados no 

PROJETO BÁSICO – ANEXO I deste edital, no prazo a ser indicado, justificadamente, pelo pregoeiro, nunca 

inferior a 02 (duas) horas e contado da solicitação efetuada no sistema, devidamente assinada pelo seu 

responsável ou representante legal; 

http://cgu.gov.br/
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6.14 – O prazo de encaminhamento da proposta readequada, ou de documentos complementares reputados de 

envio necessário, poderá ser prorrogado de ofício pelo Pregoeiro ou por solicitação do licitante, por igual 

período inicial, mediante justificativa aceita. 
 

6.15 – O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto estipulado e a compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a contratação, 

inclusive os seus valores unitários, desclassificando ao final as que estiverem em desacordo com os requisitos 

estabelecidos neste edital; 
 

6.16 – Como critério de julgamento das propostas, será adotado o critério definido no preâmbulo deste edital; 
 

6.17 –Serão inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela administração, conforme do artigo 59, §4 da Lei 14.133/2021; 
 

6.18 – Na hipótese de que trata o item anterior, a inexequibilidade somente será considerada após diligência 

efetuada pelo Pregoeiro que resulte comprovação de que: 
 

6.18.1 – o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 

6.18.2 – inexiste custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta; 
 

6.19 – O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância 

e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação; 
 

6.20 – Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a licitante será considerada classificada; 
 

6.21 – A desclassificação de proposta será fundamentada e registrada no sistema, sendo acompanhada, em 

tempo real, por todos os participantes; 
 

CLÁUSULA 7 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

7.1 – Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde será disponibilizado 

ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos documentos exigidos para fins de 

habilitação; 
 

7.2 – Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir; 
 

7.3 – Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 

7.3.1 – complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 

7.3.2 – atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
 

7.4 – Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, estes deverão ser apresentados em 

formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) duas horas, a ser definido, justificadamente, pelo 

Pregoeiro, contado da convocação efetuada no sistema, podendo ser prorrogado por igual período, nas situações 

elencadas no § 3º do artigo 29 da Instrução Normativa SEGES 73/2022; 
 

7.5 – A verificação do Pregoeiro em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação; 
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7.6 – Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação, conforme previsto no § 1º do 

artigo 64 da Lei Federal 14.133/21; 
 

7.7 – Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para a 

apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os procedimentos de que trata o item anterior; 
 

7.8 – Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro, examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

edital de licitação; 
 

7.9 – A documentação deverá ter validade na data estabelecida no preâmbulo deste edital para a abertura da 

sessão. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas 

por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição; 
 

7.10 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos equivalentes para 

atendimento de exigências de habilitação, inicialmente apresentados em tradução livre; 
 

7.11 – Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a contratação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas; 
 

7.12 – Os documentos comprobatórios de habilitação e qualificação, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de executar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para fins 

de habilitação. A relação dos documentos requeridos é a seguinte: 
 

7.12.1 – Habilitação Jurídica 
 

7.12.1.1 – Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores;  
 

7.12.1.2 – Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
 

7.12.1.3 – Sociedade Simples: Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento probatório de seus administradores; 
 

7.12.1.4 – Microempreendedor Individual–MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
 

7.12.1.5 – Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 
 

7.12.1.5.1 – No caso de sociedades por ações, será necessária a apresentação conjunta de documentos de 

eleição de seus administradores e alterações ou da consolidação respectiva; 
 

7.12.1.6 – Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agênciada sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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7.12.1.7 – Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

nº 77, de 18 de março de 2020; 
 

7.3.2 – Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 
 

7.3.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); 
 

7.3.2.2 – Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, conforme o caso, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com objeto licitado; 
 

7.3.2.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Federal, comprovada mediante fornecimento de Certidão 

Conjunta Negativa de Tributos Federais e Dívida Ativa da União;  
 

7.3.2.4 – Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, comprovada mediante fornecimento de Certidão 

Negativa de Débito de ICMS e Certidão Negativa de Dívida Ativa quando a legislação estadual assim dispuser; 
 

7.3.2.5 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, comprovada mediante fornecimento de Certidão 

Negativa de Tributos Municipais e Certidão Negativa de Divida Ativa quando a legislação municipal assim 

dispuser; 
 

7.3.2.6 – Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante 

a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
 

7.3.2.7 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT emitida pelo TST, disponível no Portal do 

Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao). 
 

7.3.2.8 – Na hipótese de tratar-se de microempreendedor individual, microempresa ou de empresa de pequeno 

porte, na forma da lei, não obstante a obrigatoriedade de apresentação de toda a documentação habilitatória, a 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura do contrato caso 

se sagre vencedora na licitação; 
 

7.3.2.8.1 – Os MEI/ME/EPP deverão apresentar os documentos elencados na Regularidade Fiscal e Trabalhista 

deste Pregão Eletrônico, mesmo que apresentem alguma restrição; 
 

7.3.2.8.2 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exigidas neste Edital, 

será(ão) assegurado(s)  ao(s) microempreendedores individuais, à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno 

porte adjudicatária(s) deste certame o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em que 

for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogável por igual período, a critério da Administração municipal, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
 

7.3.2.8.3 – A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à(s) 

contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas nos artigos 155 e 156 da Lei 14.133/2021, sendo facultado 

à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar (em) a(s) 

contratação(ões), ou revogar a licitação; 
 

7.3.3 – Qualificação Econômica Financeira 
 

7.3.3.1 – Apresentação de certidões negativas de feitos sobre falência expedidas pelos distribuidores da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
 

a) As certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, 
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relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas 

de falências e recuperação judicial, ou de execução patrimonial; 

b) Ficam dispensadas da apresentação da certidão do item anterior, as empresas sediadas nos Estados onde a 

certidão de falências é emitida pelo Tribunal de Justiça e engloba a distribuição em todas as comarcas do 

Estado; 
 

7.3.3.2 – As empresas que estiverem em recuperação judicial ou extrajudicial deverão apresentar o plano de 

recuperação devidamente homologado pelo juízo competente. 
 

7.3.3.3 – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios, social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta, que permitam aferir a condição financeira da empresa licitante, devidamente registrado na Junta 

Comercial; 
 

7.3.3.3.1 – O MEI está dispensado de apresentar o balanço patrimonial; 
 

7.3.3.3.2 – A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o balanço 

patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, constando os 

termos de abertura e de encerramento conforme exigidos na lei; 
 

7.3.3.3.2.1 – Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e demonstrações 

contábeis que contenham as seguintes exigências: 

a) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em publicação no Diário 

Oficial do Estado de sua sede e jornais de grande circulação; 

b) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial acompanhado dos termos de abertura e 

de encerramento do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

c) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, esta, deverá apresentar apenas o balanço 

de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do responsável contábil da empresa, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 
 

7.3.3.3.3 – O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis por período contábil, extraídos dos 

últimos balanços patrimoniais ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, para a 

verificação da situação financeira das empresas: 

a) Índice de Liquidez Corrente (LC) = avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações à curto 

prazo 

b) Índice de Liquidez Geral (LG) = mede a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas à curto e 

longo prazo 

c) Solvência Gera (SG) = expressa a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas no caso de falência. 
 

LC = Liquidez Corrente – igual ou superior a 1  

LG = Liquidez Geral – igual ou superior a 1  

SG = Solvência Geral – igual ou superior a 1 
 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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LC= Ativo Circulante  

Passivo Circulante 

Onde: 

AC = Ativo Circulante  

AT= Ativo Total 

RLP= Realizável a Longo Prazo  

PC= Passivo Circulante 

ELP= Exigível a Longo Prazo 
 

7.3.3.3.4 – A comprovação deverá ser feita mediante apresentação de documento assinado por profissional 

legalmente habilitado. 
 

7.3.3.3.5 – Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de Liquidez Geral (LG), 

Liquidez Corrente (LC) e o índice de Solvência Geral (SG) igual ou maior que 1,0 (um inteiro). 
 

7.3.3.3.6 – Prova de possuir Patrimônio Líquido, cujo valor deve corresponder a 10% do valor estimado para a 

contratação, comprovado na data da apresentação da proposta. 
 

7.3.4 – Qualificação Técnica 
 

7.3.4.1 – Registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou conselho De 

Arquitetura do Brasil – CAU-BR, da região da sede empresa (art. 67, inc.V, da Lei Federal nº. 14.133/2021), 

observando a necessidade de indicação do respectivo responsável técnico devidamente habilitado para os 

serviços licitados (art. 67, inc. III, da lei Federal n.º 14.133/2021). 
 

7.3.4.2 - Comprovação pelo licitante de possuir no seu quadro permanente, na data desta licitação, profissional 

de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo CREA ou CAU, detentor dos atestados de 

responsabilidade técnica por execução de obras e serviços com características semelhantes ao objeto desta 

concorrência pública.  
 

7.3.4.3 – Documento comprobatório da nomeação de um responsável técnico, para acompanhamento e garantia 

da conformidade da obra com as especificações, normas e regulamentos aplicáveis. 
 

7.3.4.3.1 – Registro ou inscrição do responsável técnico indicado no item 7.3.4.3, no Conselho Regional de 

Engenharia, Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU da região que estiver 

vinculado. 
 

7.3.4.4 – Declaração de qualificação técnica de profissionais responsáveis que supervisionarão e coordenar a 

obra ou serviço, como engenheiros, arquitetos ou técnicos especializados, por meio de registro profissional pelo 

CREA ou CAU. 
 

7.3.4.5 – Prova de capacidade técnica, em nome da licitante, mediante apresentação de certidões ou atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, demonstrando a execução de serviços pertinentes 

e compatíveis com o objeto deste estudo. 
 

7.3.4.6 – Declaração de ciência de que será exigida a prestação de CAUÇÃO GARANTIA DE CONTRATO, 

no ato da assinatura do instrumento contratual, no valor correspondente a 2,5% (dois inteiros e cinco décimos 

por cento) do valor total do contrato, devendo a licitante informar a modalidade de garantia a ser adotada, 

dentre aquelas previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021. Declara, ainda, que, na hipótese de opção por seguro-

garantia ou fiança bancária, o respectivo instrumento deverá possuir prazo mínimo de vigência de 12 (doze) 

meses, comprometendo-se a renová-lo ou reapresentá-lo em caso de eventual prorrogação do prazo contratual 

por meio de termo aditivo.  
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7.4 – É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus documentos e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

7.4.1 – A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 
 

CLÁUSULA 8 – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 

8.1  – A licitante vencedora será convocada para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis; 
 

8.2  – A convocação a que se refere o subitem anterior far-se-á através de comunicação endereçada diretamente à 

licitante vencedora, dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

8.3  – O prazo estabelecido no documento da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado expressamente pela parte durante o seu transcurso e se acolhidas pela Administração as 

justificativas apresentadas; 
 

8.4 – Para a formalização do contrato e/ou emissão da nota de empenho, o licitante vencedor deverá manter as 

mesmas condições de habilitação consignadas neste edital; 
 

8.5 – O presente edital e seus anexos e a proposta do adjudicatário serão partes integrantes do contrato ou nota 

de empenho de despesa, a qual substituirá o instrumento de contrato independe de transcrição; 
 

8.6  – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, até 05 (cinco) 

dias úteis após sua convocação, caracteriza o descumprimento total da obrigação, sujeitando-o às penalidades 

legalmente estabelecidas, e facultando ao Município convocar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de 

classificação ou revogar a licitação; 
 

8.7 – Na hipótese de o vencedor da licitação não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, o pregoeiro realizará a reabertura do pregão, examinando as ofertas subsequentes e a qualificação 

dos licitantes, na ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda e proporcione a viabilização da 

contratação, nas condições propostas pelo licitante vencedor; 
 

8.8 – Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nos termos do subitem anterior, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 
 

8.8.1 – Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 
 

8.8.2  – Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição; 
 

8.9 – As sanções administrativas mencionadas no item 25 não serão aplicáveis aos licitantes remanescentes 

convocados na forma do subitem 8.8.1; 
 

8.10 – O contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte 
 

CLÁUSULA 9 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

9.1 – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 
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9.2 – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor(es)  indicado  pelo órgão solicitante e 

designado(s) em portaria; 
 

9.3 – O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessária para regularização da falta ou defeitos observados. 
 

9.4 – As comunicações entre Contratante e Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
 

9.5 – O fiscal do contrato informará, em tempo hábil, ao superior do seu departamento ou setor, a situação que 

demandar decisão ou providência que ultrapasse a sua competência; 
 

9.6 – O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual; 
 

9.7 – A contratante poderá convocar representante da Contratada para adoção de providência que deixem de ser 

cumpridas de imediato; 
 

9.8 – O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante; 
 

9.9 – O contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, até o limite de 25% (cinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
 

9.10 – As alterações contratuais deverão ser formalizadas por termo aditivo, exceto registros que não 

caracterizam alteração no contrato, que poderão ser formalizados por simples apostila, de acordo com as 

situações previstas no art. 136 da Lei Federal nº. 14.133/2021.  
 

CLÁUSULA 10 – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO:  
 

10.1 – O prazo de execução do objeto é de 12 (doze) meses, contados a partir da data fixada na Ordem de 

Serviço. 
 

10.2 – Os serviços, objeto deste edital, deverão ser executados atendendo todas as especificações contidas no 

Projeto Básico, anexo I deste edital, independente de transcrição; 
 

10.3 – O licitante vencedor fica obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação no presente edital; 
 

10.4 – Os serviços objeto deste Edital serão recebidos e aceitos, de acordo com o art. 140 da lei nº 14.133/2021, 

provisoriamente, pelo responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização no prazo máximo de até 15 (quinze) 

dias, mediante termo detalhado, quando verificado o comprimento das exigências de caráter técnico, exigidas no 

projeto básico,  podendo ser rejeitados caso não estejam conforme as especificações estabelecidas; 
 

10.5 – A contratada deverá dar total garantia quanto à qualidade dos serviços executados, ficando obrigada a 

reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções comprovadamente fora das especificações técnicas discriminadas no projeto básico; 
 

10.6 – O objeto será recebido definitivamente no prazo de até 90 (noventa) dias, contados do último 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada para fiscalização, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das condições e especificações discriminadas no Projeto Básico, bem como das 

exigências contratuais. 
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10.7 – Da Vistoria Técnica 
 

10.7.1 – A avaliação prévia do local de execução dos serviços poderá ser realizada pelas licitantes, com a 

finalidade de proporcionar pleno conhecimento das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, em 

conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 

10.7.2 – A vistoria deverá ser previamente agendada junto ao Setor de Manutenção e Projetos da Secretaria 

Municipal de Saúde de Piraí, através do telefone (24) 2411-9359, e será acompanhada por servidor designado 

para essa finalidade. 
 

10.7.3 – A vistoria deverá ser realizada por representante legal da licitante ou por responsável técnico 

devidamente identificado, o qual deverá comprovar vínculo ou autorização para representar a empresa durante a 

realização da vistoria. 
 

10.7.4 – A não realização da vistoria não impedirá a participação da licitante no certame, porém não poderá ser 

alegada posteriormente como motivo para desconhecimento das condições locais, dúvidas ou omissões quanto 

às atividades a serem executadas, devendo a contratada assumir integralmente os ônus decorrentes da execução 

do objeto nas condições existentes. 
 

CLÁUSULA 11 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

11.1 – Os pagamentos dos serviços serão efetuados com base nas medições aprovadas pela fiscalização, de 

acordo com os serviços efetivamente realizados, em consonância com o cronograma físico-financeiro e 

desembolso máximo e planilha orçamentária. 
 

11.2 – A CONTRATANTE efetuará o pagamento a CONTRATADA em moeda corrente no País, através de 

crédito em conta bancária, no 30º (trigésimo) dia após o adimplemento de cada parcela dos serviços, e mediante 

a apresentação dos respectivos documentos de cobrança devidamente atestados pela Fiscalização. 
 

11.3 – O pagamento será efetuado, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente, cujo número e 

agência deverão ser informados pela CONTRATADA. 
 

11.4 – Os prestadores de serviço e fornecedores de bens, deverão emitir as notas fiscais em observância ás 

regras de retenção, dispostas na Instrução Normativa RFB n° 1234, de 11 de janeiro de 2012, sob pena de não 

aceitação. 
 

11.5 – A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando os 

percentuais estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012.  
 

11.6 – As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou aliquota zero devem informar essa 

condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à 

retenção do imposto de renda sobre o valor total do documento correspondente à natureza do bem ou serviço 
 

11.7 – Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 

CLÁUSULA 12 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

12.1 – O licitante/adjudicatário participante do procedimento licitatório estará sujeito, durante o seu transcorrer, 

à aplicação das seguintes sanções administrativas previstas no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/21:  

a) Advertência;  

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar e 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 

12.2 – Estarão passiveis das sanções previstas no item anterior, os licitantes que, com dolo ou culpa, se 

enquadrarem nas seguintes situações: 
 

12.2.1 – declarado inidôneo ou impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, que se 

apresente para participar de procedimento licitatório; 
 

12.2.2 – venha frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para si ou para outrem vantagem decorrente da 

adjudicação do objeto da licitação, o caráter competitivo do processo licitatório; 
 

12.2.3 – afaste ou tente afastar licitante por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo; 
 

12.2.4 – devasse o sigilo de proposta apresentada em processo licitatório ou proporcionar a terceiro o ensejo de 

devassá-lo; 
 

12.2.5 – patrocine, direta ou indiretamente, interesse privado perante a Administração Pública, dando causa à 

instauração de licitação ou à celebração de contrato cuja invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário; 
 

12.2.6 – deixe de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo Pregoeiro; 
 

12.2.7 – não mantenha a proposta, dentro prazo de sua validade, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado, em especial quando: 
 

12.2.7.1 – não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 

12.2.7.2 – recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 

12.2.7.3 – pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
 

12.2.7.4 – apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 

12.2.8 – não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 
 

12.2.9 – recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração; 
 

12.2.10 – apresente declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação: 
 

12.2.11 – fraude a licitação; 
 

12.2.12 – comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 

12.2.12.1 – agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 

12.2.12.2 – induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 

12.2.12.3 – apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
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12.2.12.4 – venha impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
 

12.2.12.5 – crie, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública; 
 

12.2.12.6 – obtenha vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 

pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
 

12.3 – Na aplicação das sanções, conjugadas as diretrizes do §1º do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/21, será 

observado o princípio da proporcionalidade, considerando-se especialmente: 
 

12.3.1 – a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

12.3.2 – as peculiaridades do caso concreto; 
 

12.3.3 – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

12.3.4 – os danos para a Administração; 
 

12.3.5 – a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 
 

12.3.6 – a consumação ou não da infração; 
 

12.3.7 – o grau de lesão ou perigo de lesão; 
 

12.3.8 – o efeito negativo produzido pela infração; 
 

12.3.9 – a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações; 
 

12.3.10 – a existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia 

de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito da pessoa jurídica; 
 

12.4 – A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 12.2.1 e 12.2.6 a 12.2.8, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsávelde licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
 

12.5 – Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.2.2 a 12.2.5 e 12.2.10 a 12.2.12, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 12.2.1 e 12.2.6 a 12.2.8, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133/2021; 
 

12.6 – A multa será recolhida em percentual de 20% incidente sobre o valor estimado da licitação ou do valor 

proposto ou do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

úteis, a contar da comunicação oficial; 
 

12.7 – Para as infrações previstas nos itens 12.2.1 e 12.2.6 a 12.2.8, a multa será de 10% sobre o valor estimado 

da licitação ou do valor proposto ou do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
 

12.8 – Para as infrações previstas nos itens 12.2.2 a 12.2.5 e 12.2.9 a 12.2.13, a multa será de 20% sobre o valor 

estimado da licitação ou do valor proposto ou do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
 

12.9 – A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções de Advertência, Impedimento de Licitar e 

Contratar, e com a Declaração de Inidoneidade de Licitar ou Contratar; 
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12.9.1 – Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação; 
 

12.10 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME nº 73, de 2022; 
 

12.11 – Decorridos 20 (vinte) dias da convocação para assinatura da ata de registro de preços (ou retirada/aceite 

de empenho ou instrumento equivalente), sem a manifestação do adjudicatário, ficará configurada a referida 

recusa; 
 

12.12 – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se os procedimentos previstos 

na Lei Federal nº 14.133/21; 
 

12.13 – A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 
 

12.14 – Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos; 
 

12.15 – Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento; 
 

12.16 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente; 
 

12.17 – A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados a Município de Piraí; 
 

12.18 – As sanções administrativas aplicáveis por atos praticados no decorrer da execução contratual estão 

previstas no Projeto Básico e/ou na Minuta do Contrato, que constituem anexos deste Edital de Licitação; 
 

CLÁUSULA 13 – DOS RECURSOS  
 

13.1 – A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

13.2 – No que concerne as decisões proferidas nesta licitação, qualquer licitante poderá, no prazo mínimo de 10 

(dez) minutos, a ser concedido pelo Pregoeiro, após o respectivo término do julgamento das propostas e do ato 

de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 

preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor no caso 

de inexistência de manifestação. 
 

13.3 – O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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13.4 – As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no 

prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação via sistema; 
 

13.5 – Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 03 

(três) dias úteis, contado a partir do dia útil seguinte ao final do prazo de apresentação das razões recursais; 
 

13.6 – Os recursos e as contrarrazões serão dirigidos ao Pregoeiro que proferiu a decisão recorrida, que, se não 

reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, o encaminhará, relatando suas razões de forma 

fundamentada e motivada, a AUTORIDADE SUPERIOR, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 
 

13.7 – O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da 

autoridade competente; 
 

13.8 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, AUTORIDADE SUPERIOR 

adjudicará o objeto e homologará a licitação, caso não seja necessário o retorno da licitação à fase de lances; 
 

13.9 – Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 
 

13.10 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento 
 

CLÁUSULA 14 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

14.1 – Qualquer pedido de esclarecimento ou de impugnação deverá ser enviado eletronicamente a pregoeira, 

via Sistema BBMNET, no endereço www.novobbmnet.com.br até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada no 

edital para abertura da sessão pública, observado o horário limite de expediente diurno de 17 hrs; 
 

14.2 – A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até 03 (três) dias 

úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos 

anexos, além de pronunciamentos de ordem técnica junto ao setor requisitante do objeto licitado; 
 

14.3 – A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 
 

14.4 – Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova data para realização 

do certame, observado o prazo de ancoragem específico, conforme artigo 55 da Lei Federal 14.133/2021; 
 

14.5 – As respostas aos pedidos de esclarecimento e de impugnação serão divulgadas, concomitantemente nos 

endereços eletrônicos conforme item 1.3 do edital, para conhecimento geral e dos interessados em participar da 

licitação, e vincularão os participantes e a Administração quanto ao seu conteúdo; 
 

14.6 – Eventuais modificações no edital de licitação implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 

divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto se, 

inquestionavelmente, a alteração não comprometer a formulação das propostas, resguardado o tratamento 

isonômico aos licitantes 
 

CLÁUSULA 15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

15.1 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 

http://www.novobbmnet.com.br/
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15.2 – Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília/DF; 
 

15.3 – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

15.4 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  
 

15.5 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 

15.6 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 

15.7 – O Edital e seus anexos estarão disponíveis na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na Plataforma BBMNET (www.novobbmnet.com.br), e no Portal da Transparência do Município de 

Piraí (https://transparencia.pirai.rj.gov.br/secretaria-de-saude).  
 

15.8 – Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

15.9 – Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio. 
 

15.10 – Para dirimir quaisquer dúvidas deste instrumento, que não possam ser solucionados 

administrativamente, fica eleito o Foro da cidade de Piraí/RJ, excluído qualquer outro. 
 

15.11 – Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Projeto Básico e Memorial Descritivo 

ANEXO II – Planilha orçamentária 

ANEXO III – Cronograma Físico Financeiro 

ANEXO IV – Projeto 

ANEXO V –  Modelo de Proposta Comercial 

 ANEXO VI – Minuta de Contrato 
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ANEXO I 
 

PROJETO BÁSICO E MEMORIAL DESCRITIVO 

 

➢ PROJETO BÁSICO 
 

OBJETO: Obra de construção do Centro Especializado em Reabilitação (CER), localizado na RJ 145, s/n°, 

Piraí/RJ. 
 

NATUREZA: Obra e serviço comum de Engenharia. 
 

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário. 
 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses. 
 

VALOR ESTIMADO: R$ 10.569.095,90 (Dez milhões, quinhentos e sessenta e nove mil, noventa e cinco 

reais e noventa centavos). 
 

GARANTIA CONTRATUAL: Da empresa vencedora, será exigida CAUÇÃO GARANTIA DE 

CONTRATO, no ato da assinatura deste, no valor de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) do valor 

total do contrato, em uma das modalidades previstas no art. 96, da Lei nº. 14.133/2021, sendo que no caso de 

seguro garantia ou fiança bancária, deverá ter período de vigência de, no mínimo, 12 (doze) meses, e será 

novamente exigida caso venha ocorrer algum aditivo de prazo. 
 

OBSERVAÇÃO: Integram o presente Projeto Básico: Planta, Dados Gerais, BDI, Planilha de Resumo, planilha 

de Orçamento Sintético, Cronograma e Composição analíticas de preços unitários. 
 

 

 

➢ MEMORIAL DESCRITIVO 

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

1.1. Obra: Construção Centro Especializado em Reabilitação 
 

1.2. Local: Rodovia 145, s/n, Centro de Eventos, Piraí – RJ 
 

1.3. Área total interventiva: 5200,00m²m, área total construída 2.627,66m², 
 

1.4. Proprietário/Secretaria: Prefeitura Municipal De Piraí - Secretaria Municipal de Saúde 
 

1.5. Responsável Técnico: Ingrid Pereira Ribeiro Pinto CAU A1789341 
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2. CARACTERIZAÇÃO E PREMISSAS PROJETUAIS 

O projeto de referência do Centro Especializado em Reabilitação teve como parâmetro para implantação 

um terreno mínimo recomendado de 65 m x 80 m resultando em uma área total de terreno sugerida de 5.200,00 

m² e uma área construída útil da edificação aproximada de 1.945,96 m², implementada em pavimento térreo, o 

projeto conta também com um Jardim Sensorial com área aproximada de 156,25m² e uma Quadra poliesportiva 

de 525,45m² . 

A escolha do método construtivo para o projeto de referência do CER, que embasou o detalhamento do 

projeto arquitetônico e dos demais projetos complementares de engenharia, foi a construção convencional. Esse 

método foi escolhido devido ao seu histórico de ampla utilização em todas as regiões do país, o que amplia a 

oferta de mão de obra que atende aos critérios quali-quantitativos necessários para a operacionalidade 

profissional desde a análise preparatória, perpassando pela implantação das unidades, chegando a própria 

manutenção pós entrada em funcionamento. O método consiste em supra estrutura e fundações elaboradas em 

concreto armado, com fechamento externo em blocos cerâmicos, e coberta em telhas de fibrocimento com 

estrutura em madeira. Internamente, os fechamentos verticais foram escolhidos com o uso de drywall. 

Em consonância com os compromissos firmados pelo governo federal junto à ONU, que integram os 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) articulados pela Agenda 2030, este projeto promove a 

utilização de estratégias para a construção de edificações sustentáveis, visando garantir sua resiliência e 

adaptabilidade diante das mudanças climáticas. Além disso, a integração e o arranjo das áreas favorecem a 

iluminação e ventilação natural. Assim, o projeto foi desenvolvido com sistemas construtivos capazes de 

contribuir para a preservação e conservação do meio ambiente, reduzindo o uso e o esgotamento dos recursos 

naturais, a produção de resíduos e o consumo de energia. Seguem as principais premissas adotadas no projeto: 
 

●  VENTILAÇÃO E ILUMINAÇÃO NATURAL 

Todos os ambientes com permanência prolongada possuem iluminação e ventilação natural para reduzir a 

climatização e iluminação artificial. 

Foram previstos elementos vazados (tipo cobogós) na fachada principal, em áreas de uso coletivo, com o 

objetivo de minimizar a incidência solar direta, contribuindo assim para o conforto ambiental. No entanto, 

orienta-se a realização do estudo das condicionantes de cada terreno para implantação do edifício, de acordo com 

a melhor orientação solar e ventos predominantes de cada região. 
 

●  ESTRATÉGIAS DE USO E REUSO RACIONAL DA ÁGUA 

No CER foram implementadas técnicas de reuso da água descartada através da captação dos drenos de ar-

condicionado e água da chuva para utilização nas torneiras do jardim e limpeza. Além disso, foram selecionados 

acessórios com temporizadores como torneiras de pressão e com sensor, com o intuito de reduzir o desperdício 

de água. 
 

●  SISTEMA CONSTRUTIVO 

A utilização de um sistema construtivo enxuto (Lean Construction) para as vedações o que reduz 

significativamente a geração de resíduos de obra, otimizando o tempo e agregando valor a esta edificação. 

Assim como a recomendação de uso de materiais certificados com baixa emissão de carbono ou Zero Carbono, 

minimizando o efeito estufa. 
 

3. ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PRELIMINARES 
 

3.1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

Antes do início da obra deverá ser providenciado o recolhimento da ART/RRT dos responsáveis técnicos 

pela execução da obra, a matrícula no INSS, emissão do alvará de construção e instalação da placa da obra. 

Deverão ser fornecidos à construtora todos os projetos executivos e complementares, assim como os 

respectivos memoriais. 
 

3.2 NORMAS E ESPECIFICAÇÕES 

Todos os projetos complementares deverão ser desenvolvidos por empresa e profissionais habilitados com 
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o devido preenchimento das anotações de responsabilidade técnica, atender as normas vigentes da ABNT e 

outras específicas e pertinentes a cada disciplina, assim como respeitar rigorosamente o Projeto de Referência de 

Arquitetura. 

Todos os serviços executados deverão obedecer aos seus respectivos projetos executivos e seus 

complementos, as normas técnicas da ABNT e outras cabíveis sempre primando pelo rigor e segurança. Assim 

como atender as normas e especificações contidas neste caderno. 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de primeira qualidade, isentos de quaisquer 

defeitos de fabricação, transporte ou manuseio inadequados, produzidos de modo a atenderem integralmente, no 

que lhes couber, as especificações da ABNT, dos projetos e deste Caderno. 

A substituição de materiais especificados por similares, só poderá com justificativa e autorização prévia 

expressa pela empresa responsável pelo Gerenciamento e Fiscalização da obra, a qual poderá exigir, quando 

houver dúvidas quanto à qualidade ou similaridade, a apresentação prévia de amostras dos materiais que serão 

utilizados, assim como de resultados de testes de composição, qualidade e resistência desses materiais, fornecida 

por entidade de reconhecida idoneidade técnica. A obtenção de tais atestados será de responsabilidade da 

empresa contratada para a execução da obra. 

Todos os materiais cujas características e aplicação não sejam regulamentadas por disposições normativas 

da ABNT, deste Memorial, ou dos projetos, especialmente aqueles de fabricação exclusiva, deverão ser 

aplicados estritamente de acordo com as recomendações e especificações dos respectivos fabricantes, sendo sua 

utilização previamente autorizada pela fiscalização da obra. 
 

3.3 INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS E SEGURANÇA 

O canteiro de obras deverá ser instalado em local autorizado previamente, prevendo-se minimamente 

sanitários, vestiários, área para refeições, depósito de ferramentas e materiais, área para trabalho de carpintaria, 

ferragem, escritório e portaria. O canteiro deverá ser mantido sempre limpo, organizado e seguro. 

A construtora contratada será responsável pela segurança da obra e de seus trabalhadores contratados 

diretos e /ou subcontratados, devendo observar todas as normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e 

da Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho, assim como disponibilizar e fiscalizar o uso dos 

equipamentos de proteção individual (EPI) garantindo a segurança e integridade física de todos os trabalhadores. 

A placa de obra deve ser fixada em local visível e de destaque à frente da obra, preferencialmente no 

acesso ao Canteiro voltado para a via que favoreça a melhor visualização. As informações deverão 

estar em material plástico (poliestireno), para adesivação nas placas. 

Atentar para que a placa e o canteiro de obra fiquem até o seu término. Além disso, a definição da localização 

do canteiro será realizada no início da obra pelo responsável técnico de execução da obra. 
 

3.4 INSTALAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA POTÁVEL E REDE DE ENERGIA 

O projeto deverá obedecer às Normas da Concessionária Local, com instalação provisória de água em 

mureta de concreto e instalação elétrica aérea em poste galvanizado. Serão de responsabilidade do Construtor as 

providências e eventuais ônus quanto a fiscalização, vistorias e recebimento do serviço. 
 

3.5 SINALIZAÇÃO E TAPUMES 

Deverá ser instalado em todo o entorno da obra isolada placas de sinalização em chapa de aço galvanizado 

nas dimensões 70 x 50cm com aplicação de fundo anticorrosivo, 02 demãos de esmalte e aplicação de película 

refletiva auto-adesiva. 

Deverá ser executado o fechamento de todo o perímetro da obra através de tapumes em telha trapezoidal em aço 

zincado sem pintura. 
 

4. INFRAESTRUTURA 
 

4.1 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 
 

4.1.1 PREPARAÇÃO DO TERRENO 

A PROPONENTE executará todo o movimento de terra necessário e indispensável para a preparação do 
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terreno nas cotas fixadas pelo projeto arquitetônico. A considerar o terreno e suas especificidades todos estes 

serviços de movimentação de terra ficarão sob inteira responsabilidade do PROPONENTE, podendo a mesma 

realizar contratação específica para isto. 
 

4.1.2 ESCAVAÇÕES 

As cavas para fundações, pisos, poços e outras partes da obra previstas abaixo do nível do terreno serão 

executadas de acordo com as indicações constantes de projeto de fundações e os demais projetos da obra e com a 

natureza do terreno encontrado e volume de trabalho encetado. 

As escavações, onde necessárias, serão convenientemente isoladas, escoradas e esgotadas, adotando-se 

todas as providências e cautelas aconselháveis para a segurança dos operários, garantia das propriedades vizinhas 

e integridade dos logradouros e redes públicas. 

A execução dos trabalhos de escavação obedecerá naquilo que for aplicável, ao código de Fundações e 

Escavações, bem como às normas da ABNT atinentes ao assunto. 

Os taludes, caso necessário, receberão um capeamento protetor, a fim de evitar futuras erosões. 
 

4.1.3 ATERROS E REATERROS 

Os trabalhos de aterro e reaterro de cavas de fundações, subsolo, fossas sépticas, camada impermeabilizada, 

passeios, etc., serão executados com material escolhido, em camadas sucessivas de altura máxima de 20 cm, 

copiosamente molhadas e energicamente apiloadas, de modo a serem evitadas ulteriores fendas, trincas e 

desníveis por recalque, das camadas aterradas. Os trabalhos de aterros e reaterros de partes escavadas serão 

executados com cuidados especiais, tendo em vista resguardar as estruturas de possíveis danos causados, que por 

carregamentos assimétricos e/ou exagerados, quer por impactos mecânicos causados pelos equipamentos. 
 

4.1.4 COMPACTAÇÃO 

Antes de iniciar aterros de grande porte, a CONTRATADA deverá submeter o plano de lançamento e 

método de compactação à apreciação da FISCALIZAÇÃO, informando número de camadas, materiais a serem 

utilizados, tipo de controle, equipamento etc. Seguir as premissas da NBR 7182 – Ensaios de compactação de 

solos para obter a densidade máxima do maciço terroso, condição que otimiza o empreendimento com 

relação ao custo e ao desempenho estrutural e hidráulico, no qual consiste em se compactar uma amostra 

dentro de um recipiente cilíndrico, com aproximadamente 1.000 cm³, em 3 camadas sucessivas, sob a ação de 25 

golpes de um soquete pesando 2,5 kg, caindo de 30,5 cm de altura. 
 

4.2  LOCAÇÃO DA OBRA 

Com origem na topografia do terreno, será implantada uma rede de marcos auxiliares ao redor da área de 

trabalho, os quais serão utilizados na locação dos diversos serviços. 

Para locação das estruturas, proceder-se-á um trabalho básico de locação pôr espelho, onde serão 

determinados eixos e níveis indicados no projeto e em relação ao RN adotado. 

A CONTRATADA procederá à aferição das dimensões, dos alinhamentos, dos ângulos e de quaisquer 

outras indicações constantes do projeto com as reais condições encontradas no local. Havendo discrepância, a 

ocorrência será comunicada à FISCALIZAÇÃO, que decidirá a respeito. Após a demarcação dos alinhamentos e 

pontos de nível, a CONTRATADA comunicará à FISCALIZAÇÃO que procederá às verificações e aferições 

que julgar oportunas. 

A ocorrência de erro na locação da obra projetada implicará, para a CONTRATADA, a obrigação de 

proceder, por sua conta e nos prazos estipulados as modificações, demolições e reposições que se fizerem 

necessárias, ficando, além disso, sujeito às sanções, multas e penalidades aplicáveis, de acordo com o 

documento de contrato. 

A CONTRATADA manterá em perfeitas condições todas as referências de nível e de alinhamento, o que 

permitirá reconstituir ou aferir a locação em qualquer tempo e oportunidade. 

A locação será feita sempre pelos eixos dos elementos construtivos. 
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5  FUNDAÇÕES 
 

5.1 A definição e o dimensionamento das fundações deverão ser realizados com base nas características 

geotécnicas do terreno, conforme resultados apresentados no estudo de sondagem do solo, atendendo às normas 

técnicas vigentes e garantindo a estabilidade e segurança estrutural da edificação 

 

5.2  ESCAVAÇÕES 

Todas as escavações necessárias para a execução rigorosa do projeto arquitetônico e estrutural, obtendo-se 

os níveis e dimensões exigidas, serão de responsabilidade da empresa executora. 

 

5.3  PROCEDIMENTOS EXECUTIVOS DE CARÁTER ESPECÍFICOS 

Será levada em conta, que os projetos estruturais estarão obedecendo às normas específicas da ABNT, em 

sua forma mais recente, aplicável ao caso, quando de sua leitura e interpretação, embora que qualquer parte da 

estrutura executada pelo construtor, implique em sua total e integral responsabilidade, quanto a sua estabilidade 

e resistência. Cumpre em vista do exposto anteriormente ao construtor, examinar o projeto estrutural e 

apresentar por escrito à fiscalização, qualquer observação sobre ele ou parte dele, com que não concorde ou 

iniba da responsabilidade de executar, sugerindo as soluções que julguem adequadas ao caso. O construtor 

locará a estrutura rigorosamente, sendo responsável por qualquer desvio de alinhamento, prumo ou nível, 

cabendo-lhe por sua própria conta, qualquer correção ou demolição, decorrentes, julgadas, comprovadamente 

imperfeitos pela fiscalização. Antes de iniciar os serviços, o construtor deverá verificar as cotas referentes ao 

nivelamento e locação do projeto, sendo que a referência de nível (RN) quando não indicada expressamente no 

projeto, ou não aceito por motivo justificado pela fiscalização, será escolhido em acordo com ela. 

 

5.4 MATERIAIS E COMPONENTES 

As barras de aço utilizadas para a armadura bem como sua montagem se regerão e atenderão às prescrições 

das normas brasileiras sobre a matéria. De modo geral, as barras de aço não deverão apresentar defeitos 

prejudiciais, tais como bolhas, fissuras, esfoliações e corrosão. 

Serão utilizados agregados minerais logicamente inalteráveis. Possuirão partículas de dimensões o mais 

uniforme possível e dura, com distribuição granulométrica, de pureza e presença de finos adequados ao 

amassamento e mistura para concreto de alta qualidade. Os agregados serão fornecidos obedecendo às 

condições fixadas nas especificações brasileiras da ABNT e NBR 6118. 

A água utilizada, no amassamento do concreto, será limpa e isenta de siltes, sais, álcalis, ácidos, óleos, 

materiais orgânicos ou quaisquer outras substâncias prejudiciais à mistura. 

O cimento empregado no preparo do concreto satisfará as especificações e ensaios da ABNT. De maneira 

geral, a marca e procedência do cimento deverão ser os mais uniformes possíveis, no entanto, para concretos 

aparentes, será obrigatório o uso de uma única marca e de mesma procedência. O consumo será de, no mínimo, 

300 Kg/m3, para qualquer concreto estrutural. 

O construtor providenciará indicações adequadas ao preparo de todos os concretos necessários à obra, nas 

suas diferentes condições de qualidade fixadas em projeto e para garantir o cumprimento do Cronograma de 

Construção. 

Indicações particulares poderão ser feitas pela fiscalização no que se refere às características de operação 

de betoneiras, tempo de mistura e outros aspectos correlatos, no caso de não usar o concreto usinado. 

 

5.5  LANÇAMENTO DO CONCRETO ARMADO 

Toda a estrutura da edificação será em concreto armado, FCK mínimo 30MPa e deverá ser executada 

conforme projeto estrutural apresentado. 

O recobrimento mínimo da armadura deverá seguir o recomendado através da NBR 6118. Será obrigatória 

a utilização de espaçadores de concreto ou plástico. 

Durante o lançamento do concreto será obrigatória a utilização de vibrador, sendo obrigatório manter no 

local dois vibradores, sendo um de reserva. 

Qualquer alteração do projeto durante a fase de execução dos serviços deverá ser comunicada ao Autor dos 
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projetos e/ou fiscal da obra, devendo-se efetuar a anotação das ocorrências, as recomendações e soluções 

adotadas nas fichas de diário da obra com assinatura do responsável técnico. 
 

5.6 IMPERMEABILIZAÇÃO DAS FUNDAÇÕES 

As faces superiores e laterais das vigas baldrames deverão receber impermeabilização. Não será admitido o 

assentamento da alvenaria sem a prévia Impermeabilização. Essa impermeabilização deverá ser feita com a 

aplicação de impermeabilizante betuminoso nas faces das vigas baldrames. 
 

5.7 ATERRO APILOADO 

Após a execução das vigas baldrames deverá ser executado aterro apiloado para posteriormente ser 

executado o contrapiso de concreto magro de espessura e=5cm e concreto armado com e=10cm conforme 

indicado em projeto executivo. Esse aterro deverá ser executado com material de 1ª categoria, perfeitamente 

compactado, utilizando-se para isso as melhores técnicas de compactação. Essa compactação deverá ser feita em 

camadas de no máximo 20cm, utilizando-se preferencialmente a compactação mecânica (“sapo”). 

A superfície compactada deverá ser totalmente plana, em nível, de forma a ser obter posteriormente uma 

camada de concreto com espessura constante. 
 

5.8 LASTRO DE CONCRETO MAGRO 

Após a execução do aterro apiloado e antes da execução do piso em concreto armado, deverá ser executado 

lastro de concreto magro, com espessura mínima de 5cm. 

 

5.9   CONTRAPISO ARMADO 

Após a execução do lastro de concreto magro e antes da execução do piso de alta resistência granilite, 

deverá ser executado laje de piso (10cm) em concreto armado, conforme indicado no Projeto Estrutural. 
 

6 ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO 
 

6.1  PROJETOS 

Na leitura e interpretação do projeto de Estrutura de Concreto Armado e respectiva memória de cálculo 

será sempre levado em conta que tais documentos obedecerão às normas estruturais da ABNT aplicáveis ao 

caso. 

Será observada rigorosa obediência a todas as particularidades do projeto arquitetônico. Para isto, será feito 

estudo das especificações e plantas, exame de normas e códigos. 

Na hipótese da existência de fundações em profundidade com projeto respectivo a cargo do 

PROPONENTE, a ela competirá prever, também, os elementos de compatibilização com o projeto estrutural 

desta referência. 
 

6.2 AÇO 

Conforme NBR-6118/2023 - ABNT, item 8.3: 

As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente ou qualquer 

outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto. Caso apresentem algum dos “danos” citados, 

deverá ser feita limpeza adequada e a sua deverá ser avaliada e liberada pela FISCALIZAÇÃO. 

Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão dispostas de modo a não 

provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de espaçadores de armadura para manter os 

cobrimentos necessários pedidos em projeto. 

A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para isto, o cobrimento 

previsto pela NBR-6118/2023, indicado na tabela 7.2 da Norma. 

Serão adotadas providências no sentido de evitar a oxidação excessiva das barras de espera. Antes do 

reinício da concretagem deverão estar limpas e isentas de quaisquer impurezas. A FISCALIZAÇÃO deverá 

avaliar as esperas antes de sua reutilização. 

O aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado ferro, obedecerá ao disposto na 

EB3/85 (NBR-7480). 
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As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também à EB-3 /ABNT. 

O aço será do tipo CA50 e CA60. 

 

6.3 AGLOMERANTES 

De cimento, tipo: 

Portland IV - Alto forno, 30MPa; Branco; Comum; De alta resistência inicial. 

Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a rotulagem de fábrica 

intactas. O cimento Portland comum para concretos, pastas e argamassas, satisfará rigorosamente à EB-1, MB-1 

e MB-516 / ABNT e ao TB-76 / ABNT. 

 

6.4 AGREGADOS (AREIA E BRITA) 

AREIA - Será quartzosa, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como: torrões de 

argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto de sódio, outros sais deliquescentes etc. 

A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para cada caso. 

BRITA - A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT - Agregados para 

Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso. Deverá ser evitado o uso de seixo rolado na 

execução do concreto. 

 

6.5 ARAME 

De Aço Galvanizado: Será o fio de aço estirado, brando e galvanizado a zinco, de bitola adequada a cada 

caso. 

De Aço Recozido: O arame para armaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n.º 16 ou 18 

SWG. 
 

6.6 CONCRETO 

O concreto será o produto resistente e artificialmente obtido pela mistura racional dos seus componentes. 

Todo concreto estrutural será, de preferência, usinado. Neste caso, a dosagem ficará sob responsabilidade da 

concreteira. No caso de o concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado: 

A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais fornecidos e dos serviços 

executados explicitando, além da quantidade de concreto, a hora do seu carregamento, a tensão (mínima 30 

MPa) e sua consistência, está expressa pelo abatimento do Tronco de Cone; 

Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado manualmente; 

A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do concreto e suas respectivas 

idades (usualmente 7,14 e 21 dias). Para isso será necessária a retirada de corpos de prova para estudo em 

laboratório especializado. 

A compactação será obtida pôr vibração esmerada. 

A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo de três para um até cinco 

para um, a relação entre as duas velocidades. 

O período mínimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto. 

As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do concreto e 

protegido da ação dos raios solares com sacos, lonas, ou filme opaco de polietileno. Na hipótese de fluir aguada 

de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa aguada venha a depositar-se sobre superfícies já 

concretadas, a remoção será imediata, o que se processará pôr lançamento com mangueira de água sob pressão. 

O endurecimento da aguada de cimento sobre o concreto aparente acarretará diferenças de tonalidades. 
 

6.7 DOSAGEM 

O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental, conforme preconizado na 

NBR-6118/2023 ABNT. 

Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA indicará, para efeito da dosagem 

inicial, o modo como pretende conduzir a construção de acordo com o qual será fixada a resistência média à 

compressão FCK, seguindo um dos três critérios estabelecidos no item 8.3.1.2 da NBR-6118/2023 ABNT. 
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6.8 PROCESSO EXECUTIVO 

A execução de qualquer parte da estrutura implica a integral responsabilidade da CONTRATADA pôr sua 

resistência e estabilidade. A execução das fôrmas, dos escoramentos e da armadura, as tolerâncias a serem 

respeitados, o preparo do concreto, a concretagem, a cura, a retirada das fôrmas e do escoramento, o controle da 

resistência do concreto e a aceitação da estrutura obedecerão ao estipulado na 3.ª parte da NBR-

6118/2023/ABNT. 
 

6.9 DISPOSIÇÕES GERAIS 

Nenhum conjunto de elementos estruturais - cintas, vigas, pilares, etc., poderá ser demolido ou concretado 

sem primordial e minuciosa verificação, pôr parte da CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO, da perfeita 

disposição, dimensões, ligações e escoramentos das fôrmas e armaduras correspondentes, bem assim como sem 

prévio exame da correta colocação de canalizações elétricas, hidráulicas e outras, que devam ficar embutidas na 

massa do concreto; As furações para passagem de canalizações através de vigas ou outros elementos estruturais, 

quando inteiramente inevitáveis, serão asseguradas pôr buchas ou caixas, adrede localizadas nas fôrmas, de 

acordo com o projeto. A localização e dimensões de tais furos serão de atento estudo pôr parte da 

CONTRATADA no sentido de evitar-se enfraquecimento prejudicial à segurança da estrutura; 

Não deverão ser executados furos para passagem de tubulações superiores a 10cm, sem previsão em 

projeto. 
 

6.9.1 REPAROS NO CONCRETO 

Correrão pôr conta da CONTRATADA as despesas provenientes de reparos que se façam necessários em 

concreto endurecido provocados pôr erros ou inobservância das normas aplicáveis à espécie. 

Na ocorrência de falhas de concretagem, o reparo consistirá na remoção do concreto defeituoso até que se 

atinja a parte em bom estado. As cavidades eventualmente formadas serão limpas e tratadas com adesivo 

estrutural após o que, sob a supervisão da FISCALIZAÇÃO, os vazios serão preenchidos com argamassa 

adequada. 

A argamassa a ser utilizada (DRY PACK), consiste em uma mistura de cimento e areia, traço 1:2:5 ou 1:3, 

feita a seco com cimento Portland pozolâmico. No concreto aparente a argamassa será acrescida de cimento 

branco, em proporções ideais, de modo a se proporcionar a aparência uniforme com o concreto antigo. 
 

6.9.2 LANÇAMENTO DE CONCRETO 

Toda e qualquer concretagem somente será levada a efeito após expressa liberação da FISCALIZAÇÃO. 

A CONTRATADA não iniciará a concretagem sem que, previamente, a FISCALIZAÇÃO tenha procedido 

à verificação da conformidade das formas, armaduras, peças embutidas e superfícies das juntas de concretagem. 

Não será permitido o lançamento de concreto de altura superior a dois metros. Para evitar segregação em 

quedas livres maiores que a mencionada, utilizar-se-ão calhas apropriadas. Em peças de alta densidade de 

armadura o lançamento do concreto diretamente de encontro às mesmas será evitado. Neste caso o lançamento 

será efetuado pela parte lateral das formas, através de aberturas executadas com tal finalidade. 

O concreto será aplicado em lances contínuos com espessura em torno de 30 cm. 

O concreto será lançado próximo à sua posição definitiva evitando-se, desta forma, transportá-lo no interior 

da forma pôr meio de vibradores ou outro meio qualquer. 

 

6.9.3 ADENSAMENTO DO CONCRETO 

Deverão ser utilizados vibradores de imersão, com energia suficiente para o rápido adensamento do 

concreto. O adensamento será cuidadoso, de forma que o concreto ocupe todos os recantos da fôrma. 

 

6.9.4 CURA DO CONCRETO 

Qualquer que seja o processo empregado para cura do concreto, a aplicação iniciar- se-á tão logo termine a 

pega. A superfície do concreto deverá ser mantida permanentemente úmida, inclusive as fôrmas de madeira, 

com água de qualidade igual à utilizada no preparo do concreto. 
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Para o concreto preparado com cimento Portland comum, o período de cura não deverá ser inferior a 7 

(sete) dias. 
 

6.9.5 DESFORMA 

A retirada das fôrmas deverá obedecer ao disposto nas normas da ABNT vigentes, devendo-se atentar para 

os prazos recomendados conforme NBR-6118/2023: 

● Faces laterais: 03 dias; 

● Faces inferiores: 14 dias; 

● Faces inferiores sem pontaletes: 21 dias. 

A CONTRATADA apresentará, para aprovação da FISCALIZAÇÃO, um plano de desforma. 

Após a desforma, as superfícies do concreto serão inspecionadas visando a identificação de defeitos de 

concretagem, tais quais: "ninhos de abelha", ausência de argamassa, rugosidades, entre outros. Na inspeção, a 

FISCALIZAÇÃO verificará, ainda, a ocorrência de trincas, fissuras e outras lesões provocadas por cura mal 

processada ou recalques de fundação. Qualquer tratamento destinado às superfícies do concreto desmoldado 

somente será permitido após este exame. 
 

6.9.6 FORMAS E ESCORAMENTO 

As fôrmas serão de tábuas de madeiras resinada, com espessura de 2,50 cm, com reuso recomendado de 

cinco vezes, conforme EM-13/01.1. As fôrmas poderão igualmente ser confeccionadas em madeira 

compensada; 

A posição das fôrmas - prumo e nível - será objeto de verificação rigorosa e permanente, especialmente 

durante o processo de lançamento do concreto. Quando necessário, a correção será efetuada imediatamente, com 

o emprego de cunhas, escoras etc. Deverão ser previstas aberturas convenientemente dimensionadas para o 

lançamento eficaz e vibração do concreto. Quando for o caso, estas aberturas serão fechadas imediatamente 

após o lançamento e vibração do concreto, de modo a assegurar a perfeita continuidade do perfil desejado para a 

peça. 

Para garantir a estanqueidade das juntas poderá ser empregado o processo de sambladuras, do tipo mecha e 

encaixe. Esse processo só se recomenda quando não estiver previsto o reaproveitamento de fôrma. 

A abertura correta das formas será mantida, preferencialmente, com a utilização de esticadores de concreto 

executados com a mesma dosagem do concreto que será lançado. 

Caso contrário, a estanqueidade das juntas será obtida com o ar e/ou preferencialmente elastômero, do tipo 

silicone, conforme EM-05/01. E. O emprego de gesso, para esse fim, não será permitido. 

Para obter superfícies lisas, os pregos serão rebatidos de modo a ficarem embutidos nas fôrmas, sendo o 

rebaixo calafetado com o elastômero referido no item anterior. 

Para paredes armadas, a ligação das fôrmas internas e externas será efetuada por meio de tubos separadores 

e tensores atravessando a espessura do concreto. 

Os tubos separadores, preferencialmente de plástico PVC, garantirão a espessura da parede sob o efeito da 

compressão e os tensores, preferencialmente metálicos, terão a mesma finalidade na hipótese de esforços de 

tração. 

A localização dos tubos separadores e dos respectivos tensores será definida pelo arquiteto e pelo autor do 

projeto de estrutura, com a intervenção da FISCALIZAÇÃO. 

Como regra geral, os tubos separadores serão dispostos em alinhamentos verticais e horizontais, sendo de 

5mm o erro admissível em sua localização. Sempre que possível estarão situados em juntas rebaixadas (2 cm no 

mínimo), o que contribuirá para disfarçar a sua existência na superfície do concreto aparente. 

Na hipótese de composições plásticas, a matriz negativa das esculturas será executada em gesso, em 

poliestireno expandido ou ainda em fibra de vidro, procedendo-se em seguida a sua incorporação à forma. 
 

6.9.7 ARMADURA 

O recobrimento das armaduras será igual a 45 mm, no caso de exposição ao ar livre e a 30mm, no caso 

contrário. Vide NBR 6118/2023, Tabela 7.2; 
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Para garantir os recobrimentos recomendados, serão empregados afastadores de armadura do tipo "clips" 

plásticos, ou similares, cujo contato com as formas se reduz a um ponto; 

O emprego de "clips" plásticos será objeto de exame prévio, caso o concreto venha a ser submetido a 

tratamento de vapor, pois a elevada temperatura poderá acarretar a sua fusão; 

Como os sinais de óxido de ferro nas superfícies de concreto aparente são de difícil remoção, as armaduras 

serão recobertas com aguada de cimento ou protegidas com filme de polietileno, o que as protegerá da ação 

atmosférica no período entre a sua colocação na fôrma e o lançamento do concreto; 

No desenho das armaduras serão previstos "canais" que possibilitem a imersão do vibrador; 

Os furos abertos para a colagem das ferragens nas paredes deverão ser rigorosamente limpos e isentos de 

poeira; 

O produto recomendado para a colagem dos ferros nas paredes estruturais é da SIKA ou VEDACIT ou 

similar e de acordo com os critérios de construção deverá ser escolhido entre o mais fluido ou mais pastoso. 
 

6.10 PILARES 

Todos os pilares serão retangulares, executados em concreto armado de fck = 30Mpa e moldados in loco 

conforme dimensões especificadas em projeto estrutural, utilizando-se de aço CA 50 e/ou CA 60, montagem e 

desmontagem de fôrma em chapa de madeira compensada e resinada de 18mm, inclusive escoramento. 
 

6.11 VIGAS 

As vigas serão executadas em concreto armado de fck = 30Mpa e moldados in loco conforme dimensões 

especificadas em projeto estrutural, utilizando-se de aço CA 50 e/ou CA 60, montagem e desmontagem de 

fôrma em chapa de madeira compensada e resinada de 18mm, através de escoramento com pontalete de 

madeira, pé-direito simples, em madeira serrada. 
 

6.12 LAJE PRÉ MOLDADA 

As lajes pré-moldadas em concreto armado deverão seguir fabricação e montagem conforme dimensões 

especificadas em projeto estrutural. As vigotas serão do tipo treliçado, dimensionadas de acordo com vãos e 

carregamentos, utilizando blocos de enchimento em EPS, com armadura negativa, capa em concreto com 

espessura mínima de 6 cm e fck = 30Mpa. 
 

7  VEDAÇÕES 
 

7.1 PAREDES EM BLOCOS CERÂMICOS 

As paredes serão em alvenaria com blocos vazados de cerâmicos na dimensão de 14x19x39cm e 

09x19x39cm conforme alinhamento, distâncias e alturas indicadas no projeto. Os blocos deverão ser 

normatizados, bem cozidos, com faces planas e arestas vivas, assentados com argamassa. Os blocos deverão ser 

molhados previamente, com assentamento formando fiadas perfeitamente niveladas, alinhadas e aprumadas de 

modo a evitar revestimentos com excessiva espessura. A espessura das juntas não deve ultrapassar a 15 mm, 

depois da compressão dos tijolos contra a argamassa, tomando-se o devido cuidado para se evitar juntas abertas 

ou secas. Os vãos de portas e janelas deverão levar vergas e contravergas (nas janelas) pré-moldadas de concreto 

armado. As contravergas, sob os vãos das janelas, terão a função de distribuir uniformemente as cargas 

concentradas sobre a alvenaria inferior. Na execução das alvenarias deve-se cuidar dos detalhes de esquadrias a 

fim de que as mesmas possam ser perfeitamente assentadas sem cortes posteriores e prejudiciais à alvenaria. 
 

7.2 PAREDES DRYWALL 

Deverá ser executado conforme indicado em projeto executivo paredes em sistema drywall com chapas do 

tipo Standart (ST) ou Resistente a umidade (RU) para as áreas molhadas (placa verde) conforme indicação em 

projeto. Para as paredes que receberão proteção térmica e acústica será realizado o preenchimento interno com 

lã de vidro ou lã de rocha também conforme indicado em projeto. 

No caso de paredes no alinhamento de pilares, vigas ou alvenarias, deverá ser executada a colagem da 

placa sobre o elemento estrutural ou um desnível de no mínimo 25 mm, ou ainda criar um friso para evitar o 

surgimento de trincas ou fissuras no encontro de diferentes materiais. Tratamento das juntas: deverão ser 
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realizadas com fita de papel microperfurado, massas específicas e cantoneiras especiais, de acordo com as 

técnicas especificadas pelo fabricante. 
 

7.3 ELEMENTOS VAZADOS – COBOGÓ 

As alvenarias com elementos vazados deverão ser executadas em Cobogó de concreto de dimensão 

30x30x5cm com acabamento polido em ambos os lados, assentados através de argamassa preparada em 

betoneira. O assentamento será iniciado pela extremidade (cantos), colocando a primeira fiada do cobogó sobre 

uma camada de argamassa previamente executada. 

Deverão ser assentados em fiadas horizontais consecutivas até o preenchimento do espaço determinado no 

projeto. Entre dois cantos ou extremos já levantados, será esticada uma linha que servirá como guia, garantindo-

se o prumo e a horizontalidade de cada fiada. 
 

8 REVESTIMENTOS ARGAMASSADOS 
 

8.1 CHAPISCO 

Todas as paredes de alvenarias internas e externas deverão receber chapisco aplicado com colher de 

pedreiro em alvenaria (com e sem presença de vãos) com traço de 1:4. Todas as argamassas deverão ser 

preparadas em equipamento de mistura – misturador por bartelada ou contínuo. 
 

8.2 EMBOÇO 

Deverá ser aplicado camada de emboço, para recebimento de revestimento cerâmico nas áreas que irão ser 

revestidas, executado em argamassa de traço 1:2:8, preparo manual, aplicado manualmente em faces internas de 

paredes, com espessura de 20mm e execução de taliscas. 
 

8.3 REBOCO 

Para recebimento da pintura nas alvenarias deverá ser executada massa única com argamassa de traço 

1:2:8, preparo manual, aplicado manualmente nas paredes internas com espessura de 20mm e nas paredes 

externas com espessura de 25mm. Conforme especificado em projeto executivo. 
 

9 COBERTURA 
 

9.1  ESTRUTURA EM MADEIRA 

A estrutura de cobertura será em trama de madeira, composta por terças para telhados de até 2 águas para telha 

ondulada de fibrocimento, devendo o fornecedor apresentar o projeto de instalação antes do início dos serviços. 
 

9.2  TELHA DE FIBROCIMENTO 

Para as coberturas indicadas em projeto, serão utilizadas telhas de fibrocimento ondulada e=6mm, com 

inclinação de 9% a 15%, de acordo com as recomendações do fabricante. A montagem deverá ser executada por 

mão de obra especializada, seguindo as orientações e detalhes do fabricante. Os rufos, cumeeiras e demais 

acessórios seguirão os modelos recomendados pelo fabricante. A fixação deve ser realizada perfurando a telha 

ondulada e a estrutura, sempre com o cuidado de utilizar as brocas apropriadas para cada superfície. Ao fixar os 

parafusos galvanizados com conjunto de vedação, deve-se certificar de não os apertar excessivamente, evitando 

assim trincar as telhas. 
 

9.3  TELHA METÁLICA TRAPEZOIDAL SIMPLES 

Para as coberturas indicadas em projeto, serão utilizadas telhas metálicas trapezoidais simples, em chapa de 

aço galvanizado ou galvalume, com espessura mínima de 0,50 mm, aplicadas com inclinação de acordo com as 

recomendações do fabricante. A montagem deverá ser executada por mão de obra especializada, observando as 

orientações técnicas e detalhes construtivos fornecidos pelo fabricante. As cumeeiras, rufos, arremates e demais 

acessórios metálicos deverão ser do mesmo material das telhas, garantindo uniformidade estética e desempenho 

técnico. A fixação deve ser realizada mediante perfuração da telha e da estrutura, utilizando parafusos 

galvanizados ou zincados com arruelas de vedação em EPDM, aplicados com torque adequado para não 
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danificar a chapa. Durante a execução, deve-se assegurar o correto alinhamento das telhas, o recobrimento 

mínimo entre panos e a estanqueidade das juntas, prevenindo infiltrações e garantindo a durabilidade do sistema 

de cobertura. 
 

9.4 CALHA E RUFOS 

Para a drenagem de águas pluviais deverá ser implantado, entre cobertura em telha de fibrocimento ou telha 

metálica e platibanda, calhas produzidas em chapa de aço galvanizado, na cor natural, com suportes e bocais. Os 

rufos deverão ser feitos com chapa metálica e fixados com rebites ou pregos. 
 

10 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E DRENAGEM 

Todos os serviços hidrossanitários e de drenagem deverão ser executados de acordo com o projeto de 

instalações e as especificações de materiais nele contido. A alimentação de água fria será interligado na rede de 

distribuição da concessionária local existente, conforme recomendações e exigências locais. Todas as tubulações 

devem ser de PVC rígido com dimensões e locação conforme indicada em projeto executivo. 
 

10.1 REGISTROS E CANOPLAS 

Instalação de registros e canoplas em Latão Roscável, dimensões e locação conforme projeto 

Hidrossanitário, acabamento cromado. 
 

10.2 CAIXA DE GORDURA 

Instalação de Caixas de Gordura com capacidade: 19l ou equivalente, formato circular em PVC ou similar. 
 

10.3 CAIXA DE INSPEÇÃO 

Instalação de Caixa de inspeção cilíndrica em PVC rígido, diâmetro de 300 mm - h= 600mm. 
 

10.4 RALOS 

Instalação de Caixas e Ralos Sifonados com tampa e fechamento escamoteável, dimensões e formatos 

conforme indicado em projeto hidrossanitário. 
 

10.5 RESERVATÓRIO TAÇA METÁLICA 

Deverá ser previsto a instalação de Reservatório do Tipo Taça Metálica com coluna seca para consumo, e 

de Reserva de Incêndio. Com filtragem através de Carvão ativo e areia. 
 

10.6 RESERVATÓRIO DE ÁGUAS PLUVIAIS 

Deverá ser previsto a instalação de Reservatório para retardo de águas pluviais em concreto pré-moldado. 
 

10.7 BOMBAS 

Deverá ser previsto para o reservatório de retardo de águas pluviais duas bombas submersíveis alternantes. 

Para suporte da reserva de incêndio do reservatório Tipo Calice, deverá ser previsto Bomba Principal de 

Incêndio, além de Bomba Jockey. 
 

11 ELÉTRICA 

Todos os serviços deverão ser executados de acordo com o projeto de instalações elétricas e as 

especificações de materiais nele contido. O padrão de entrada será executado em mureta (conforme local 

indicado em projeto) onde também será instalada a caixa para medição e o disjuntor geral. O Padrão será 

interligado na rede de distribuição da concessionária local existente, seu ramal de ligação será aéreo, com 

fornecimento bifásico em condutores isolados de cobre e tensão nominal de 220/127V. Os aterramentos da caixa 

de medição e proteção, do neutro, das luminárias e equipamentos devem ser enterrados verticalmente em solo 

segundo determinado pelas normas da concessionária. 
 

11.1 CABEAMENTO, FIAÇÃO E COMPONENTES 

As especificações e execução das instalações elétricas e seus devidos componentes deverão acompanhar o 

recomendado em projeto elétrico. As tomadas, interruptores e Espelhos deverão ser na cor BRANCA, deverá ser 
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dada preferência para a utilização da mesma linha para os diversos itens, e em caso de não ser possível utilizar a 

mesma linha, deverá ser mantido o mesmo padrão estético a ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 
 

12 FORRO 
 

12.1 FORRO DE GESSO ACARTONADO 

Deverá ser utilizado forro em placas de gesso acartonado, com acabamento liso, em altura e ambientes 

conforme especificados em projeto executivo. 

O forro de gesso acartonado será executado com painéis de gesso acartonado de espessura 12,5 mm. Esses 

painéis são pré-fabricados e produzidos a partir da gipsita natural e cartão duplex. Eles devem ser fixados em 

perfis longitudinais que são constituídos de chapas de aço galvanizado, espaçados a cada 60 cm, sustentados por 

pendurais próprios reguláveis e devem ser fixados à estrutura existente. Os parafusos utilizados são auto-

perfurantes e autoatarrachantes, zincados ou fosfatizados aplicados com parafusadeira. Parafusar as placas de 30 

em 30 cm no máximo e no mínimo a 1 cm da borda das placas. A instalação dessas placas deve seguir as 

recomendações do fabricante. 

Os serviços devem ter a coordenação do responsável da obra para não ocorrer nenhum dano ao produto no 

momento da instalação. Goteiras, vazamentos, vibrações, produtos químicos ou vapores podem danificar as 

placas do forro. Serão executadas aberturas para instalação de equipamentos tais como luminárias, difusores, 

sonofletores, detectores. 

As portas de inspeção (alçapões) serão instaladas com reforços próprios, com modulação 625 x 625 mm. 

Nas aberturas os perfis estruturais serão cortados por inteiro na extensão da abertura e as rebarbas serão limadas. 

O forro deverá ser pintado com tinta acrílica acabamento fosco cor branca sobre massa corrida. Quando não for 

possível adequar a modulação das luminárias com as guias de sustentação do forro, as guias serão interrompidas 

nos limites da luminária e arrematadas por perfis de reforço (transversais), sem dobras ou arestas vivas. Serão 

utilizadas guias metálicas transversais às existentes, para reforço, apoiadas entre as guias longitudinais. Serão 

executados alçapões de manutenção no forro de gesso com dimensão de 60x60cm em locais demarcados na 

planta de forro da arquitetura. 
 

13 REVESTIMENTOS DE PAREDE 
 

13.1 REVESTIMENTO CERÂMICO BRANCO 60x60CM 

Deverá ser aplicada nas paredes indicadas em projeto (áreas molhadas) revestimento cerâmico branco, com 

dimensão de 60x60cm, borda retificada, superfície polida ou acetinada. Aplicado com argamassa industrializada 

ACI, com rejuntamento de 1mm a 5mm, conforme especificado pelo fabricante. 
 

14 REVESTIMENTOS DE PISO 
 

14.1 PORCELANATO 80x80 JUNTA SECA - ACABAMENTO ACETINADO 

Deverá ser aplicado no piso dos ambientes internos revestimento em porcelanato, no formato 80x80 cm, 

acabamento natural, assentado com junta seca, na cor conforme indicado em prancha de paginação. O serviço 

deverá incluir argamassa colante industrializada adequada ao tipo de substrato, execução das juntas de 

movimentação, nivelamento, rejuntamento quando necessário e limpeza final da superfície. Inclusive execução 

de rodapé do mesmo material, com altura de 7 cm. 
 

15 PAVIMENTAÇÃO 
 

15.1 PASSEIO EXTERNO 

O piso dos passeios deverá ser executado após nivelamento e regularização do terreno natural, conforme 

níveis indicados em projeto, em concreto (Fck = 20 Mpa) desempolado moldado in loco, com espessura de 8cm, 

armado. Deve-se realizar a construção de juntas de dilatação seca de pelo menos 5 mm espaçadas a uma 

distância máxima de 2 m entre si, nas duas direções. 
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15.2 MEIO FIO 

Os meios-fios deverão ser executados em concreto simples pré-fabricado com altura de 30cm, base de 

15cm e comprimento de 1,00m. O concreto utilizado deverá possuir resistência mínima à compressão de 21 

MPa. O alinhamento deve ser mantido garantindo seu alinhamento, nível e cotas. Os passeios devem ser 

executados previamente, à plataforma da via a ser implantada. 
 

16 GRANITOS 
 

16.1 PEITORIL 

Todas as janelas deverão receber sob vão, peitoril em granito polido, tipo Branco Siena ou similar. Com 

acabamento para pingadeira externa de 2cm passando da parede acabada. 
 

16.2 BANCADAS 

As bancadas deverão ser executadas em granito polido Branco Siena ou similar, contendo testeira de 10cm 

e rodopia de 10cm, nos ambientes indicados, conforme dimensões do projeto. 
 

17 ESQUADRIAS DE MADEIRA 
 

17.1 PORTAS DE MADEIRA SEMI-OCAS 

Deverá ser utilizada madeira de lei, sem nós ou fendas, não ardida, isenta de carunchos ou brocas. A 

madeira deve estar bem seca. As folhas de porta deverão ser executadas em madeira compensada de 35 mm, 

com enchimento sarrafeado, semi-ôca, revestidas com compensado de 3mm em ambas as faces. 

Os marcos e alisares (largura 7cm com acabamento reto) deverão ser fixados por intermédio de parafusos, 

sendo no mínimo 8 parafusos por marco. 

As maçanetas deverão ser do tipo alavanca com acabamento cromado e fechadura do tipo roseta com chave 

simples. 

As ferragens deverão ser de latão ou em liga de alumínio, cobre, magnésio e zinco, com partes de aço. O 

acabamento deverá ser cromado. As dobradiças e/ou trilhos devem suportar, com folga, o peso das portas e o 

regime de trabalho que venham a ser submetidas. 

As portas de madeira também poderão receber a instalação de mola hidráulica aérea com sistema de braço 

deslizante em sua parte superior. 

Todas as portas deverão receber selador acrílico e massa a óleo, antes da pintura. O acabamento será em 

pintura esmalte sintético acetinado, cor Branco Gelo ou conforme detalhamento de portas. 
 

17.2  PORTAS DE MADEIRA SEMI-OCAS COM ITENS DE ACESSIBILIDADE 

Deverá ser utilizada madeira de lei, sem nós ou fendas, não ardida, isenta de carunchos ou brocas. A 

madeira deve estar bem seca. As folhas de porta deverão ser executadas em madeira compensada de 35 mm, 

com enchimento sarrafeado, semi-ôca, revestidas com compensado de 3mm em ambas as faces. 

Os marcos e alisares (largura 7cm com acabamento reto) deverão ser fixados por intermédio de parafusos, 

sendo no mínimo 8 parafusos por marco. 

As maçanetas deverão ser do tipo alavanca com acabamento cromado e fechadura do tipo roseta com 

acionamento abre e fecha interno. 

As portas deverão receber grelha do tipo veneziana em alumínio na cor branca que deverá ser instalada na 

parte inferior conforme indicado em projeto executivo. 

As ferragens deverão ser de latão ou em liga de alumínio, cobre, magnésio e zinco, com partes de aço. O 

acabamento deverá ser cromado. As dobradiças e/ou trilhos devem suportar, com folga, o peso das portas e o 

regime de trabalho que venham a ser submetidas. 

Todas as portas deverão receber selador acrílico e massa a óleo, antes da pintura. O acabamento será em 

pintura esmalte sintético acetinado, cor Branco Gelo ou conforme detalhamento de portas. 

Está inclusa a instalação de chapa em aço inox, 1mm de espessura, na parte inferior (nas duas faces), com 

40cm de altura, bem como puxador horizontal em aço inox, com largura de 40cm, seguindo dimensões e 

padrões determinados pela NBR 9050/2020. 
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17.3  PORTAS DE MADEIRA LISA – RESISTENTE A UMIDADE 

Deverá ser utilizada madeira de lei, sem nós ou fendas, não ardida, isenta de carunchos ou brocas. A 

madeira deve estar bem seca. As folhas de porta deverão ser executadas em madeira compensada naval de 35 

mm, com miolo tipo colmeia, revestidas com compensado de 3mm em ambas as faces. 

As fechaduras devem ser de giro simples com indicação de LIVRE e OCUPADO. 

As ferragens deverão ser de latão ou em liga de alumínio, cobre, magnésio e zinco, com partes de aço. O 

acabamento deverá ser cromado. As dobradiças e/ou trilhos devem suportar, com folga, o peso das portas e o 

regime de trabalho que venham a ser submetidas. Todas as portas deverão receber selador acrílico e massa a 

óleo, antes da pintura. O acabamento será em pintura esmalte sintético acetinado, cor Branco Gelo ou conforme 

detalhamento de portas. 
 

18 ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO 

Todas as portas e janelas devem seguir rigorosamente as locações indicadas em projeto, quando da 

inexistência de cotas considerar o eixo central do vão do ambiente para a locação das janelas e bonecas de 10cm 

para instalação das portas, protegendo as paredes das maçanetas e/ou puxadores. 

 

18.1 PORTAS DE ALUMÍNIO 

Deverá ser utilizado alumínio anodizado na cor branca, em vãos requadrados e nivelados com o 

contramarco. Não deverão apresentar variações dimensionais, empenamentos nem ranhuras e rebarbas. As 

folhas de porta deverão ser executada com perfil do tipo LAMBRI enrijecida. A colocação das peças deve 

garantir perfeito nivelamento, prumo e fixação, verificando se as alavancas ficam suficientemente afastadas das 

paredes para a ampla liberdade dos movimentos. 

Para o chumbamento do contramarco, toda a superfície do perfil deve ser preenchida com argamassa de 

areia e cimento. Utilizar réguas de alumínio ou gabarito, amarrados nos perfis do contramarco, reforçando a 

peça para a execução do chumbamento. No momento da instalação do caixilho propriamente dito, deve haver 

vedação com mastique nos cantos inferiores, para impedir infiltração nestes pontos. 

As ferragens deverão ser de latão ou em liga de alumínio, cobre, magnésio e zinco, com partes de aço. O 

acabamento deverá ser branco. As dobradiças e/ou trilhos devem suportar, com folga, o peso das portas e o 

regime de trabalho que venham a ser submetidas. 

Deverá ser utilizado vidro aramado 6mm, fixado em vãos requadrados e nivelados com o contramarco. A 

colocação das peças deve garantir perfeito nivelamento, prumo e fixação. 

O acabamento dos perfis de marcos e folhas será anodizado na cor branca. A camada anódica é da classe 

A13, que compreende o intervalo de 11 a 15 mícra. Com o objetivo de evitar a corrosão eletrolítica, as 

superfícies de contato entre o alumínio e o aço galvanizado, caso aconteçam, deverão ser protegidas com 

fita/filme isolante scotch rap ou manta de borracha em EPDM em toda extensão onde existir o contato. 

As maçanetas deverão ser do tipo alavanca na cor branca e a fechadura do tipo tambor de Pino com chave. 

Para as portas das cabines dos vestiários deverão ser instalados fechadura tipo tarjeta cromada livre e ocupado. 

Para as portas com folha dupla deverá ser instalado além da fechadura em tambor de Pino, ferrolho interno na 

folha oposta a que for receber a fechadura. Para as portas de correr deverá ser instalado fecho tipo concha com 

chave na cor branca. 

 

18.2 JANELA DE ALUMÍNIO COM VIDRO - MAXIM AR 

Deverá ser utilizado alumínio anodizado na cor branca, com fechamento em vidro comum 6mm 

transparente. Não deverão apresentar variações dimensionais, empenamentos nem ranhuras e rebarbas. A 

colocação das peças deve garantir perfeito nivelamento, prumo e fixação. O vidro deve ser fixado com baguete 

mais borracha cunha cor branco, com abertura tipo Maxim Ar. 

O acabamento dos perfis de marcos e folhas será anodizado na cor branca. A camada anódica é da classe 

A13, que compreende o intervalo de 11 a 15 mícra. Com o objetivo de evitar a corrosão eletrolítica, as 

superfícies de contato entre o alumínio e o aço galvanizado, caso aconteçam, deverão ser protegidas com 

fita/filme isolante scotch rap ou manta de borracha em EPDM em toda extensão onde existir o contato. As 

ferragens deverão ser de acabamento branco e devem suportar o regime de trabalho que venha a ser submetido. 
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A fixação dos braços será com rebites reforçados e com parafusos nos pontos críticos, todos em aço 

inoxidável AISI 304, não magnéticos. No caso da utilização de rebites POP para a fixação de braços de janelas 

maxim ar estes deverão ser de liga especial. Para a definição do comprimento dos braços verificar a tabela do 

fornecedor levando em conta a altura da báscula, a carga máxima admitida, a espessura do vidro e a carga de 

vento que exercerá sobre a báscula. Para as janelas maxim ar usar fechos tipo alavanca. Para as folhas com 

largura maior e igual a 800 mm utilizar dois fechos sendo um à direita e outro à esquerda. 

 

18.3 JANELA DE ALUMÍNIO COM VIDRO – FIXA 

Deverá ser utilizado alumínio anodizado na cor branca, com fechamento em vidro aramado 6mm. Não 

deverão apresentar variações dimensionais, empenamentos nem ranhuras e rebarbas. A colocação das peças 

deve garantir perfeito nivelamento, prumo e fixação. O vidro deve ser fixado com baguete mais borracha cunha 

cor branco. 

O acabamento dos perfis de marcos e folhas será anodizado na cor branca. A camada anódica é da classe 

A13, que compreende o intervalo de 11 a 15 mícra. Com o objetivo de evitar a corrosão eletrolítica, as 

superfícies de contato entre o alumínio e o aço galvanizado, caso aconteçam, deverão ser protegidas com 

fita/filme isolante scotch rap ou manta de borracha em EPDM em toda extensão onde existir o contato. 
 

19 LOUÇAS E METAIS 
 

19.1 BACIA SANITÁRIA 

Bacia sanitária c/caixa de descarga acoplada, na cor branco, inclusive assento na cor branco, contendo 

conjunto de fixação, anel de vedação e engate plástico. 
 

19.2 DUCHA HIGIÊNICA 

Deverá ser instalado em todos os banheiros ducha higiênica com registro, a uma distância de 40cm do eixo 

da bacia. 
 

19.3 LAVATÓRIO DE PAREDE 

Lavatório louça branca suspensa, para torneira de mesa, incluso válvula de metal cromado, sifão flexível e 

engate em PVC. 
 

19.4 LAVATÓRIO DE CANTO 

Lavatório louça branca suspensa, para torneira de mesa, incluso válvula de metal cromado, sifão flexível e 

engate em PVC. 
 

19.5 CUBA REDONDA DE EMBUTIR 

Cuba de embutir redonda ou oval em louça, cor branco, dimensão de 30cm ou equivalente. Incluso válvula 

de metal cromado e sifão flexível em PVC. 
 

19.6 CUBA RETANGULAR INOX 

Cuba de embutir em aço inox, dimensão de 40 x 34cm ou equivalente. Incluso válvula de metal cromado e 

sifão flexível em PVC. 
 

19.7 PIA DE DESPEJO 

Funil para expurgo em aço inox, dimensão mínima de 30cm, com sifão inox, fixado em bancada de granito, 

com tampa e acionamento por Válvula de Descarga Hydra. 
 

19.8 TANQUE EM LOUÇA - DML 

Tanque com coluna em louça, cor branco, 30l ou equivalente, incluso sifão flexível em PVC, e válvula 

plástica. 
 

19.9 TORNEIRA DE PRESSÃO - BICA BAIXA 

Torneira de bancada, acionamento de pressão, bica baixa, acabamento cromado. 
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19.10 TORNEIRA DE BANCADA - BICA ALTA 

Torneira de bancada com arejador e acionamento de ¼ de volta, bica alta, acabamento cromado. 
 

19.11 TORNEIRA DE BANCADA - BICA ALTA (COZINHA) 

Torneira de bancada com arejador e acionamento de ¼ de volta, bica alta, acabamento cromado. 
 

19.12 TORNEIRA DE PAREDE – ALAVANCA COTOVELO 

Torneira clínica de parede, contendo alavanca para acionamento com cotovelo, acabamento cromado. 
 

19.13 TORNEIRA DE PAREDE 

Torneira de parede para tanque e jardim, com adaptador para mangueira, acionamento de ½ de volta, 

acabamento cromado. 
 

19.14 CHUVEIRO 

Chuveiro elétrico com ducha manual, acabamento plástico. 
 

19.15 ENGATE FLEXÍVEL 

Os engates flexíveis que serão utilizados para fazer a ligação entre o ponto de consumo de água na parede 

até a peça sanitária deverão ser de PVC com bitola de ½” e 40 cm de comprimento. 
 

20 METAIS E ACESSÓRIOS DE ACESSIBILIDADE 
 

20.1 BARRAS DE APOIO - FIXA 

Barras de apoio, reta, fixa, em aço inox, l=40cm, l=70cm e l=80cm, com diâmetro de empunhadura de 

30mm. Instaladas conforme projeto executivo. 
 

20.2 BARRAS DE APOIO - ARTICULÁVEL 

Barras de apoio, reta, articulável, em aço inox, l=70cm, com diâmetro de empunhadura de 30mm. 

Instaladas conforme projeto executivo. 
 

20.3 BOTÃO DE EMERGÊNCIA 

Deverão ser instalados conforme recomendado pela NBR 9050, botões de alarme nas instalações sanitárias 

com acessibilidade a pessoas com deficiência, com acionador e sirene áudio visual. 
 

21 ILUMINAÇÃO 
 

21.1 LUMINÁRIA QUADRADA DE SOBREPOR 19W 

Luminária de sobrepor de LED quadrado, dimensão de 20X20cm ou equivalente. Corpo fabricado em 

alumínio com acabamento em pintura eletrostática na cor branco ou similar. Fixada através de presilhas para 

gesso. Montada com LED integrado de alta performance 19W branco neutro ou branco frio 4500k - 6500K e 

driver bivolt. O fornecimento das luminárias deverá ser completo, ou seja, deverá contemplar todos os 

acessórios para a instalação tais como, lâmpadas e elementos de fixação. 
 

21.2 LUMINÁRIA QUADRADA DE EMBUTIR 40W 

Luminária de embutir de LED quadrado, dimensão de 60X60cm ou equivalente. Corpo fabricado em 

alumínio com acabamento em pintura eletrostática na cor branco ou similar. Montada com LED integrado de 

alta performance 24W branco neutro ou branco frio 4500k - 6500K e driver bivolt. 
 

21.3. LUMINÁRIA QUADRADA DE EMBUTIR 19W 

Luminária de embutir de LED quadrado, dimensão de 20X20cm ou equivalente. Corpo fabricado em 

alumínio com acabamento em pintura eletrostática na cor branco ou similar. Montada com LED integrado de 

alta performance 19W branco neutro ou branco frio 4500k - 6500K e driver bivolt. 

 



 
 

 

 
                                                      Rua Moacyr Barbosa, nº 73 - Centro                                        Página 39 de 71 

Tel.: (24) 2411-9306 / 2411-9307 
E-mail: compras.saudepirai@yahoo.com.br 

 

21.4. LUMINÁRIA QUADRADA DE EMBUTIR 36W 

Luminária de embutir de LED quadrado, dimensão de 40X40cm ou equivalente. Corpo fabricado em 

alumínio com acabamento em pintura eletrostática na cor branco ou similar. Montada com LED integrado de 

alta performance 36W branco neutro ou branco frio 4500k - 6500K e driver bivolt. 
 

21.5. LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA 

Luminária de emergência retangular, dimensão de 6,5X20,5cm ou equivalente. Corpo fabricado em 

alumínio com acabamento em pintura eletrostática na cor branco. Com bateria em lítio, montada com LED 

integrado de alta performance 3W branco frio 6500K e driver bivolt. 
 

21.6. ARANDELA 

Luminária Arandela tipo Tartaruga com grade de sobrepor. Corpo fabricado em alumínio com acabamento 

em pintura eletrostática na cor branco ou similar. Fixada em alvenaria através de buchas e parafusos. Montada 

com lâmpada de LED performance 24W branco neutro ou branco frio 4000k e driver bivolt, sem reator. O 

fornecimento das luminárias deverá ser completo, ou seja, deverá contemplar todos os acessórios para a 

instalação tais como, lâmpadas e elementos de fixação. 
 

21.7. ARANDELA 

Luminária tipo Arandela quadrada. Corpo fabricado em alumínio com acabamento em pintura eletrostática 

na cor branca. Montada com LED integrado de alta performance 6W neutra 4000K e driver bivolt. 
 

22.  PINTURA 
 

22.1. SELADOR ACRÍLICO 

Aplicação de fundo selador acrílico para as paredes e teto em 1 demão ou conforme indicação do 

fabricante. 
 

22.2. MASSA ACRÍLICA 

Preparação de superfície de alvenarias e concreto para pintura, em massa acrílica 2 demãos ou conforme 

indicação do fabricante. 
 

22.3. FUNDO NIVELADOR 

Aplicação de fundo nivelador alquídico branco para superfícies amadeiradas, aplicar nas portas de madeira, 

conforme indicado em projeto e caderno de especificação. 
 

22.4. MASSA ACRÍLICA PARA MADEIRA 

Preparação de superfície de madeira para pintura com aplicação 1 demão de Massa Acrílica para madeira. 
 

22.5. PINTURA ACRÍLICA - CORES CONVENCIONAIS E MISTURADAS 

Pintura de acabamento para interiores e exteriores, aplicado em 2 demãos ou de acordo com as orientações 

do fabricante, acabamento semi-brilho, nas cores indicadas (RGB) no projeto de arquitetura e no caderno anexo 

de especificação de materiais. 
 

22.6. PINTURA PARA PISO - CORES CONVENCIONAIS 

Pintura de acabamento para exteriores, aplicado em 2 demãos, látex, na cor: Cinza Médio, Azul e Branco 

Neve. Nas demarcação da rampa de acesso PCD, cores conforme recomendação do DNIT para sinalização 

viária e NBR 9050 para acesso PCD. 
 

22.7. TEXTURA – TIPO BICO DE JACA 

Aplicação de textura acrílica do tipo bico de jaca na cor Branco Gelo, aplicado em 2 demãos, em todas as 

faces do muro externo, inclusive mureta da fachada principal. 
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22.8. TEXTURA PROJETADA– REVESTIMENTO DECORATIVO MONOCAMADA 

Aplicação de revestimento decorativo do tipo monocamada ou monocapa na cor cinza com efeito cimento 

queimado, em todas as faces do volume da fachada tipo pórtico indicado no projeto arquitetônico. 
 

23. SINALIZAÇÃO 

Deverão ser instaladas placas de sinalização fotoluminescente, dimensão 60x 80cm para o estacionamento 

reservado a Ambulância. 
 

24. LETRA CAIXA 

Deverá ser instalada na fachada principal letras caixa em ACM com altura de 50cm na cor branca para o 

logo SUS e a escrita “CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO”, a quantidade deverá ser verificada 

em projeto. Atentar para orientações de comunicação visual do Ministério da Saúde para utilização da Logo 

SUS. 
 

25. PAISAGISMO 

Fica sob a responsabilidade do contratante e fiscalização de obra a indicação de espécies regionais 

adequadas quanto a manuseio, trato e porte que de forma similar se adeque as sugestões propostas em planta de 

paisagismo. 

A PROPONENTE poderá executar de forma pontual a inserção de espécies arbóreas e ornamentais de 

forma a obedecer com similaridade a planta de paisagismo sugestiva apresentada, considerando espécies 

regionais e resistentes ao clima e ao solo da sua localidade. 
 

25.1. FORRAÇÃO 

Deverá ser previsto em todas as áreas verdes indicadas em projeto a forração de grama esmeralda em 

placas e acabamento em mudas de barba de serpente, seguindo o orientado para distanciamento de mudas e 

inclusive com preparação de solo. Ressaltamos que o custo e quantidade desse serviço deverão ser levantados 

junto ao projeto de implantação no local e, portanto não é objeto financiável para este produto, ficando a cargo 

do PROPONENTE. 
 

26.  MARCO INAUGURAL 

Deverá ser fornecido e instalado placa de inauguração em chapa acrílica branco leitoso duplo, tipo 

sanduíche, com impressão em cores e proteção em chapa de PVC 3mm, para fixação em estrutura de concreto 

através de parafusos de acabamento inox esféricos. Informações para a impressão e instalação da Placa deverão 

ser solicitadas à gestão quando no momento de sua instalação. 
 

27.  LIMPEZA GERAL 
 

27.1. LIMPEZA DIÁRIA 

Será removido todo entulho, conforme as normas do Órgão Público responsável. Não poderá haver 

acúmulo de entulho na obra, sendo que sua retirada ocorrerá periodicamente. Não poderá haver acúmulo de 

entulho e/ou material nas áreas externas. Todo entulho deve ser retirado em horário estabelecido pela 

fiscalização. 

Diariamente a obra deverá ser limpa de forma a garantir condições de trabalho nas áreas adjacentes à obra. 

Durante a execução dos serviços, todos os equipamentos e mobiliário deverão estar devidamente protegidos 

contra sujeiras provenientes da obra. Qualquer dano causado ao mobiliário e equipamentos porventura 

depositados ou existentes na obra durante o período da obra serão de inteira responsabilidade da Contratada. 
 

27.2. LIMPEZA FINAL 

Todas as alvenarias, revestimentos, pavimentações, vidros, etc, serão limpos abundantemente e 

cuidadosamente lavados, de modo a não serem danificadas outras partes da obra por estes serviços de limpeza. 
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A lavagem de mármores e granitos será precedida com sabão neutro, perfeitamente isento de álcalis 

cáusticos. As pavimentações e revestimentos destinados a polimento e lustração serão polidos em definitivo e 

lustrados. As superfícies de madeira serão lustradas, envernizadas ou enceradas em definitivo, se for o caso. 

Deverão ser removidos salpicos de argamassa, manchas e salpicos de tinta em todos os revestimentos, 

inclusive vidros. Todos os produtos de limpeza que serão aplicados nos revestimentos deverão ser testados na 

superfície antes de sua utilização, verificando se não haverá alterações e danos aos seus acabamentos. 
 

28.  OBSERVAÇÕES FINAIS 

As obras obedecerão à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT e das Concessionárias locais. 

Havendo divergências entre projeto e orçamento deverá ser consultado o engenheiro de fiscalização da 

obra. O PROPONENTE se responsabiliza pela execução e ônus financeiro de eventuais serviços extras, 

indispensáveis ao perfeito uso do Objeto, mesmo que não constem no projeto, memorial e orçamento. 

Deverá ser disponibilizada em canteiro a seguinte documentação: todos os projetos (inclusive 

complementares), orçamento, cronograma, memorial, diário de obra, alvará de construção e documentação do 

Programa de Qualidade. 
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ANEXO II 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
 
 

PLANILHA DE ORÇAMENTO SINTÉTICO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRAÍ 
 
OBRA: Centro Especializado em Reabilitação - Área Construída: 2627,66 m² 
 
BANCOS: SINAPI (01/2026) - CPOS/CDHU (06/2025) - SBC (12/2025) - ORSE (09/2025) - IOPES 
(05/2025) - EMOP (08/2025) - SETOP (04/2025) - SEINFRA (028) - AGETOP CIVIL (10/2025) - FDE 
(04/2025) - SICRO3 (04/2025) - SIURB (01/2025) - AGESUL (06/2025) 

BDI Geral: Data: 

25,61% 05/03/2026 

BDI Equipamentos: Revisão: 

17,92% 06 

 
Item Código Descrição Und  Quant.  Valor Unit VALOR 

COM BDI 

 

      TOTAL 

1  SERVIÇOS PRELIMINARES E INDIRETOS   316.091,36 

 1.1   CANTEIRO DE OBRAS     213.008,51 

 1.1.1   CPU2526  
LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO DEPÓSITO - ÁREA MÍNIMA DE 13,80 M2 UNX

MÊS 
          

32,00  
990,64 1.244,35 39.819,20 

 1.1.2   CPU2527  
BARRACÃO ABERTO PARA APOIO À PRODUÇÃO (CARPINTARIA, CENTRAL DE 
ARMAÇÃO, OFICINA, ETC.) C/ TESOURAS, TELHA 4MM, PISO EM CONCRETO 
DESEMPOLADO 

m²           
18,00  265,12 333,02 5.994,36 

 1.1.3   CPU2529  
BARRACAO PARA REFEITORIO EM OBRAS EM COMPENSADO m²           

20,00  
1.348,56 1.693,93 33.878,60 

 1.1.4  95648 
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, EM CPVC 
DN 28 MM (1"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDRÔMETRO). AF_03/2024 

UN             
1,00  631,96 793,80 793,80 

 1.1.5  95673 
HIDRÔMETRO DN 1/2", 1,5 M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2024 UN             

1,00  
284,40 357,23 357,23 

 1.1.6  101509 
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, 
CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). 
AF_07/2020 

UN             
1,00  2.116,40 2.658,41 2.658,41 

 1.1.7 103689 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA 
E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

m²             
6,00  

478,10 600,54 3.603,24 

 1.1.8  CPU2530  
REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - 
TERRA, ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSA, MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO OU 
METAL 

m³         
160,00  116,14 145,88 23.340,80 

 1.1.9 010080050-A 
MOBILIZACAO E DESMOBILIZACAO DE EQUIPAMENTO E EQUIPE DE SONDAGEM 
E PERFURACAO A PERCUSSAO,COM TRANSPORTE ATE 50KM 

UN              
1,00  

8.270,00 10.387,95 10.387,95 

 1.1.10 01.003.0001-a 

SONDAGEM A PERCUSSAO,EM TERRENO COMUM,COM ENSAIO DE 
PENETRACAO,DIAMETRO 3,INCLUSIVE SONDAGEM A PERCUSSAO,EM TERRENO 
COMUM,COM ENSAIO DE PENETRACAO,DIAMETRO 3,INCLUSIVE 
DESLOCAMENTO DENTRO DO CANTEIRO E INSTALACAO DA SONDA EM CADA 

M           
84,00  

142,79 179,36 15.066,24 

 1.1.11 98459 
TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 m²         

638,00  
96,22 120,86 77.108,68 

 1.2   ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA     58.919,58 

 1.2.1  93565 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES             

2,00  
23.453,38 29.459,79 58.919,58 

 1.3   MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO     11.664,29 

 1.3.1   CPU2531  
MOBILIZACAO E DESMOBILIZACAO DE CANTEIRO UN             

1,00  
9.286,12 11.664,29 11.664,29 

 1.4   EQUIPAMENTOS DE APOIO     32.498,98 

 1.4.1   CPU1926  

LOCACAO DE ANDAIME METALICO TIPO FACHADEIRO, PECAS COM 
APROXIMADAMENTE 1,20 M DE LARGURA E 2,0 M DE ALTURA, INCLUINDO 
DIAGONAIS EM X, BARRAS DE LIGACAO, SAPATAS E DEMAIS ITENS 
NECESSARIOS A MONTAGEM, INCLUSIVE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

M2X
MÊS 

        
700,56  

36,93 46,39 32.498,98 

2  FUNDAÇÃO     1.251.275,41 

 2.1   EDIFICAÇÃO PRINCIPAL     990.925,60 

 2.1.1  99059 
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 

M         
203,00  

81,25 102,06 20.718,18 

2.1.2 01.050.0553-A 

PROJETO EXECUTIVO ESTRUTURAL PARA PREDIOS ESCOLARES E/OU 
ADMINISTRATIVOS DE 501 ATE 
3000M2,CONSIDERANDO O PROJETO BASICOEXISTENTE,APRESENTADO EM 
AUTOCAD NOS PADROES DA 
CONTRATANTE,CONSTANDO DE PLANTAS DE FORMA,ARMACAO E DETALHES,DE 
ACORDOCOM A ABNT 

M²      
2.627,6

6  
39,91 50,13 131.724,60 

 2.1.3 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³           

86,39  
120,69 151,60 13.096,72 

 2.1.4 90100 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), LARG. DE 
0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_09/2024 

m³         
777,53  

15,19 19,08 14.835,27 

 2.1.5 100324 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA BRITADA N.2), 
APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. 
AF_01/2024 

m³         
193,60  215,85 271,13 52.490,77 
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 2.1.6 96534 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

m²      
1.258,6

0  
97,58 122,57 154.266,60 

 2.1.7 96543 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG      

1.395,6
0  

23,40 29,39 41.016,68 

 2.1.8 96544 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG           
22,40  

20,23 25,41 569,18 

 2.1.9 96545 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG         

779,80  
17,60 22,11 17.241,38 

 2.1.10 96546 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG      
5.503,0

0  
15,06 18,92 104.116,76 

 2.1.11 104920 
ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG      
1.736,5

0  
11,18 14,04 24.380,46 

 2.1.12 104921 
ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG      
3.253,2

0  
10,30 12,94 42.096,41 

 2.1.13 104922 
ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 20 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG         
644,00  

11,06 13,89 8.945,16 

 2.1.14 CPU2096 
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, FCK 35 
MPA, COM USO DE BOMBA – LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

m³         
233,60  

699,49 878,63 205.247,97 

 2.1.15 100574 
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_09/2024 m³      

1.052,5
2  

1,53 1,92 2.020,84 

 2.1.16 93382 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023 

m³         
819,39  

35,89 45,08 36.938,10 

 2.1.17 98557 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. 
AF_09/2023 

m²      
1.258,6

0  
57,40 72,10 90.745,06 

 2.1.18  CPU2532  
CONTROLE TECNOLOGICO DE CONCRETOS m³         

233,60  
103,86 130,46 30.475,46 

 2.2   QUADRA E MARQUISE DIREITA     189.884,85 

 2.2.1  99059 
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 

M           
97,00  

81,25 102,06 9.899,82 

 2.2.2  93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³           

18,70  
120,69 151,60 2.834,92 

 2.2.3  90100 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), LARG. DE 
0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_09/2024 

m³         
168,33  

15,19 19,08 3.211,74 

 2.2.4  100324 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA BRITADA N.2), 
APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. 
AF_01/2024 

m³           
23,82  215,85 271,13 6.458,32 

 2.2.5  96534 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

m²         
247,90  

97,58 122,57 30.385,10 

 2.2.6  96543 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG         

328,30  
23,40 29,39 9.648,74 

 2.2.7  96544 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG           
90,70  

20,23 25,41 2.304,69 

 2.2.8  96545 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG             

2,20  
17,60 22,11 48,64 

 2.2.9  96546 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG      
1.221,3

0  
15,06 18,92 23.107,00 

 2.2.10  104920 
ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG         
404,70  

11,18 14,04 5.681,99 

 2.2.11  104921 
ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG      
1.362,3

0  
10,30 12,94 17.628,16 

 2.2.12  CPU2096 
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, FCK 35 
MPA, COM USO DE BOMBA – LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

m³           
52,20  

699,49 878,63 45.864,49 

 2.2.13  100574 
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_09/2024 m³         

120,07  
1,53 1,92 230,53 

 2.2.14  93382 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023 

m³         
175,18  

35,89 45,08 7.897,11 

 2.2.15  98557 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. 
AF_09/2023 

m²         
247,90  

57,40 72,10 17.873,59 

 2.2.16   CPU2532  
CONTROLE TECNOLOGICO DE CONCRETOS m³           

52,20  
103,86 130,46 6.810,01 

 2.3   JARDIM SENSORIAL E MARQUISE ESQUERDA   70.464,96 

 2.3.1  99059 
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 

M           
80,00  

81,25 102,06 8.164,80 

 2.3.2  93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³             

9,15  
120,69 151,60 1.387,14 

 2.3.3  90100 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), LARG. DE 
0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_09/2024 

m³           
82,35  

15,19 19,08 1.571,24 

 2.3.4  100324 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA BRITADA N.2), 
APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. 
AF_01/2024 

m³           
13,63  215,85 271,13 3.695,50 

 2.3.5  96534 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

m²           
91,24  

97,58 122,57 11.183,29 

 2.3.6  96543 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG         

211,30  
23,40 29,39 6.210,11 

 2.3.7  96545 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG         

154,60  
17,60 22,11 3.418,21 
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 2.3.8  96546 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG         
157,40  

15,06 18,92 2.978,01 

 2.3.9  104920 
ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG         
164,20  

11,18 14,04 2.305,37 

 2.3.10  104921 
ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG         
361,60  

10,30 12,94 4.679,10 

 2.3.11  CPU2096 
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, FCK 35 
MPA, COM USO DE BOMBA – LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

m³           
13,48  

699,49 878,63 11.843,93 

 2.3.12  100574 
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_09/2024 m³           

62,11  
1,53 1,92 119,25 

 2.3.13  93382 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023 

m³         
101,42  

35,89 45,08 4.572,01 

 2.3.14  98557 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. 
AF_09/2023 

m²           
91,24  

57,40 72,10 6.578,40 

 2.3.15   CPU2532  
CONTROLE TECNOLOGICO DE CONCRETOS m³           

13,48  
103,86 130,46 1.758,60 

3  ESTRUTURA     2.258.420,82 

 3.1   EDIFICAÇÃO PRINCIPAL     1.343.202,63 

 3.1.1  PILARES     173.717,54 

 3.1.1.1  92429 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m²         
617,90  100,74 126,54 78.189,07 

 3.1.1.2  92760 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG           
93,00  

13,88 17,43 1.620,99 

 3.1.1.3  92762 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG      
1.552,0

0  
10,99 13,80 21.417,60 

 3.1.1.4  92763 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG         
340,50  

9,10 11,43 3.891,92 

 3.1.1.5  92764 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG         
637,50  

8,68 10,90 6.948,75 

 3.1.1.6  92765 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG           
56,50  

9,74 12,23 691,00 

 3.1.1.7  92759 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG         
936,60  

15,42 19,37 18.141,94 

 3.1.1.8   CPU2097  
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 35 MPA, COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 

m³           
42,80  

692,55 869,92 37.232,58 

 3.1.1.9   CPU2532  
CONTROLE TECNOLOGICO DE CONCRETOS m³           

42,80  
103,86 130,46 5.583,69 

 3.1.2  VIGAS     434.969,56 

 3.1.2.1  92465 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM GARFO 
DE MADEIRA, PÉ-DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA, 10 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m²         
933,40  175,03 219,86 205.217,32 

 3.1.2.2  92760 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG         
478,30  

13,88 17,43 8.336,77 

 3.1.2.3  92761 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG      
1.633,1

0  
12,58 15,80 25.802,98 

 3.1.2.4  92762 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG      
1.377,3

0  
10,99 13,80 19.006,74 

 3.1.2.5  92763 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG      
2.314,7

0  
9,10 11,43 26.457,02 

 3.1.2.6  92764 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG      
1.310,5

0  
8,68 10,90 14.284,45 

 3.1.2.7  92765 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG         
395,50  

9,74 12,23 4.836,97 

 3.1.2.8  92759 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG      
1.372,9

0  
15,42 19,37 26.593,07 

 3.1.2.9   CPU2833  
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=35 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU 
NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 

m³         
102,90  704,12 884,45 91.009,91 

 3.1.2.10   CPU2532  
CONTROLE TECNOLOGICO DE CONCRETOS m³         

102,90  
103,86 130,46 13.424,33 

 3.1.3  LAJES     729.041,09 

 3.1.3.1  92520 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO DUPLO, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m²         
594,80  

97,42 122,37 72.785,68 

 3.1.3.2  92768 
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG      
2.476,8

0  
14,62 18,36 45.474,05 

 3.1.3.3  92769 
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG      
1.662,2

0  
13,13 16,49 27.409,68 

 3.1.3.4  92770 
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG      
1.618,3

0  
11,90 14,95 24.193,59 

 3.1.3.5  92771 
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG      
1.843,2

0  
10,37 13,03 24.016,90 

 3.1.3.6  92772 
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG      
1.163,9

0  
8,56 10,75 12.511,93 

 3.1.3.7  92773 
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG         
688,30  

8,32 10,45 7.192,74 

 3.1.3.8   CPU2833  
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=35 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU 
NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

m³         
197,70  

704,12 884,45 174.855,77 
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ACABAMENTO. 

 3.1.3.9   CPU2532  
CONTROLE TECNOLOGICO DE CONCRETOS m³         

197,70  
103,86 130,46 25.791,94 

 3.1.3.10   CPU2102  
Laje pré-fabricada unidirecional em viga treliçada/lajota em EPS LT 22 (16 + 6), exceto 
capa de concreto 

m²         
767,63  

164,85 207,07 158.953,14 

 3.1.3.11   CPU2834  
Laje pré-fabricada bidirecional em viga treliçada/lajota em EPS LT 22 (16 + 6), exceto 
capa de concreto 

m²         
440,00  

39,96 50,20 22.088,00 

 3.1.3.12   CPU2534  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TELA AÇO SOLDADA NERVURADA CA-60, 
MALHA 20X20CM,FERRO 3.4MM, PAINEL 2X3M, (0,72KG/M²), MALHA POP LEVE 
GERDAU OU SIMILAR 

m²      
1.412,9

3  
20,62 25,90 36.594,89 

 3.1.3.13  101793 
ESCORAMENTO DE FÔRMAS DE LAJE EM MADEIRA NÃO APARELHADA, PÉ-
DIREITO DUPLO, INCLUSO TRAVAMENTO, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m³      
2.533,1

8  
30,54 38,36 97.172,78 

 3.1.4  ESTRUTURA METALICA     5.474,44 

 3.1.4.1   CPU2898  
ESTRUTURA METÁLICA COM LIGAÇÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS 
METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM 
GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

KG         
196,71  22,16 27,83 5.474,44 

 3.2   QUADRA E MARQUISE DIREITA     915.218,19 

 3.2.1  PISO DE CONCRETO     231.088,88 

 3.2.1.1  97086 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2021 

m²         
367,60  172,54 216,73 79.669,95 

 3.2.1.2  92768 
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG         
498,00  

14,62 18,36 9.143,28 

 3.2.1.3  92769 
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG             
1,10  

13,13 16,49 18,14 

 3.2.1.4  92770 
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG         
174,50  

11,90 14,95 2.608,78 

 3.2.1.5  92771 
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG      
2.446,8

0  
10,37 13,03 31.881,80 

 3.2.1.6  92772 
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG         
100,80  

8,56 10,75 1.083,60 

 3.2.1.7  92773 
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG      
2.206,4

0  
8,32 10,45 23.056,88 

 3.2.1.8  97096 
CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, FCK 30 
MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_09/2021 

m³           
55,10  

637,11 800,27 44.094,88 

 3.2.1.9   CPU2532  
CONTROLE TECNOLOGICO DE CONCRETOS m³           

55,10  103,86 130,46 7.188,35 

 3.2.1.10  97115 
APLICAÇÃO DE GRAXA EM BARRAS DE TRANSFERÊNCIA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTO DE CONCRETO. AF_04/2022 

KG           
14,62  

65,51 82,29 1.203,08 

 3.2.1.11  97118 
BARRAS DE TRANSFERÊNCIA, AÇO CA-25 DE 25,0 MM, PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTO DE CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022 

KG         
514,04  

16,78 21,08 10.835,96 

 3.2.1.12   CPU2903  
CURA QUIMÍCA PARA PISO DE CONCRETO CONTRA A DESIDATRAÇÃO COM 
APLICAÇÃO POR PULVERIZAÇÃO 

UN         
400,24  

8,01 10,07 4.030,42 

 3.2.1.13  97097 
ACABAMENTO POLIDO PARA PISO DE CONCRETO ARMADO OU LAJE SOBRE 
SOLO DE ALTA RESISTÊNCIA. AF_09/2021 

m²         
400,24  

32,37 40,66 16.273,76 

 3.2.2  ESTRUTURA     684.129,31 

 3.2.2.1   CPU2898  
ESTRUTURA METÁLICA COM LIGAÇÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS 
METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM 
GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

KG    
24.582,

44  
22,16 27,83 684.129,31 

4  ALVENARIA, VEDAÇÕES E DIVISÓRIAS    618.970,37 

 4.1   ALVENARIA DE VEDAÇÃO     415.361,26 

 4.1.1  103322 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m²             
6,69  70,25 88,24 590,33 

 4.1.2  103324 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m²         
552,18  94,65 118,89 65.648,68 

 4.1.3  103326 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
19X19X39 CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m²      
2.022,4

2  
110,95 139,36 281.844,45 

 4.1.4   CPU3114  
PLACA CIMENTÍCIA E =10MM, PARA FECHAMENTO DA FACHADA (1 LADO/FACE), 
JUNTAS APARENTES, FIXADA EM ESTRUTURA METALICA, EXCLUSIVE ESTA 
(FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) 

m²           
16,79  117,16 147,17 2.470,98 

 4.1.5   CPU2535  
COBOGO DE CIMENTO (ELEMENTO VAZADO, CIRCULAR), 30 X 30 X 5CM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 

m²           
22,88  

259,21 325,59 7.449,50 

 4.1.6  93191 
VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, 
ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024 

M         
302,50  

75,33 94,62 28.622,55 

 4.1.7  93199 
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, 
ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024 

M         
191,00  

52,52 65,97 12.600,27 

 4.1.8  93200 
FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ARGAMASSA 
APLICADA COM BISNAGA. AF_03/2024 

M         
828,26  

15,51 19,48 16.134,50 

 4.2   DRYWALL     177.691,82 

 4.2.1  96359 

PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL, USO INTERNO, 
COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES PARA 
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, COM VÃOS. 
AF_07/2023_PS 

m²         
572,50  

109,73 137,83 78.907,68 

 4.2.2   CPU1942  

PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO RU PARA DRYWALL, USO 
INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS 
SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, COM 
VÃOS. AF_07/2023_PS 

m²         
539,90  

123,24 154,80 83.576,52 

 4.2.3  96374 
INSTALAÇÃO DE REFORÇO DE MADEIRA EM PAREDE DRYWALL. AF_07/2023 M         

333,72  
36,28 45,57 15.207,62 

 4.3   DIVISÓRIAS     25.917,29 

 4.3.1  102257 
DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM PAINEL DE GRANILITE, ESP = 3CM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE FERRAGENS. 

m²           
50,41  

409,31 514,13 25.917,29 
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AF_01/2021 

5  COBERTURA     643.065,25 

 5.1   EDIFICAÇÃO PRINCIPAL     395.223,38 

 5.1.1  ESTRUTURA     218.504,86 

 5.1.1.1   CPU2898  
ESTRUTURA METÁLICA COM LIGAÇÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS 
METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM 
GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

KG      
2.727,4

0  
22,16 27,83 75.903,54 

 5.1.1.2  100383 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PONTALETES DE MADEIRA NÃO APARELHADA 
PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO OU PLÁSTICA EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL DE 
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m²      
1.732,0

7  
32,74 41,12 71.222,72 

 5.1.1.3  92543 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS 
PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m²      
1.732,0

7  
32,81 41,21 71.378,60 

 5.1.2  TELHAMENTO     124.073,28 

 5.1.2.1  94207 
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO 
MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

m²      
1.732,0

7  
56,44 70,89 122.786,44 

 5.1.2.2  94213 
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

m²           
15,72  

65,17 81,86 1.286,84 

 5.1.3  COMPLEMENTOS     52.645,24 

 5.1.3.1  94229 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 
100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M         
144,55  

165,73 208,17 30.090,97 

 5.1.3.2  94451 
CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ESTRUTURAL E = 6 MM, INCLUSO 
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019 

M           
48,22  

106,38 133,62 6.443,16 

 5.1.3.3  94231 
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M         
256,22  

50,06 62,88 16.111,11 

 5.2   QUADRA E MARQUISE DIREITA     112.712,38 

 5.2.1  TELHAMENTO     96.885,21 

 5.2.1.1  94213 
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

m²         
486,18  

65,17 81,86 39.798,69 

 5.2.1.2   CPU3115  
FECHAMENTO LATERAL COM TELHA METÁLICA COM PINTURA ELETROSTÁTICA 
0,50 MM COM ACESSÓRIOS 

m²         
404,41  

112,38 141,16 57.086,52 

 5.2.2  COMPLEMENTOS     15.827,17 

 5.2.2.1  94229 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 
100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M           
76,03  

165,73 208,17 15.827,17 

 5.3   JARDIM SENSORIAL E MARQUISE ESQUERDA   135.129,49 

 5.3.1  ESTRUTURA     120.848,71 

 5.3.1.1   CPU2898  
ESTRUTURA METÁLICA COM LIGAÇÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS 
METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM 
GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

KG      
4.342,3

9  
22,16 27,83 120.848,71 

 5.3.2  TELHAMENTO     10.970,88 

 5.3.2.1  94213 
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

m²         
134,02  

65,17 81,86 10.970,88 

 5.3.3  COMPLEMENTOS     3.309,90 

 5.3.3.1  94229 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 
100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M           
15,90  

165,73 208,17 3.309,90 

6  IMPERMEABILIZAÇÃO     131.194,10 

 6.1  98565 
PROTEÇÃO MECÂNICA DE SUPERFICIE HORIZONTAL COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:3, E=3CM. AF_09/2023 

m²         
381,59  

64,75 81,33 31.034,71 

 6.2  98556 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / 
MEMBRANA ACRÍLICA, 4 DEMÃOS, REFORÇADA COM VÉU DE POLIÉSTER (MAV). 
AF_09/2023 

m²         
340,06  71,56 89,89 30.567,99 

 6.3  98555 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / 
MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023 

m²         
799,82  

37,18 46,70 37.351,59 

 6.4  98546 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA CAMADA, 
INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=4MM. AF_09/2023 

m²         
155,53  165,03 207,29 32.239,81 

7  ESQUADRIAS E GUARDA-CORPOS     672.353,35 

 7.1   ESQUADRIAS DE MADEIRA     162.613,80 

 7.1.1  PORTAS DE MADEIRA     162.613,80 

 7.1.1.1  90844 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN           
53,00  

1.478,47 1.857,11 98.426,83 

 7.1.1.2  90843 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN             
3,00  

1.381,11 1.734,81 5.204,43 

 7.1.1.3  100700 
PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA, 120X210X3,5CM, 2 
FOLHAS, INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADIÇAS. AF_12/2019 

UN             
1,00  

1.059,20 1.330,46 1.330,46 

 7.1.1.4   CPU2199  
PORTA COMPLETA MADEIRA 2 FL.2,00x2,10m COM VISOR/VIDRO UN             

4,00  
2.152,45 2.703,70 10.814,80 

 7.1.1.5   CPU2536  
PORTA COMPLETA MADEIRA 2,20m CORRER COM FERRAGENS m²             

9,94  
3.751,30 4.712,00 46.837,28 

 7.2   ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO     295.666,37 

 7.2.1  PORTAS DE ALUMÍNIO     133.427,22 

 7.2.1.1   CPU2537  
PORTA VENEZIANA DE ABRIR EM ALUMÍNIO, SOB MEDIDA m²           

40,98  
210,30 264,15 10.824,87 

 7.2.1.2   CPU2202  
PORTA DE ALUMÍNIO ANODIZADO, COM VENEZIANA, 2 FOLHAS, ABERTURA DE 
GIRO 1.50X2,10M 

un             
6,00  

2.873,78 3.609,75 21.658,50 

 7.2.1.3   CPU2686  
PORTA DE ALUMÍNIO ANODIZADO COM VIDRO, 3 FOLHAS, ABERTURA DE 
CORRER 

m²           
21,00  

207,39 260,50 5.470,50 

 7.2.1.4   CPU2541  
PORTA ALUMINIO ANODIZADO NATURAL 1 FOLHA DE ABRIR m²             

7,56  
1.147,56 1.441,45 10.897,36 

 7.2.1.5  100702 
PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, INCLUSO 
VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR. AF_12/2019 

m²           
92,69  

574,70 721,88 66.911,06 
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 7.2.1.6   CPU2476  
PORTA CAMARÃO 8 FOLHAS EM ALUMINIO ANODIZADO, ACABAMENTO E 
PINTURA NA COR BRANCA 

m²           
15,99  

831,67 1.044,66 16.704,11 

 7.2.1.7   CPU3135  
PORTA EM VIDRO TEMPERADO 10MM, INCOLOR, INCLUSIVE FERRAGENS DE 
FIXAÇÃO E INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE PUXADOR 

m²             
1,10  

695,38 873,47 960,82 

 7.2.2  JANELAS DE ALUMÍNIO     162.239,15 

 7.2.2.1  94569 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, VIDRO 
INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 
60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

m²           
10,08  

1.313,64 1.650,06 16.632,60 

 7.2.2.2  100674 

CAIXILHO FIXO DE ALUMÍNIO PARA VIDRO (VIDRO INCLUSO), BATENTE/ 
REQUADRO DE 4 A 14 CM, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS, 
VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

m²           
12,00  

1.530,15 1.922,02 23.064,24 

 7.2.2.3   CPU2687  
JANELA DE CORRER 4 FOLHAS EM ALUMINIO NATURAL COM VIDRO 6MM m²           

16,80  
515,96 648,10 10.888,08 

 7.2.2.4  94570 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS 
INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO COM ACETATO OU 
BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 
100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

m²         
126,90  

700,47 879,86 111.654,23 

 7.3   ESQUADRIAS METÁLICAS     2.818,40 

 7.3.1  PORTAS METÁLICAS     2.818,40 

 7.3.1.1   CPU2544  

PORTA CORTA FOGO, DE ABRIR, 02 FOLHAS, EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
Nº24, BATENTE EM CHAPA Nº18, CLASSE 90, ISOLANTE EM MANTA CERÂMICA 
INCOMBUSTÍVEL E=5CM,DOBRADIÇAS TIPO HELICOIDAL EM AÇO 1010/1020, E 
FECHADURA REVERSÍVEL SEM CHAVE 

m²             
3,15  

712,31 894,73 2.818,40 

 7.4   ACESSÓRIOS     121.956,38 

 7.4.1   CPU2545  
PUXADOR DUPLO EM AÇO INOXIDÁVEL, PARA PORTA DE MADEIRA, ALUMÍNIO OU 
VIDRO, DE 350 MM 

UN             
4,00  

508,90 639,22 2.556,88 

 7.4.2   CPU2546  
BARRA DE APOIO, RETA, FIXA, EM AÇO INOX, L=40CM, D=1 1/4", JACKWAL OU 
SIMILAR 

UN             
8,00  

115,35 144,89 1.159,12 

 7.4.3   CPU2547  
ALIZAR ALUMINIO PINTURA ELETROSTATICA BRANCA M         

544,02  
150,68 189,27 102.966,67 

 7.4.4   CPU2549  
FECHADURA COM MAÇANETA TIPO ALAVANCA EM AÇO INOXIDÁVEL, PARA 
PORTA EXTERNA 

UN           
67,00  

107,57 135,11 9.052,37 

 7.4.5  100709 
DOBRADIÇA EM AÇO/FERRO, 3" X 21/2", E=1,9 A 2MM, SEN ANEL, CROMADO OU 
ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS. AF_12/2019 

UN           
30,00  

83,24 104,56 3.136,80 

 7.4.6  100705 
TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO. AF_12/2019 UN           

21,00  
88,08 110,64 2.323,44 

 7.4.7   CPU2551  
FERRAGENS PARA MÓDULO DE JANELA DE ALUMÍNIO MÁXIM AR, INCLUSIVE 
FECHO E BRAÇO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE JANELA 

UN           
19,00  

24,89 31,26 593,94 

 7.4.8   CPU3136  
INSTALAÇÃO DE BARRA ANTI-PÂNICO DUPLA C/ TRAVA EM AÇO INOX DIÂM. 1 1/2 CJ             

1,00  
133,08 167,16 167,16 

 7.5   GUARDA-CORPO E CORRIMÃO     89.298,40 

 7.5.1   CPU3214  
CORRIMÃO EM AÇO INOX Ø=1 1/2", DUPLO, H=90CM m         

212,08  
335,21 421,06 89.298,40 

8  REVESTIMENTO DE PAREDE     344.463,64 

 8.1   REVESTIMENTO ARGAMASSADO     255.752,73 

 8.1.1  87905 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

m²      
5.162,5

8  
10,41 13,08 67.526,55 

 8.1.2  104958 
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 
10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

m²      
5.071,5

0  
29,04 36,48 185.008,32 

 8.1.3  87553 
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 
10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

m²           
91,08  28,13 35,33 3.217,86 

 8.2   REVESTIMENTO CERÂMICO     88.377,23 

 8.2.1  104596 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE 
DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M². 
AF_02/2023_PE 

m²         
392,44  163,79 205,74 80.740,61 

 8.2.2   CPU2902  
REVESTIMENTO CERÂMICO, TIPO TIJOLINHO, PARA PAREDE, 20 X 06 VERMELHO, 
APLICADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-III, EXCLUSIVE 
REGULARIZAÇÃO DE BASE OU EMBOÇO 

m²           
51,28  118,56 148,92 7.636,62 

 8.3   REVESTIMENTO SINTETICO     333,68 

 8.3.1   CPU2901  
PISO EMBORRACHADO PARA AMORTECIMENTO DE IMPACTO, ESPESSURA 5,0 
CM OU SIMILAR QUE ATENDA ABSORÇÃO DE IMPACTO A QUEDA DE ALTURA DE 
1,50M CONFORME NBR 16071 

m²           
14,85  17,89 22,47 333,68 

9  REVESTIMENTO DE PISO INTERNO     621.285,00 

 9.1   REVESTIMENTO ARGAMASSADO     297.654,54 

 9.1.1  94995 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 
CM, ARMADO. AF_08/2022 

m²      
1.816,8

5  
90,54 113,73 206.630,35 

 9.1.2   CPU2552  
REGULARIZAÇÃO DE BASE PARA REVEST. DE PISOS COM ARG. TRAÇO T4, ESP. 
MÉDIA = 2,5CM 

m²      
1.816,8

5  
39,89 50,10 91.024,19 

 9.2   REVESTIMENTO CERÂMICO     291.132,04 

 9.2.1  104598 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE 
DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M². 
AF_02/2023_PE 

m²      
1.816,8

5  
127,57 160,24 291.132,04 

 9.3   RODAPÉ     32.498,42 

 9.3.1   CPU3212  
RODAPÉ EM PORCELANATO 7CM DE ALTURA COM PLACAS DE DIMENSÕES 
80X80CM 

M      
1.063,4

3  
24,33 30,56 32.498,42 

10  REVESTIMENTO DE PISO EXTERNO     310.768,32 

 10.1   EDIFICAÇÃO PRINCIPAL     179.082,80 

 10.1.1  REVESTIMENTO ARGAMASSADO     179.082,80 

 10.1.1.1  94991 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO m³         765,52 961,57 179.082,80 
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MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF_08/2022 

186,24  

 10.2   QUADRA E MARQUISE DIREITA     115.761,92 

 10.2.1  REVESTIMENTO SINTETICO     115.761,92 

 10.2.1.1   CPU2900  

PISO SINTETICO PARA ATLETISMO, MOLDADO NO LOCAL, SEM JUNTAS OU 
EMENDAS, COM 2 CAMADAS DISTINTAS, SENDO A ANTERIOR COMPOSTA DE 
UMA MANTA FLEXIVEL DE GRANULOS PRETO DE BORRACHA VULCANIZADA DE 
GRANULOMETRIA CONTROLADA, AGLOMERADOS COM RESINAS DE 
POLIURETANO, MOLDADO "IN LOCO" SOBRE A BASE, COM APLICACAO PREVIA 
DE PRIMER DE POLIURETANO NA CAMADA SUPERIOR (ESPESSURA DE 3MM), E 
COMPOSTA DE GRANULADO FINO DE BORRACHA EPDM COLORIDA E RESINAS 
COLORIDAS DE POLIURETANO, COM INIBIDORES DE RAIOS UV QUE SERA 
APLICADA SOBRE A MANTA COM EQUIPAMENTO DE JATEAMENTO TIPO SPRAY, 
COM A SUPERFICIE ACABADA, TEXTURADA DE COR VERMELHA TIJOLO, TIPO 
LISOTAN, LISONDA OU SIMILAR. 

m²         
128,00  

720,00 904,39 115.761,92 

 10.3   JARDIM SENSORIAL E MARQUISE ESQUERDA   15.923,60 

 10.3.1  REVESTIMENTO ARGAMASSADO     15.923,60 

 10.3.1.1  94991 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF_08/2022 

m³           
16,56  765,52 961,57 15.923,60 

11  REVESTIMENTO DE TETO     191.896,99 

 11.1   REVESTIMENTO ARGAMASSADO     11.732,49 

 11.1.1  87885 
CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM ROLO 
PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM 
MISTURADOR 300 KG. AF_10/2022 

m²         
183,78  9,04 11,36 2.087,74 

 11.1.2  90408 
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA 
MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

m²         
183,78  

41,78 52,48 9.644,75 

 11.2   FORRO     180.164,50 

 11.2.1  96114 
FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA 
BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

m²      
1.728,8

6  
82,96 104,21 180.164,50 

12  FACHADA     44.359,31 

 12.1   CPU2899  
BRISE METÁLICO HUNTER DOUGLAS REF. MINIWAVE # 103 COR PRATA OU 
SIMILAR, COM ESTRUTURA E MONTAGEM, EXCLUSIVE ANDAIMES OU 
PLATAFORMA. 

UN           
56,96  620,00 778,78 44.359,31 

13  PINTURA     635.946,82 

 13.1   PAREDES     421.041,04 

 13.1.1  88485 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023 

m²      
2.005,3

1  
5,38 6,76 13.555,90 

 13.1.2  88497 
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, 
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 

m²      
4.926,6

4  
23,34 29,32 144.449,08 

 13.1.3  96135 
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, 
DUAS DEMÃOS. AF_03/2024 

m²      
2.005,3

1  
38,21 48,00 96.254,88 

 13.1.4  88489 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023 

m²      
4.926,6

4  
16,31 20,49 100.946,85 

 13.1.5  88423 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_03/2024 

m²      
2.005,3

1  
26,14 32,83 65.834,33 

 13.2   TETO     164.621,48 

 13.2.1  88484 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023 

m²      
1.911,9

8  
6,69 8,40 16.060,63 

 13.2.2  88496 
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS DEMÃOS, 
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 

m²      
1.911,9

8  
42,36 53,21 101.736,46 

 13.2.3  88488 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023 

m²      
1.911,9

8  
19,50 24,49 46.824,39 

 13.3   PISO     14.823,36 

 13.3.1  102494 
PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO 
PRIMER EPÓXI. AF_05/2021 

m²         
144,00  

81,95 102,94 14.823,36 

 13.4   ESQUADRIAS     35.460,94 

 13.4.1  102197 
PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUÍDICO BRANCO EM MADEIRA. AF_01/2021 m²         

523,95  
31,24 39,24 20.559,80 

 13.4.2  102219 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 

m²         
523,95  

22,64 28,44 14.901,14 

14  MARMORARIA     30.916,72 

 14.1   CPU2556  
TAMPO/BANCADA EM GRANITO BRANCO SIENA, E=2CM m²           

31,66  
85,03 106,81 3.381,60 

 14.2  101965 
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020 

M         
151,40  

144,79 181,87 27.535,12 

15  LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS     139.704,02 

 15.1   EQUIPAMENTOS     1.178,73 

 15.1.1  100860 
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN             
9,00  

111,07 130,97 1.178,73 

 15.2   LOUÇAS     54.436,58 

 15.2.1  86932 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÃO 
MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN           
23,00  615,47 773,09 17.781,07 

 15.2.2   CPU2897  
BACIA SIFONADA COM CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA E TAMPA - INFANTIL UN             

1,00  
232,11 291,55 291,55 

 15.2.3  86939 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO POPULAR, 
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM 
PLÁSTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN           
46,00  

490,58 616,22 28.346,12 
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 15.2.4  86919 
TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE, INCLUSO 
SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA METÁLICA E TORNEIRA DE METAL CROMADO 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN             
3,00  1.029,08 1.292,63 3.877,89 

 15.2.5  100858 
MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN             
2,00  

739,85 929,33 1.858,66 

 15.2.6  86901 
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN           
11,00  

165,11 207,39 2.281,29 

 15.3   METAIS E ACESSÓRIOS     84.088,71 

 15.3.1   CPU2559  
FUNIL EXPURGO HOSPITALAR DE AÇO INOX 304  290X300MM E= 0,8MM SEM 
MESA PARA EMBUTIR - MIRNOX OU SIMILAR 

UN             
3,00  

2.431,25 3.053,89 9.161,67 

 15.3.2  86900 
CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN           
17,00  

229,30 288,02 4.896,34 

 15.3.3  86913 
TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN             
6,00  

65,60 82,40 494,40 

 15.3.4   CPU2560  
TORNEIRA CLÍNICA COM VOLANTE TIPO ALAVANCA UN             

3,00  
26,63 33,44 100,32 

 15.3.5   CPU2561  
TORNEIRA MISTURADOR CLÍNICA DE MESA COM AREJADOR ARTICULADO, 
ACIONAMENTO COTOVELO 

UN           
17,00  

95,31 119,72 2.035,24 

 15.3.6   CPU2562  
TORNEIRA DE MESA COM FECHAMENTO AUTOMÁTICO, LINHA DECAMATIC ECO, 
REF.1173.C, DECA OU SIMILAR 

UN           
57,00  

288,62 362,53 20.664,21 

 15.3.7   CPU2563  
DUCHA HIGIÊNICA COM REGISTRO, LINHA DREAM, REF. 1984.C87.ACT.CR, DA 
DECA OU SIMILAR 

UN           
12,00  

821,58 1.031,99 12.383,88 

 15.3.8  100868 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA 
NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN           
22,00  

284,44 357,29 7.860,38 

 15.3.9   CPU2546  
BARRA DE APOIO, RETA, FIXA, EM AÇO INOX, L=40CM, D=1 1/4", JACKWAL OU 
SIMILAR 

UN           
20,00  

115,35 144,89 2.897,80 

 15.3.10  100865 
BARRA DE APOIO LATERAL ARTICULADA, COM TRAVA, EM ACO INOX POLIDO, 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN             
1,00  

395,40 496,66 496,66 

 15.3.11  100867 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA 
NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN           
39,00  

276,98 347,91 13.568,49 

 15.3.12  100875 
BANCO ARTICULADO, EM ACO INOX, PARA PCD, FIXADO NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN             
3,00  

738,88 928,11 2.784,33 

 15.3.13   CPU2105  
RALO SECO PVC QUADRADO 15x15 COM GRELHA UN           

42,00  
118,79 149,21 6.266,82 

 15.3.14   CPU2564  
ESTACAO DE CHAMADA DE BANHEIRO,COM INTERRUPTOR DE EMBUTIR.FO 
RNECIMENTO E COLOCACAO 3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI 

UN           
11,00  

34,61 43,47 478,17 

16  INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS     842.655,84 

 16.1   EDIFICAÇÃO PRINCIPAL     808.734,94 

 16.1.1  HIDRÁULICA     103.862,78 

 16.1.1.1   CPU2565  
ACOPLAMENTO RANHURADO EM FERRO FUNDIDO DN 60,3mm 2"" UN             

1,00  
102,19 128,36 128,36 

 16.1.1.2  95676 
CAIXA EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO PARA ABRIGO DE HIDRÔMETRO COM DN 
20 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2024 

UN             
1,00  

164,51 206,64 206,64 

 16.1.1.3   CPU2566  
HIDRÔMETRO EM BRONZE, DIÂMETRO DE 40 MM (1 1/2´) UN             

1,00  
81,70 102,62 102,62 

 16.1.1.4  103039 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM VOLANTE, 1 1/2" - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN             
1,00  

105,06 131,97 131,97 

 16.1.1.5  94492 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 50 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN             
1,00  

95,59 120,07 120,07 

 16.1.1.6  94681 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 60 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO 
PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN             
1,00  

54,74 68,76 68,76 

 16.1.1.7  94662 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 50 MM X 1 1/2", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN             
5,00  12,99 16,32 81,60 

 16.1.1.8  103986 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN           
18,00  

33,30 41,83 752,94 

 16.1.1.9  103979 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M         
274,10  

36,13 45,38 12.438,66 

 16.1.1.10  104008 
TE DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM X 32 MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN           
13,00  

37,88 47,58 618,54 

 16.1.1.11  89353 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN             
1,00  

34,67 43,55 43,55 

 16.1.1.12  94794 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN             
2,00  

143,21 179,89 359,78 

 16.1.1.13  89987 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN           
65,00  

81,17 101,96 6.627,40 

 16.1.1.14  89985 
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN           
10,00  

77,42 97,25 972,50 

 16.1.1.15  92336 
TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO 
RANHURADA, DN 65 (2 1/2"), INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

M             
2,00  114,74 144,12 288,24 

 16.1.1.16  89373 
LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN           
10,00  

9,08 11,41 114,10 

 16.1.1.17  94656 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 25 MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN         
142,00  4,27 5,36 761,12 

 16.1.1.18  104002 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 50MM X 1.1/4", INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN             
2,00  20,69 25,99 51,98 

 16.1.1.19  103966 
BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 X 25 MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN           
11,00  

11,41 14,33 157,63 

 16.1.1.20  89489 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN         
197,00  

9,35 11,74 2.312,78 

 16.1.1.21  89384 
CURVA DE TRANSPOSIÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN             
1,00  

15,57 19,56 19,56 

 16.1.1.22  89408 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN             
4,00  

11,34 14,24 56,96 

 16.1.1.23  89530 
LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN           
66,00  

18,08 22,71 1.498,86 
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 16.1.1.24  89577 
LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN             
2,00  

40,49 50,86 101,72 

 16.1.1.25  89356 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M         
655,00  

30,83 38,73 25.368,15 

 16.1.1.26  89869 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022 

UN           
89,00  

13,24 16,63 1.480,07 

 16.1.1.27  89627 
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN           
33,00  

23,57 29,61 977,13 

 16.1.1.28  89366 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN           
22,00  19,64 24,67 542,74 

 16.1.1.29  90373 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN         
117,00  15,95 20,03 2.343,51 

 16.1.1.30  89396 
TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 1/2, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN             
1,00  24,61 30,91 30,91 

 16.1.1.31  CPU2808 
PRESSURIZADOR DE ÁGUA MAX PRESS 360 VF UN             

1,00  
293,08 368,14 368,14 

 16.1.1.32  CPU3117 
RESERVATÓRIO METALICO TIPO TAÇA EM AÇO PATINÁVEL - V=15M3-COLUNA 
SECA H=6M+FUNDAÇÃO+LOGOTIPO 

UN             
1,00  

28.974,08 36.394,34 36.394,34 

 16.1.1.33  CPU2568 
FILTRO ´Y´ CORPO EM BRONZE, PRESSÃO DE SERVIÇO ATÉ 20,7 BAR (PN 20), 
DN= 1 1/2´ 

UN             
1,00  

85,10 106,89 106,89 

 16.1.1.34  94490 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN             
2,00  

68,40 85,92 171,84 

 16.1.1.35  89436 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 32MM X 1, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN             
2,00  10,26 12,89 25,78 

 16.1.1.36  103948 
BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN             
2,00  

10,13 12,72 25,44 

 16.1.1.37  89415 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN             
7,00  

19,90 25,00 175,00 

 16.1.1.38  89357 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M           
39,10  

41,39 51,99 2.032,81 

 16.1.1.39  94690 
TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN             
1,00  

13,53 17,00 17,00 

 16.1.1.40  89400 
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN             
4,00  

24,80 31,15 124,60 

 16.1.1.41  CPU2906 
PRESSURIZADOR MAX PRESS 20E UN             

1,00  
4.393,08 5.518,15 5.518,15 

 16.1.1.42  CPU2570 
RESERVATÓRIO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (CISTERNA) COM 
ANTIOXIDANTE E PROTEÇÃO CONTRA RAIOS ULTRAVIOLETA (UV) - CAPACIDADE 
DE 5.000 LITROS 

CJ             
1,00  114,60 143,94 143,94 

 16.1.2  SANITÁRIA     348.562,31 

 16.1.2.1  89707 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN             
1,00  65,78 82,63 82,63 

 16.1.2.2  99253 
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE 
DRENAGEM. AF_12/2020 

UN             
9,00  662,21 831,80 7.486,20 

 16.1.2.3  97903 
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,8X0,6 M PARA REDE DE 
ESGOTO. AF_12/2020 

UN             
1,00  941,88 1.183,10 1.183,10 

 16.1.2.4  104328 
CAIXA SIFONADA, COM GRELHA QUADRADA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN           
46,00  95,76 120,28 5.532,88 

 16.1.2.5  89708 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN             
4,00  139,99 175,84 703,36 

 16.1.2.6  89709 
RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN             
8,00  28,65 35,99 287,92 

 16.1.2.7  86883 
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN           
74,00  

16,45 20,66 1.528,84 

 16.1.2.8  86882 
SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4 X 1.1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN             
5,00  

30,30 38,06 190,30 

 16.1.2.9  CPU2573 
SIFÃO CROMADO 1 1/4" X 2" (INSTALADO) UN             

1,00  
229,51 288,28 288,28 

 16.1.2.10  86879 
VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM 
LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN           
79,00  

13,14 16,51 1.304,29 

 16.1.2.11  104063 
CURVA LONGA, 45 GRAUS, PVC OCRE, JUNTA ELÁSTICA, DN 100 MM, PARA 
COLETOR PREDIAL DE ESGOTO. AF_06/2022 

UN           
30,00  

77,86 97,80 2.934,00 

 16.1.2.12  89811 
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

UN           
26,00  50,26 63,13 1.641,38 

 16.1.2.13  89728 
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN         
138,00  16,28 20,45 2.822,10 

 16.1.2.14  89746 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN             
4,00  32,90 41,33 165,32 

 16.1.2.15  89726 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN           
64,00  13,31 16,72 1.070,08 

 16.1.2.16  89732 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN           
73,00  18,55 23,30 1.700,90 

 16.1.2.17  89739 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 

UN             
6,00  

27,39 34,40 206,40 
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ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

 16.1.2.18  89724 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN           
78,00  13,06 16,40 1.279,20 

 16.1.2.19  89731 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN           
91,00  17,75 22,30 2.029,30 

 16.1.2.20  104345 
JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN           
30,00  49,09 61,66 1.849,80 

 16.1.2.21  104347 
JUNÇÃO DE REDUCAO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN             
2,00  54,57 68,55 137,10 

 16.1.2.22  89797 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN           
13,00  58,58 73,58 956,54 

 16.1.2.23  89783 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN           
17,00  18,84 23,66 402,22 

 16.1.2.24  89785 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN             
8,00  30,89 38,80 310,40 

 16.1.2.25  104350 
JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
75 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

UN           
12,00  33,58 42,18 506,16 

 16.1.2.26  CPU2688 
REDUCAO EXCENTRICA ESGOTO PVC 100x75mm UN             

1,00  
82,32 103,41 103,41 

 16.1.2.27  89549 
REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 
AF_06/2022 

UN             
7,00  20,74 26,05 182,35 

 16.1.2.28  CPU2574 
TUBO DE PVC RÍGIDO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA ESGOTO 
SÉRIE REFORÇADA ´R´, DN= 100 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

M         
335,90  

129,34 162,46 54.570,31 

 16.1.2.29  CPU2576 
TUBO DE PVC RÍGIDO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA ESGOTO 
SÉRIE REFORÇADA ´R´, DN= 50 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

M         
116,60  

64,85 81,46 9.498,24 

 16.1.2.30  CPU2577 
TUBO DE PVC RÍGIDO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA ESGOTO 
SÉRIE REFORÇADA ´R´, DN= 75 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

M           
26,40  

119,32 149,88 3.956,83 

 16.1.2.31  CPU2578 
TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN= 40 MM, (1 1/4´), INCLUSIVE 
CONEXÕES 

M         
165,30  

56,89 71,46 11.812,34 

 16.1.2.32  CPU2586 
TUBO DE PVC RÍGIDO, PONTAS LISAS, SOLDÁVEL, LINHA ESGOTO SÉRIE 
REFORÇADA ´R´, DN= 40 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

M         
198,30  

54,21 68,10 13.504,23 

 16.1.2.33  CPU2579 
TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO, PONTAS LISAS, SOLDÁVEL, LINHA ESGOTO 
SÉRIE NORMAL, DN= 40 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

M           
46,80  

46,31 58,17 2.722,36 

 16.1.2.34  89782 
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN             
3,00  18,73 23,53 70,59 

 16.1.2.35  89373 
LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN           
44,00  

9,08 11,41 502,04 

 16.1.2.36  104014 
BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 X 25 MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN           
44,00  

13,21 16,59 729,96 

 16.1.2.37  89384 
CURVA DE TRANSPOSIÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN           
44,00  

15,57 19,56 860,64 

 16.1.2.38  89408 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN           
88,00  

11,34 14,24 1.253,12 

 16.1.2.39  89356 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M         
264,00  

30,83 38,73 10.224,72 

 16.1.2.40  CPU2588 
ANEL DE BORRACHA PARA TUBO PVC SANITARIO D = 50MM UN             

8,00  
5,40 6,78 54,24 

 16.1.2.41  89518 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

UN             
4,00  

16,80 21,10 84,40 

 16.1.2.42  89545 
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

UN             
2,00  

18,53 23,28 46,56 

 16.1.2.43  89509 
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

M             
1,20  

27,61 34,68 41,62 

 16.1.2.44  89531 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

UN             
2,00  

42,09 52,87 105,74 

 16.1.2.45  89520 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

UN             
1,00  

17,59 22,09 22,09 

 16.1.2.46  CPU2590 
CAIXA DE COLETORA DE TALVEGUE - CCT 02 (PADRÃO DNIT) UN             

2,00  
5.061,93 6.358,28 12.716,56 

 16.1.2.47  94962 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021 

m³             
0,20  415,64 522,09 104,42 

 16.1.2.48  89737 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN             
9,00  26,31 33,05 297,45 

 16.1.2.49  104348 
TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

UN           
29,00  12,40 15,58 451,82 

 16.1.2.50  104351 
TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

UN             
5,00  25,88 32,51 162,55 

 16.1.2.51  CPU2587 
TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN= 75 MM, (2 1/2´), INCLUSIVE 
CONEXÕES 

M           
27,70  

122,92 154,40 4.276,88 

 16.1.2.52  89825 
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

UN           
46,00  18,88 23,72 1.091,12 

 16.1.2.53  89829 
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

UN             
3,00  40,84 51,30 153,90 
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 16.1.2.54 98071 
TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1,6 X 4,6 X H=2,4 M, VOLUME ÚTIL: 14720 L 
(PARA 105 CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

UN             
4,00  16.753,97 21.044,66 84.178,64 

 16.1.2.55 98077 
FILTRO ANAERÓBIO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1,6 X 5,6 X H=1,67 M, VOLUME ÚTIL: 10752 L 
(PARA 103 CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

UN             
4,00  19.541,53 24.546,12 98.184,48 

 16.1.3  PLUVIAL     212.368,64 

 16.1.3.1  CPU2591 
CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE TIJOLOS MACIÇOS ESP. = 0,12M,  DIM. 
INT. = 0.50 X 0.50 X 0.60M, COM GRELHA DE FERRO FUNDIDO 

un             
2,00  

843,60 1.059,65 2.119,30 

 16.1.3.2  97961 
CAIXA PARA BOCA DE LOBO COMBINADA COM GRELHA RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,3X1X1,2 M. 
AF_12/2020 

UN           
11,00  2.785,79 3.499,23 38.491,53 

 16.1.3.3  90701 
TUBO DE PVC CORRUGADO DE DUPLA PAREDE PARA REDE COLETORA DE 
ESGOTO, DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_01/2021 

M             
2,00  77,28 97,07 194,14 

 16.1.3.4  90704 
TUBO DE PVC CORRUGADO DE DUPLA PAREDE PARA REDE COLETORA DE 
ESGOTO, DN 300 MM, JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_01/2021 

M             
6,90  293,05 368,10 2.539,89 

 16.1.3.5  CPU2839 
TUBO PVC RÍGIDO, TIPO COLETOR ESGOTO, JUNTA ELÁSTICA, DN= 300 MM, 
INCLUSIVE CONEXÕES 

M           
13,50  

269,97 339,11 4.577,99 

 16.1.3.6  90706 
TUBO DE PVC CORRUGADO DE DUPLA PAREDE PARA REDE COLETORA DE 
ESGOTO, DN 400 MM, JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_01/2021 

M             
8,30  505,98 635,56 5.275,15 

 16.1.3.7   CPU2840  
TUBO PVC RÍGIDO, TIPO COLETOR ESGOTO, JUNTA ELÁSTICA, DN= 400 MM, 
INCLUSIVE CONEXÕES 

M           
16,80  

49,55 62,23 1.045,46 

 16.1.3.8  104063 
CURVA LONGA, 45 GRAUS, PVC OCRE, JUNTA ELÁSTICA, DN 100 MM, PARA 
COLETOR PREDIAL DE ESGOTO. AF_06/2022 

UN           
21,00  

77,86 97,80 2.053,80 

 16.1.3.9  89811 
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

UN           
50,00  50,26 63,13 3.156,50 

 16.1.3.10  89746 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN             
6,00  32,90 41,33 247,98 

 16.1.3.11  89855 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN           
59,00  123,53 155,17 9.155,03 

 16.1.3.12  89584 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022 

UN             
3,00  50,76 63,76 191,28 

 16.1.3.13  89590 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022 

UN           
10,00  147,32 185,05 1.850,50 

 16.1.3.14  89797 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN             
6,00  58,58 73,58 441,48 

 16.1.3.15  104176 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 X 150 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 
AF_06/2022 

UN           
14,00  270,77 340,11 4.761,54 

 16.1.3.16  104174 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 
AF_06/2022 

UN           
11,00  204,89 257,36 2.830,96 

 16.1.3.17  104173 
REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 
AF_06/2022 

UN           
25,00  91,80 115,31 2.882,75 

 16.1.3.18  CPU2574 
TUBO DE PVC RÍGIDO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA ESGOTO 
SÉRIE REFORÇADA ´R´, DN= 100 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

M         
283,40  

129,34 162,46 46.041,16 

 16.1.3.19   CPU2575  
TUBO DE PVC RÍGIDO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA ESGOTO 
SÉRIE REFORÇADA ´R´. DN= 150 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

M         
144,10  

89,66 112,63 16.229,98 

 16.1.3.20  104086 
TUBO, PVC OCRE, JUNTA ELÁSTICA, DN 150 MM, PARA COLETOR PREDIAL DE 
ESGOTO. AF_06/2022 

M         
201,10  

110,52 138,82 27.916,70 

 16.1.3.21   CPU2841  
CURVA DE 45º DE PVC RIGIDO, VINILFORT, COM 1 PONTA E 1 BOLSA, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO DO MATERIAL PARA JUNTA (ANEL DE BORRACHA E 
LUBRIFICANTE) DIAMETRO DE 200MM. FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

UN             
2,00  233,66 293,50 587,00 

 16.1.3.22   CPU2842  
CURVA DE 45º DE PVC RIGIDO, VINILFORT OU SIMILAR, PONTA E BOLSA, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO DO MATERIAL PARA JUNTA (ANEL DE BORRACHA E 
LUBRIFICANTE) DIAMETRO DE 250MM. FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

UN             
2,00  250,06 314,10 628,20 

 16.1.3.23  90696 
TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, DN 200 
MM, JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2021 

M           
18,60  

162,76 204,44 3.802,58 

 16.1.3.24  90697 
TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, DN 250 
MM, JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2021 

M           
63,60  

251,76 316,24 20.112,86 

 16.1.3.25  103952 
BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 X 20 MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN             
2,00  

7,49 9,41 18,82 

 16.1.3.26  89530 
LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN             
2,00  

18,08 22,71 45,42 

 16.1.3.27  89489 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN             
8,00  

9,35 11,74 93,92 

 16.1.3.28  89363 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN             
5,00  

13,30 16,71 83,55 

 16.1.3.29  89408 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN           
25,00  

11,34 14,24 356,00 

 16.1.3.30  89356 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M         
362,90  

30,83 38,73 14.055,12 

 16.1.3.31  89869 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022 

UN           
35,00  

13,24 16,63 582,05 

 16.1.4  PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO (PCI)   143.941,21 

 16.1.4.1   CPU2592  
PLACA DE SINALIZACAO, FOTOLUMINESCENTE, EM PVC , COM LOGOTIPO 
"CUIDADO RISCO DE CHOQUE ELÉTRICO"- PLACA E5 

UN           
17,00  

20,51 25,77 438,09 

 16.1.4.2   CPU3215  
EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA PQS DE 6KG, CLASSE ABC - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN             
2,00  

317,66 399,01 798,02 
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 16.1.4.3  101909 
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 6 KG, CLASSE BC - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE 

UN           
15,00  

315,85 396,74 5.951,10 

 16.1.4.4   CPU2843  
PLACA DE SINALIZACAO, FOTOLUMINESCENTE, 30X30 CM, EM PVC , COM 
LOGOTIPO "ALARME SONORO"- PLACA E1 

UN             
2,00  

23,85 29,96 59,92 

 16.1.4.5   CPU2844  
PLACA DE SINALIZACAO, FOTOLUMINESCENTE, 38X19 CM, EM PVC , COM 
LOGOTIPO "COMANDO MANUAL DE ALARME DE INCÊNDIO"- PLACA E2 

UN             
6,00  

26,29 33,03 198,18 

 16.1.4.6   CPU2845  
PLACA DE SINALIZACAO, FOTOLUMINESCENTE,38X 19CM, EM PVC , COM 
LOGOTIPO "BOMBAS DE INCÊNDIO" -  PLACA E3 

UN             
1,00  

26,29 33,03 33,03 

 16.1.4.7   CPU2593  
PLACA DE SINALIZACAO, FOTOLUMINESCENTE, EM PVC , COM LOGOTIPO 
"EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL"- PLACA E5 

UN           
20,00  

19,15 24,06 481,20 

 16.1.4.8   CPU2846  
PLACA DE SINALIZACAO, FOTOLUMINESCENTE, 30X30 CM, EM PVC , COM 
LOGOTIPO "ABRIGO DE MANGUEIRA E HIDRANTE"- PLACA E7 

UN             
5,00  

23,85 29,96 149,80 

 16.1.4.9  102494 
PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO 
PRIMER EPÓXI. AF_05/2021 

m²             
5,00  

81,95 102,94 514,70 

 16.1.4.10   CPU2594  
PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC PARA AMBIENTES UN             

1,00  
215,90 271,19 271,19 

 16.1.4.11   CPU2595  
PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 
FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *20 X 40* CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS 
(SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) 

UN             
6,00  32,16 40,40 242,40 

 16.1.4.12   CPU3216  
FITA ZEBRADA AMARELA PARA SINALIZAÇAO L= 7CM M         

100,00  
12,20 15,33 1.533,00 

 16.1.4.13   CPU2598  
PLACA DE SINALIZACAO, FOTOLUMINESCENTE, 38X19 CM, EM PVC , COM SETA 
INDICATIVA DE SENTIDO (ESQUERDA OU DIREITA) DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA- 
PLACA S2 

UN           
88,00  26,29 33,03 2.906,64 

 16.1.4.14   CPU2600  
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CODIGO 14 - 315/158(NBR 13.434); 
CÓDIGO S3(NT 14/2010-ES) ("SAIDA DE EMERGÊNCIA" - SETA VERTICAL) 

UN           
18,00  

35,56 44,67 804,06 

 16.1.4.15   CPU2847  
LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 LEDS BIVOLT LDE INTELBRAS UN           

71,00  
38,81 48,75 3.461,25 

 16.1.4.16   CPU2648  
BLOCO AUTÔNOMO DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA LED, COM AUTONOMIA 
MÍNIMA DE 3 HORAS, FLUXO LUMINOSO DE 2.000 ATÉ 3.000 LÚMENS, EQUIPADO 
COM 2 FARÓIS 

UN             
3,00  233,99 293,92 881,76 

 16.1.4.17   CPU2599  
ABRIGO DE SOBREPOR EM CHAPA DE AÇO CARBONO PINTADO COM TINTA A 
BASE DE EPOXI VERMELHA, DIMENSÕES 75X35X25CM 

UN             
3,00  

491,86 617,83 1.853,49 

 16.1.4.18   CPU2848  
DETECTOR ÓPTICO DE FUMAÇA COM BASE ENDEREÇÁVEL UN         

133,00  
258,60 324,83 43.202,39 

 16.1.4.19   CPU2849  
CENTRAL DE ALARME ENDEREÇÁVEL DE INCENDIO COM SISTEMA P/ ATÉ 250 
DISPOSITIVOS, MARCAL VERIN OU SIMILAR, MODELO VRE-250 C/ BATERIA DE 12V 
E 7AMPERES 

UN             
1,00  6.792,03 8.531,47 8.531,47 

 16.1.4.20   CPU2850  
AVISADOR SONORO TIPO SIRENE PARA INCÊNDIO UN             

2,00  
486,27 610,81 1.221,62 

 16.1.4.21   CPU2851  
ACIONADOR MANUAL QUEBRA-VIDRO ENDEREÇÁVEL UN             

6,00  
199,21 250,22 1.501,32 

 16.1.4.22  101798 
TAMPA PARA CAIXA TIPO R1, EM FERRO FUNDIDO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,40 X 
0,60 M - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020 

UN             
1,00  

334,84 420,59 420,59 

 16.1.4.23  101912 
ABRIGO PARA HIDRANTE, 75X45X17CM, COM REGISTRO GLOBO ANGULAR 45 
GRAUS 2 1/2", ADAPTADOR STORZ 2 1/2", MANGUEIRA DE INCÊNDIO 15M 2 1/2" E 
ESGUICHO EM LATÃO 2 1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN             
6,00  1.585,79 1.991,91 11.951,46 

 16.1.4.24   CPU2852  
FLANGE SEXTAVADA EM AÇO GALV. D=65mm (2 1/2") UN             

1,00  
27,23 34,21 34,21 

 16.1.4.25   CPU2853  
BOMBA CENTRÍFUGA TRIFÁSICA 5CV, MODELO 620 DANCOR, OU EQUIVALENTE UN             

1,00  
82,42 103,52 103,52 

 16.1.4.26   CPU2854  
QUADRO DE COMANDO DE BOMBAS - COMPLETO UN             

1,00  
423,90 532,46 532,46 

 16.1.4.27  94499 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2 1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN             
2,00  

243,58 305,96 611,92 

 16.1.4.28  99624 
VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL, DE BRONZE, ROSCÁVEL, 2 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN             
1,00  

714,49 897,47 897,47 

 16.1.4.29  97495 
TÊ, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 65 (2 1/2"), INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN             
1,00  

508,04 638,15 638,15 

 16.1.4.30  101917 
MANÔMETRO 0 A 200 PSI (0 A 14 KGF/CM2), D = 50MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN             
1,00  

185,44 232,93 232,93 

 16.1.4.31   CPU2855  
LUVA REDUCAO PVC ROSCA 1 1/4""x1"" UN             

2,00  
14,50 18,22 36,44 

 16.1.4.32  97492 
TÊ, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 32 (1 1/4"), INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN             
2,00  

142,99 179,61 359,22 

 16.1.4.33  92893 
UNIÃO, EM FERRO GALVANIZADO, DN 32 (1 1/4"), CONEXÃO ROSQUEADA, 
INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN             
2,00  91,38 114,78 229,56 

 16.1.4.34   CPU2856  
PRESSOSTATO ALTA/BAIXA COM REARME MANUAL REF. KP15 UN             

1,00  
510,50 641,24 641,24 

 16.1.4.35  92336 
TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO 
RANHURADA, DN 65 (2 1/2"), INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

M         
210,00  114,74 144,12 30.265,20 

 16.1.4.36  92364 
TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, DN 32 (1 1/4"), 
CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA 
HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

M             
6,00  57,53 72,26 433,56 

 16.1.4.37  96765 

ABRIGO PARA HIDRANTE, 90X60X17CM, COM REGISTRO GLOBO ANGULAR 45 
GRAUS 2 1/2", ADAPTADOR STORZ 2 1/2", MANGUEIRA DE INCÊNDIO 20M, 
REDUÇÃO 2 1/2" X 1 1/2" E ESGUICHO EM LATÃO 1 1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN             
5,00  

1.707,45 2.144,73 10.723,65 

 16.1.4.38  97440 
TÊ, EM AÇO, CONEXÃO RANHURADA, DN 65 (2 1/2"), INSTALADO EM PRUMADAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN             
5,00  

176,05 221,14 1.105,70 

 16.1.4.39  97436 
CURVA 90 GRAUS, EM AÇO, CONEXÃO RANHURADA, DN 65 (2 1/2"), INSTALADO 
EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN           
23,00  

118,38 148,70 3.420,10 

 16.1.4.40  97431 
ACOPLAMENTO RÍGIDO EM AÇO, CONEXÃO RANHURADA, DN 65 (2 1/2"), 
INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN           
88,00  

51,07 64,15 5.645,20 

 16.1.4.41  97430 
ACOPLAMENTO RÍGIDO EM AÇO, CONEXÃO RANHURADA, DN 50 (2"), INSTALADO 
EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN           
10,00  

48,28 60,64 606,40 

 16.1.4.42   CPU2601  PLACA FOTOLUMINESCENTE DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA IN UN             14,01 17,60 17,60 
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CENDIO,PARA EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCENDIO E ALARME,EM P VC 
ANTICHAMA,DIMENSOES APROXIMADAS DE (20X15)CM,CONFORME ABN T NBR 
16820.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

1,00  

 16.2   QUADRA E MARQUISE DIREITA     33.920,90 

 16.2.1  PLUVIAL     33.920,90 

 16.2.1.1  CPU2591 
CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE TIJOLOS MACIÇOS ESP. = 0,12M,  DIM. 
INT. = 0.50 X 0.50 X 0.60M, COM GRELHA DE FERRO FUNDIDO 

un             
4,00  

843,60 1.059,65 4.238,60 

 16.2.1.2   CPU2689  
CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE TIJOLOS MACIÇOS ESP=12CM, DIM. INT. 
0,60X0,60X1,00M, SEM TAMPA 

UN             
1,00  

666,37 837,03 837,03 

 16.2.1.3   CPU2857  
RALO HEMISFERICO 100mm PVC (RALO ABACAXI) UN             

1,00  
85,86 107,85 107,85 

 16.2.1.4  104063 
CURVA LONGA, 45 GRAUS, PVC OCRE, JUNTA ELÁSTICA, DN 100 MM, PARA 
COLETOR PREDIAL DE ESGOTO. AF_06/2022 

UN             
6,00  

77,86 97,80 586,80 

 16.2.1.5  89811 
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

UN           
21,00  50,26 63,13 1.325,73 

 16.2.1.6  89746 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN             
2,00  32,90 41,33 82,66 

 16.2.1.7  89855 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN             
4,00  123,53 155,17 620,68 

 16.2.1.8  89584 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022 

UN             
1,00  50,76 63,76 63,76 

 16.2.1.9  104174 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 
AF_06/2022 

UN             
1,00  204,89 257,36 257,36 

 16.2.1.10  104082 
PLUG, PVC OCRE, JUNTA ELÁSTICA, DN 100 MM, PARA COLETOR PREDIAL DE 
ESGOTO. AF_06/2022 

UN             
1,00  

33,76 42,41 42,41 

 16.2.1.11  CPU2574 
TUBO DE PVC RÍGIDO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA ESGOTO 
SÉRIE REFORÇADA ´R´, DN= 100 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

M           
83,40  

129,34 162,46 13.549,16 

 16.2.1.12   CPU2575  
TUBO DE PVC RÍGIDO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA ESGOTO 
SÉRIE REFORÇADA ´R´. DN= 150 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

M           
31,50  

89,66 112,63 3.547,85 

 16.2.1.13  90694 
TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, DN 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2021 

M           
33,80  

52,01 65,33 2.208,15 

 16.2.1.14  104086 
TUBO, PVC OCRE, JUNTA ELÁSTICA, DN 150 MM, PARA COLETOR PREDIAL DE 
ESGOTO. AF_06/2022 

M             
3,60  

110,52 138,82 499,75 

 16.2.1.15  89833 
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

UN             
1,00  51,94 65,24 65,24 

 16.2.1.16  90696 
TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, DN 200 
MM, JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2021 

M           
28,80  

162,76 204,44 5.887,87 

17  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS     821.729,06 

 17.1   EDIFICAÇÃO PRINCIPAL     810.063,10 

 17.1.1  INFRAESTRUTURA     663.783,61 

 17.1.1.1   CPU2602  
BUCHA COM ARRUELA EM LIGA ESPECIAL ZAMAK P/ELETRODUTO 32MM, D=1 1/4" UN             

1,00  
2,28 2,87 2,87 

 17.1.1.2  91940 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN         
533,00  

24,21 30,41 16.208,53 

 17.1.1.3  91937 
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN         
243,00  

21,10 26,50 6.439,50 

 17.1.1.4  92868 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), METÁLICA, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN           
14,00  

22,50 28,26 395,64 

 17.1.1.5  91920 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN             
1,00  31,79 39,93 39,93 

 17.1.1.6   CPU2604  
LEITOS - PORCA E ARRUELA 3/8"" CJ         

212,00  
8,12 10,20 2.162,40 

 17.1.1.7   CPU2858  
ARRUELA DE LISA 5/16" UN           

14,00  
0,84 1,06 14,84 

 17.1.1.8   CPU2859  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BUCHA DE NYLON S10 UN           

51,00  
7,58 9,52 485,52 

 17.1.1.9   CPU2605  
CHUMBADOR CB 3/8""x2.1/2""+ PARAFUSO UN         

212,00  
13,86 17,41 3.690,92 

 17.1.1.10   CPU2860  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARAFUSO CABEÇA LENTILHA 5/16" X 1/2" UN           

51,00  
7,32 9,20 469,20 

 17.1.1.11   CPU2606  
PARAFUSO LENTILHA 42x13MM COM PORCA E ARRUELA UN         

960,00  
1,92 2,41 2.313,60 

 17.1.1.12   CPU2607  
SUPORTE PARA FIXACAO FITA ALUMINIO OU CABO COBRE NU UN         

212,00  
5,80 7,28 1.543,36 

 17.1.1.13   CPU2865  
SUPORTE SUSPENSAO VERTICAL PARA ELETROCALHA 50 x 50 mm UN           

51,00  
1,70 2,13 108,63 

 17.1.1.14   CPU2608  
VERGALHAO ACO GALV C/OM ROSCA TOTAL PARA PERFILADO 1/4"" M         

238,00  
27,29 34,28 8.158,64 

 17.1.1.15   CPU2861  
CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 10 MM², ISOLAMENTO 0,6/1KV - ISOLAÇÃO HEPR 
90°C 

M         
296,40  

14,68 18,45 5.468,58 

 17.1.1.16   CPU2862  
CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 120 MM², ISOLAMENTO 0,6/1KV - ISOLAÇÃO HEPR 
90°C 

M         
136,10  

110,47 138,76 18.885,24 

 17.1.1.17   CPU2863  
CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 16 MM², ISOLAMENTO 0,6/1KV - ISOLAÇÃO HEPR 
90°C 

M         
304,70  

20,67 25,96 7.910,01 

 17.1.1.18   CPU2864  
CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 240 MM², ISOLAMENTO 0,6/1KV - ISOLAÇÃO HEPR 
90°C 

M         
561,60  

31,82 39,97 22.447,15 

 17.1.1.19  91935 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M         
363,10  

28,12 35,32 12.824,69 

 17.1.1.20  92984 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M           
17,60  29,65 37,24 655,42 

 17.1.1.21  92986 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA M         40,72 51,15 27.375,48 
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REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

535,20  

 17.1.1.22  91924 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M      
8.064,7

0  
3,53 4,43 35.726,62 

 17.1.1.23  91932 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M         
124,20  

18,62 23,39 2.905,04 

 17.1.1.24  91926 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M      
7.623,2

0  
5,02 6,31 48.102,39 

 17.1.1.25  91928 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M      
2.215,5

0  
7,62 9,57 21.202,34 

 17.1.1.26  91930 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M         
586,00  

10,57 13,28 7.782,08 

 17.1.1.27   CPU2612  
CAIXA DE PASSAGEM CH.DE ACO C/TAMPA APARAF. 200x200x100 PISO UN             

8,00  
145,61 182,89 1.463,12 

 17.1.1.28   CPU2611  
CAIXA DE PASSAGEM DE ACO C/ TAMPA APARAFUSADA 302X302X120 UN             

8,00  
277,38 348,42 2.787,36 

 17.1.1.29  91987 
CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN             
7,00  

53,39 67,06 469,42 

 17.1.1.30   CPU2866  
DIMMER COMPLETO COM PLACA 2"" x 4"" CJ           

57,00  
180,46 226,68 12.920,76 

 17.1.1.31  91979 
INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN             
5,00  

56,78 71,32 356,60 

 17.1.1.32  91955 
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN           
17,00  

42,47 53,35 906,95 

 17.1.1.33  91961 
INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN             
3,00  

67,88 85,26 255,78 

 17.1.1.34  91957 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR PARALELO (1 
MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN             
1,00  60,09 75,48 75,48 

 17.1.1.35  91953 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN           
12,00  

34,74 43,64 523,68 

 17.1.1.36   CPU2613  
PLACA COM UM FURO IMPERIA BRANCO IRIEL P/ SAIDA CABO DE SOM UN           

77,00  
21,26 26,70 2.055,90 

 17.1.1.37   CPU2614  
PLACA (ESPELHO) 1 POSTO HORIZONTAL 4x2 PIAL PLUS UN         

347,00  
10,76 13,51 4.687,97 

 17.1.1.38  91985 
INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN             
7,00  

33,82 42,48 297,36 

 17.1.1.39  91996 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN           
16,00  

41,54 52,18 834,88 

 17.1.1.40  92022 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, 
SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN             
4,00  

46,48 58,38 233,52 

 17.1.1.41  92002 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN         
286,00  

53,34 67,00 19.162,00 

 17.1.1.42  92003 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN           
16,00  

56,94 71,52 1.144,32 

 17.1.1.43  91994 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN           
27,00  

28,86 36,25 978,75 

 17.1.1.44  91995 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN           
12,00  

30,66 38,51 462,12 

 17.1.1.45  101632 
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025 

UN           
13,00  

23,64 29,69 385,97 

 17.1.1.46   CPU2616  
RELÉ DE TEMPO ELETRÔNICO DE 3 ATÉ 30S - 220V - 50/60HZ UN           

13,00  
192,20 241,42 3.138,46 

 17.1.1.47   CPU2692  
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, BIPOLAR 220/380 V, CORRENTE DE 60 A ATÉ 100 
A 

UN             
6,00  

42,43 53,30 319,80 

 17.1.1.48  93667 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN             
4,00  

64,52 81,04 324,16 

 17.1.1.49   CPU2693  
DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 100A CURVA C STECK UN             

8,00  
248,62 312,30 2.498,40 

 17.1.1.50   CPU2867  
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR  16 A, PADRÃO DIN (EUROPEU - LINHA 
BRANCA),CURVA C, CORRENTE 3KA 

UN             
4,00  

103,51 130,02 520,08 

 17.1.1.51   CPU2868  
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR  50 A, PADRÃO DIN (EUROPEU - LINHA 
BRANCA),CURVA C, CORRENTE 5KA 

UN             
1,00  

126,14 158,44 158,44 

 17.1.1.52   CPU2869  
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR 63 A COM CAIXA MOLDADA 10 KA UN             

2,00  
648,53 814,61 1.629,22 

 17.1.1.53   CPU2870  
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR  63 A, PADRÃO DIN (EUROPEU - LINHA 
BRANCA),CURVA C 

UN             
1,00  

137,21 172,35 172,35 

 17.1.1.54   CPU3118  
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR  70 A, PADRÃO DIN (EUROPEU - LINHA 
BRANCA),CURVA C, 10KA 

UN             
2,00  

192,21 241,43 482,86 

 17.1.1.55  101894 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN             
2,00  

154,23 193,73 387,46 

 17.1.1.56  93653 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN           
63,00  

11,25 14,13 890,19 

 17.1.1.57  93654 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN           
27,00  

11,25 14,13 381,51 

 17.1.1.58  93655 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN           
11,00  

12,39 15,56 171,16 

 17.1.1.59  93660 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN           
19,00  

51,03 64,10 1.217,90 

 17.1.1.60  93661 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN           
27,00  

51,03 64,10 1.730,70 

 17.1.1.61  93664 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN             
3,00  

59,51 74,75 224,25 

 17.1.1.62  93662 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN             
2,00  

53,32 66,98 133,96 

 17.1.1.63  93663 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E UN             55,75 70,03 210,09 
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INSTALAÇÃO. AF_07/2025 3,00  

 17.1.1.64  93665 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN             
9,00  

64,84 81,45 733,05 

 17.1.1.65  101898 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR, CORRENTE NOMINAL DE 400A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN             
2,00  

1.197,67 1.504,39 3.008,78 

 17.1.1.66   CPU2871  
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 500 A, PADRÃO DIN (EUROPEU - 
LINHA BRANCA),65KA 

UN             
3,00  

3.215,10 4.038,49 12.115,47 

 17.1.1.67   CPU2618  
DISPOSITIVO PROTETOR DE SURTO 220V OU 127V, 20 KA, TRIFASICO UN           

48,00  
347,05 435,93 20.924,64 

 17.1.1.68   CPU2619  
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO, 1 POLO, SUPORTABILIDADE &LT;= 
4 KV, UN ATÉ 240V/415V, IIMP = 60 KA, CURVA DE ENSAIO 10/350µS - CLASSE 1 

UN           
12,00  

534,37 671,23 8.054,76 

 17.1.1.69   CPU2872  
INTERRUPTOR DIFERENCIAL BIPOLAR DR 25A, 30MA  6KA UN           

20,00  
153,14 192,36 3.847,20 

 17.1.1.70   CPU2620  
INTERRUPTOR DIFERENCIAL BIPOLAR DR 40A, 30MA ? 6KA, REFERÊNCIA 
SIEMENS, SCHNEIDER, WEG OU EQUIVALENTE 

UN             
9,00  

174,93 219,73 1.977,57 

 17.1.1.71   CPU2873  
DISPOSITIVO DIF.RESIDUAL DR ALTA SENS. TETRAP.100A UN             

3,00  
327,49 411,36 1.234,08 

 17.1.1.72   CPU2622  
DISPOSITIVO DR TETRAPOLAR 100 A, TIPO AC, 30MA UN             

3,00  
335,80 421,79 1.265,37 

 17.1.1.73   CPU2623  
SAIDA PARA ELETRODUTO MG2982 HORIZONTAL UN           

17,00  
16,96 21,31 362,27 

 17.1.1.74   CPU2624  
SAIDA HORIZONTAL PARA ELETROCALHA 1 1/4"" UN           

69,00  
14,98 18,82 1.298,58 

 17.1.1.75   CPU2625  
CURVA DE INVERSAO PARA ELETROCALHA 100X100MM CHAPA 20 UN           

12,00  
58,33 73,26 879,12 

 17.1.1.76   CPU2875  
CURVA HORIZONTAL 150 X 100 MM PARA ELETROCALHA METÁLICA, COM 
ÂNGULO 90° (REF.: MOPA OU SIMILAR) 

UN             
1,00  

47,84 60,09 60,09 

 17.1.1.77   CPU2626  
ELETROCALHA PERFURADA TIPO ""U"" 100X100 CHAPA 22 SEM TAMPA M         

267,00  
62,89 79,00 21.093,00 

 17.1.1.78   CPU2876  
ELETROCALHA PERFURADA TIPO ""U"" 150X100 CHAPA 18 SEM TAMPA M           

10,80  
36,49 45,84 495,07 

 17.1.1.79   CPU2627  
SUPORTE VERTICAL 150 X 150 MM PARA FIXAÇÃO DE ELETROCALHA METÁLICA 
(REF.: MOPA OU SIMILAR) 

UN         
238,00  

30,41 38,20 9.091,60 

 17.1.1.80   CPU2877  
TÊ HORIZONTAL 100 X 100 MM PARA ELETROCALHA METÁLICA UN           

14,00  
51,64 64,87 908,18 

 17.1.1.81   CPU2630  
EMENDA PARA ELETROCALHA TIPO U 100X100 UN         

240,00  
16,13 20,27 4.864,80 

 17.1.1.82   CPU2878  
TAMPA DE ENCAIXE PARA ELETROCALHA, GALVANIZADA A FOGO, L= 100 MM UN           

28,30  
51,09 64,17 1.816,01 

 17.1.1.83   CPU2879  
TAMPA DE ENCAIXE PARA ELETROCALHA, GALVANIZADA A FOGO, L= 150 MM M             

8,80  
3,54 4,44 39,07 

 17.1.1.84   CPU2631  
TERMINAL DE FECHAMENTO LISO,PARA ELETROCALHA PERFURADA OU LI 
SA,100X100MM.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN             
6,00  

17,17 21,57 129,42 

 17.1.1.85  91837 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M         
113,30  28,47 35,76 4.051,61 

 17.1.1.86  91835 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M      
2.637,3

0  
23,70 29,77 78.512,42 

 17.1.1.87  93008 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M         
149,80  19,61 24,63 3.689,57 

 17.1.1.88  91865 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M         
217,50  

21,26 26,70 5.807,25 

 17.1.1.89  93012 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 110 MM (4"), PARA REDE ENTERRADA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021 

M           
39,30  70,10 88,05 3.460,37 

 17.1.1.90   CPU2880  
ELETRODUTO CORRUGADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, DN= 125 MM, 
COM ACESSÓRIOS 

M           
27,10  

2,83 3,55 96,21 

 17.1.1.91   CPU2632  
ELETRODUTO GALVANIZADO CONFORME NBR13057 -  1 1/4´ COM ACESSÓRIOS M             

1,00  
85,17 106,98 106,98 

 17.1.1.92   CPU2648  
BLOCO AUTÔNOMO DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA LED, COM AUTONOMIA 
MÍNIMA DE 3 HORAS, FLUXO LUMINOSO DE 2.000 ATÉ 3.000 LÚMENS, EQUIPADO 
COM 2 FARÓIS 

UN           
72,00  233,99 293,92 21.162,24 

 17.1.1.93   CPU2635  
SOQUETE OU BOCAL DE PORCELANA E27 DE TEMPO, REF.MT-2233, MARCA 
DECORLUX OU SIMILAR 

UN         
243,00  

16,83 21,14 5.137,02 

 17.1.1.94  101538 
ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

UN             
2,00  

69,39 87,16 174,32 

 17.1.1.95  97361 
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA COM 16 MEDIDORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN             
2,00  

12.288,29 15.435,32 30.870,64 

 17.1.1.96   CPU2695  
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR, EM CHAPA DE AÇO, PARA ATÉ 70 
DISJUNTORES, COM BARRAMENTO, PADRÃO DIN, EXCLUSIVE DISJUNTORES 

UN             
1,00  

2.701,63 3.393,52 3.393,52 

 17.1.1.97   CPU2882  
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR, EM CHAPA DE AÇO, PARA ATÉ 24 
DISJUNTORES, COM BARRAMENTO, PADRÃO DIN, EXCLUSIVE DISJUNTORES 

UN             
1,00  

740,47 930,11 930,11 

 17.1.1.98   CPU3119  
BARRAMENTO BIFASICO 34 POLOS 100A COM NEUTRO E TERRA UN             

1,00  
43,35 54,45 54,45 

 17.1.1.99  101883 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 
EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN             
1,00  544,26 683,64 683,64 

 17.1.1.100  101879 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 
EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24 DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN             
1,00  566,56 711,66 711,66 

 17.1.1.101  101881 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 
EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 40 DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN             
1,00  897,28 1.127,07 1.127,07 

 17.1.1.102   CPU2883  
QUADRO GERAL DE DISTRIBUIÇÃO DE EMQUADRO GERAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
EMBUTIR, COM BARRAMENTO, EM CHAPA GALVANIZ., 
MEDINDO:1400X800X250CM, EXCLUSIVE DISJUNTORES 

UN             
1,00  6.972,45 8.758,09 8.758,09 

 17.1.1.103   CPU2638  QUADRO GERAL DE DISTRIBUIÇÃO, EMBUTIR, COM BARRAMENTO, EM CHAPA DE UN             10.545,96 13.246,78 66.233,90 
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AÇO, MEDINDO:1800X1100X250CM, EXCLUSIVE DISJUNTORES 5,00  

 17.1.1.104   CPU2884  
QFAC - QUADRO / PAINEL EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA A 
PÓ POLIESTER NA COR BEGE, GRAU DE PROTEÇÃO IP 54, COM BARRAMENTO, 
SEM DISJUNTORES - 1500X1000X350MM 

UN             
2,00  6.652,68 8.356,43 16.712,86 

 17.1.2  ILUMINAÇÃO     31.266,29 

 17.1.2.1  97607 
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED 
DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UN           
32,00  82,49 103,62 3.315,84 

 17.1.2.2   CPU3155  
LUMINÁRIA LED RETANGULAR DE SOBREPOR COM DIFUSOR TRANSLÚCIDO, 
4000 K, FLUXO LUMINOSO DE 3690 A 4800 LM, POTÊNCIA DE 35 W A 41 W 

UN                 
-    363,88 457,07 0,00 

 17.1.2.3   CPU2639  
LUMINARIA DE EMBUTIR PLAFON 18W LED BRANCO FRIO 22,5x22,5 UN             

8,00  
72,91 91,59 732,72 

 17.1.2.4   CPU2640  
LUMINÁRIA PLAFON (SOBREPOR) 40 X 40 - 36 W - 6000K - G- LIGHT OU SIMILAR UN                 

-    
240,51 302,10 0,00 

 17.1.2.5   CPU2641  

LUMINÁRIA DE EMBUTIR DE LED RETANGULAR, DIMENSÃO DE 60X20CM OU 
EQUIVALENTE. CORPO FABRICADO EM ALUMÍNIO COM ACABAMENTO EM 
PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR BRANCO OU SIMILAR. FIXADA ATRAVÉS DE 
PRESILHAS PARA GESSO. MONTADA COM LED INTEGRADO DE ALTA 
PERFORMANCE 24W BRANCO NEUTRO OU BRANCO FRIO 4500K - 6500K E 
DRIVER BIVOLT. 

UN                 
-    

166,10 208,64 0,00 

 17.1.2.6   CPU2642  
LUMINÁRIA PLAFON (SOBREPOR) 22,5 X 22,5 - 18 W - 6000K - G- LIGHT OU 
SIMILAR 

UN             
3,00  

90,86 114,12 342,36 

 17.1.2.7   CPU2643  
LUMINÁRIA PLAFON LED QUADRADA DE EMBUTIR, 36W, 60X60 CM (MEDIDAS 
APROXIMADAS) - INCLUSO CORTE NO FORRO 

UN           
48,00  

225,09 282,73 13.571,04 

 17.1.2.8   CPU2644  
LUMINÁRIA PLAFON LED QUADRADA DE SOBREPOR, 36W, 60X60 CM (MEDIDAS 
APROXIMADAS) 

UN                 
-    

234,53 294,60 0,00 

 17.1.2.9   CPU2645  
ARANDELA LED 18W BRANCO FRIO TIPO TARTARUGA UN                 

-    
132,48 166,41 0,00 

 17.1.2.10  97599 
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UN                 
-    

18,38 23,09 0,00 

 17.1.2.11  CPU3120 
LUMINARIA FECHADA (REFLETOR),PARA ILUMINACAO DE QUADRAS DE E 
SPORTES E AFINS,PARA LAMPADA LED DE 50W,INCLUSIVE ESTA.FORNE 
CIMENTO E COLOCACAO 

UN                 
-    34,61 43,47 0,00 

 17.1.2.12   #N/A  
#N/A #N/A                 

-    
0,00 0,00 0,00 

 17.1.2.13   CPU2646  
LUMINÁRIA LED REDONDA DE EMBUTIR PARA PAREDE OU PISO, ÁREA INTERNA 
OU EXTERNA, BIVOLT - POTÊNCIA 6 W 

UN                 
-    

51,37 64,53 0,00 

 17.1.2.14   #N/A  
#N/A #N/A                 

-    
0,00 0,00 0,00 

 17.1.2.15   CPU2647  
LUMINÁRIA LED RETANGULAR DE SOBREPOR COM REFLETOR DE ALUMÍNIO 
COM ALETAS, DE 36W A 39W 

UN                 
-    

304,91 383,00 0,00 

 17.1.2.16   CPU3217  
LUMINARIA PAINEL PLAFON LED 12W 3000K 17CM UN           

38,00  
72,28 90,79 3.450,02 

 17.1.2.17   CPU3218  
LUMINÁRIA PLAFON DE SOBROPOR EM LED 29.5X29.5 CM, 24W 4000K BIVOLT un           

32,00  105,26 132,21 4.230,72 

 17.1.2.18   CPU2696  
LUMINARIA TIPO PLAFON COM PAINEL LED, 40X40CM, EMBUTIR, POTENCIA DE 
36W, 4000K, LUZ NEUTRA, ELGIN OU SIMILAR - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN         
179,00  24,47 30,73 5.500,67 

 17.1.2.19   CPU2697  

LUMINARIA TIPO PLAFON COM PAINEL LED, 40X40CM, SOBREPOR, POTENCIA DE 
36W, 4000K, LUZ NEUTRA, ELGIN OU SIMILAR - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN             
4,00  24,47 30,73 122,92 

 17.1.3  SPDA     115.013,20 

 17.1.3.1   CPU3219  
CAIXA DE EQUALIZAÇÃO 40 X 40 X 15CM COM 11 TERMINAIS UN             

1,00  
34,86 43,78 43,78 

 17.1.3.2  97895 
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020 

UN           
34,00  

229,07 287,73 9.782,82 

 17.1.3.3  96986 
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN           
23,00  

114,80 144,20 3.316,60 

 17.1.3.4  96989 
CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

UN             
1,00  

132,10 165,93 165,93 

 17.1.3.5  96988 
MASTRO 1 ½", COM 3 METROS, PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

UN             
2,00  

157,94 198,39 396,78 

 17.1.3.6  104746 
MINI CAPTOR PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 UN           

91,00  
29,63 37,22 3.387,02 

 17.1.3.7  96987 
BASE METÁLICA PARA MASTRO 1 ½" PARA SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN             
1,00  

141,14 177,29 177,29 

 17.1.3.8  101663 
ABRAÇADEIRA DE FIXAÇÃO DE BRAÇOS DE LUMINÁRIAS DE 2" - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_02/2025 

UN             
1,00  

31,88 40,04 40,04 

 17.1.3.9   CPU2650  
CABO DE COBRE NU MEIO DURO 7 FIOS 35MM2 M      

1.111,0
0  

41,95 52,69 58.538,59 

 17.1.3.10   CPU2651  
CABO DE COBRE NU MEIO DURO 7 FIOS 50MM2 M         

406,00  
63,66 79,96 32.463,76 

 17.1.3.11  96984 
ELETRODUTO PVC RÍGIDO, DIÂMETRO 40MM, COM 3 METROS, PARA SPDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN           
36,00  

70,19 88,17 3.174,12 

 17.1.3.12  101548 
ISOLADOR, TIPO ROLDANA, PARA BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

UN         
353,00  

7,95 9,99 3.526,47 

 17.2   QUADRA E MARQUISE DIREITA     11.665,96 

 17.2.1  INFRAESTRUTURA     10.274,92 

 17.2.1.1  91937 
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN           
32,00  

21,10 26,50 848,00 

 17.2.1.2  91931 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M           
14,00  

11,34 14,24 199,36 

 17.2.1.3  91924 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M         
342,30  

3,53 4,43 1.516,39 

 17.2.1.4   CPU2612  
CAIXA DE PASSAGEM CH.DE ACO C/TAMPA APARAF. 200x200x100 PISO UN             

1,00  
145,61 182,89 182,89 

 17.2.1.5  93664 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E UN             59,51 74,75 149,50 
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INSTALAÇÃO. AF_10/2020 2,00  

 17.2.1.6  93657 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN             
1,00  

15,56 19,54 19,54 

 17.2.1.7   CPU2618  
DISPOSITIVO PROTETOR DE SURTO 220V OU 127V, 20 KA, TRIFASICO UN             

6,00  
347,05 435,93 2.615,58 

 17.2.1.8   CPU2622  
DISPOSITIVO DR TETRAPOLAR 100 A, TIPO AC, 30MA UN             

1,00  
335,80 421,79 421,79 

 17.2.1.9  91837 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M             
3,50  28,47 35,76 125,16 

 17.2.1.10  91835 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M         
123,70  23,70 29,77 3.682,55 

 17.2.1.11  101875 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 
EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN             
1,00  409,33 514,16 514,16 

 17.2.2  ILUMINAÇÃO     1.391,04 

 17.2.2.1  CPU3120 
LUMINARIA FECHADA (REFLETOR),PARA ILUMINACAO DE QUADRAS DE E 
SPORTES E AFINS,PARA LAMPADA LED DE 50W,INCLUSIVE ESTA.FORNE 
CIMENTO E COLOCACAO 

UN           
32,00  34,61 43,47 1.391,04 

18  CLIMATIZAÇÃO     392.553,78 

 18.1   INFRAESTRUTURA     343.106,27 

 18.1.1  103289 
TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/4", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM FORRO, 
PARA RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, INCLUSO FIXADOR. 
AF_11/2021 

M         
332,00  33,29 41,82 13.884,24 

 18.1.2  103290 
TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 3/8", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM FORRO, 
PARA RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, INCLUSO FIXADOR. 
AF_11/2021 

M         
327,00  52,11 65,46 21.405,42 

 18.1.3  103291 
TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/2", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM FORRO, 
PARA RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, INCLUSO FIXADOR. 
AF_11/2021 

M         
364,00  65,39 82,14 29.898,96 

 18.1.4  103292 
TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 5/8", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM FORRO, 
PARA RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, INCLUSO FIXADOR. 
AF_11/2021 

M         
324,00  79,17 99,45 32.221,80 

 18.1.5   CPU2886  
REDE FRIGORÍGENA C/ TUBO DE COBRE 3/4" FLEXÍVEL, ISOLADO COM 
BORRACHA ELASTOMÉRICA, SUSTENTAÇÃO, SOLDA E LIMPEZA 

M         
138,00  

97,48 122,44 16.896,72 

 18.1.6   CPU2652  
CABO DE COBRE PP CORDPLAST 4 X 2,5 MM2, 450/750V - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M         
685,00  

18,63 23,40 16.029,00 

 18.1.7   CPU2653  
CAIXA PARA ENCAIXE E INSTALACAO APARELHO AR CONDICIONADO UN           

33,00  
245,73 308,66 10.185,78 

 18.1.8   CPU2656  

DUTO PARA EXAUSTAO DE AR/VENTILACAO,CHAVETADO EM CHAPA DE AC O 
GALVANIZADO,NAS DIVERSAS BITOLAS,CONFORME ABNT NBR 16401,I NCLUSIVE 
SUPORTES PINTADOS,GRELHAS,DIFUSORES EM ALUMINIO EXT RUDADO E 
DEMAIS ITENS NECESSARIOS.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

KG      
1.760,0

0  
71,67 90,02 158.435,20 

 18.1.9   CPU2887  
ISOLAMENTO TÉRMICO C/ MANTAS LÃ VIDRO, E = 25 MM, FIXADAS C/ ASFALTO 
OXIDADO 

UN           
23,00  

17,43 21,90 503,70 

 18.1.10   CPU2806  
DUTO FLEXIVEL DE ALUMINIO 6"" COM ISOLAMENTO TERMO-ACUSTICO M           

94,00  
36,34 45,65 4.291,10 

 18.1.11   CPU2658  
BARRA ROSCADA BICROMATIZADA Ø 3/8" X 3000MM UN         

230,00  
99,48 124,96 28.740,80 

 18.1.12   CPU2659  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PORCA SEXTAVADA 3/8" (REF VL 1.55 
VALEMAM OU SIMILAR) 

UN         
670,00  

3,74 4,70 3.149,00 

 18.1.13  90460 
SUPORTE PARA 2 TUBOS HORIZONTAIS, ESPAÇADO A CADA 56 CM, EM 
PERFILADO COM COMPRIMENTO DE 25 CM FIXADO EM LAJE, POR METRO DE 
TUBULAÇÃO FIXADA. AF_09/2023 

M         
180,00  28,89 36,29 6.532,20 

 18.1.14   CPU2888  
TOMADA PARA AR EXTERIOR COM FILTRO E REGISTRO 750x500mm UN             

4,00  
158,19 198,71 794,84 

 18.1.15  91341 
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m²             
0,12  

912,31 1.145,95 137,51 

 18.2   EQUIPAMENTOS     49.447,51 

 18.2.1   CPU2660  
EXAUSTOR CENTRIFUGO SIROCO TRIFASICO MODELO EC4-TN UN             

2,00  
137,70 162,37 324,74 

 18.2.2   CPU2661  
EXAUSTOR CENTRIFUGO SIROCO TRIFASICO EC5-TN-3 UN             

1,00  
259,44 305,93 305,93 

 18.2.3   CPU2664  
CAIXA DE VENTILACAO PARA FORRO COLARINHO COM BOCAL CVM2500 UN             

1,00  
2.005,45 2.364,82 2.364,82 

 18.2.4  CPU2890 
CAIXA DE VENTILACAO COM VENTILADOR CENTRIFUGO,VAZAO EM TORNO DE 
4600M3/H,PRESSAO APROXIMADA DE 30MMCA.FORNECIMENTO E COL OCACAO 

UN             
2,00  

415,26 489,67 979,34 

 18.2.5   CPU2891  
CAIXA DE VENTILACAO COM VENTILADOR CENTRIFUGO,VAZAO EM TORNO DE 
1710M3/H,PRESSAO APROXIMADA DE 35MMCA.FORNECIMENTO E COL OCACAO 

UN             
1,00  

415,26 489,67 489,67 

 18.2.6   CPU2665  
EXAUSTOR AXIAL MULTIVAC MODELO MURO 150A UN             

1,00  
68,79 81,12 81,12 

 18.2.7  103273 
AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, CASSETE (TETO), FRIO 4 VIAS 48000 BTU/H - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2021_PE 

UN             
2,00  

12.949,15 15.269,64 30.539,28 

 18.2.8  103271 
AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, CASSETE (TETO), FRIO 4 VIAS 36000 BTU/H - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2021_PE 

UN             
1,00  

12.179,96 14.362,61 14.362,61 

19  DADOS E VOZ     72.928,46 

 19.1  91940 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN           
99,00  

24,21 30,41 3.010,59 

 19.2   CPU2678  
LEITOS - PORCA E ARRUELA 1/4"" CJ      

1.116,0
0  

4,46 5,60 6.249,60 

 19.3   CPU2604  
LEITOS - PORCA E ARRUELA 3/8"" CJ         

180,00  
8,12 10,20 1.836,00 

 19.4   CPU2605  
CHUMBADOR CB 3/8""x2.1/2""+ PARAFUSO UN         

180,00  
13,86 17,41 3.133,80 

 19.5   CPU2607  
SUPORTE PARA FIXACAO FITA ALUMINIO OU CABO COBRE NU UN         

180,00  
5,80 7,28 1.310,40 

 19.6   CPU2608  VERGALHAO ACO GALV C/OM ROSCA TOTAL PARA PERFILADO 1/4"" M         27,29 34,28 6.170,40 
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180,00  

 19.7   CPU2612  
CAIXA DE PASSAGEM CH.DE ACO C/TAMPA APARAF. 200x200x100 PISO UN           

19,00  
145,61 182,89 3.474,91 

 19.8  98307 
TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2025 UN           

62,00  
56,54 71,02 4.403,24 

 19.9   CPU2623  
SAIDA PARA ELETRODUTO MG2982 HORIZONTAL UN           

14,00  
16,96 21,31 298,34 

 19.10   CPU2624  
SAIDA HORIZONTAL PARA ELETROCALHA 1 1/4"" UN           

65,00  
14,98 18,82 1.223,30 

 19.11   CPU2892  
CURVA HORIZONTAL 100 X 50 MM PARA ELETROCALHA METÁLICA, COM ÂNGULO 
90° 

UN             
7,00  

30,04 37,74 264,18 

 19.12   CPU2893  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ELETROCALHA PERFURADA 100 X 50MM M         

203,10  
42,25 53,08 10.780,55 

 19.13   CPU2894  
SUPORTE VERTICAL  100 X 75 MM  PARA FIXAÇÃO DE ELETROCALHA METÁLICA UN         

180,00  
20,12 25,28 4.550,40 

 19.14   CPU2606  
PARAFUSO LENTILHA 42x13MM COM PORCA E ARRUELA UN         

528,00  
1,92 2,41 1.272,48 

 19.15   CPU2895  
TÊ HORIZONTAL 100 X 50 MM COM BASE LISA PERFURADA PARA ELETROCALHA 
METÁLICA 

UN             
4,00  

42,74 53,69 214,76 

 19.16   CPU2670  
EMENDA INTERNA PARA ELETROCALHA 50x50 UN         

132,00  
13,13 16,50 2.178,00 

 19.17   CPU2896  
TERMINAL 100 X 50 MM PARA ELETROCALHA METALICA UN             

5,00  
26,52 33,32 166,60 

 19.18  91837 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M         
370,40  28,47 35,76 13.245,50 

 19.19  91835 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M         
209,90  23,70 29,77 6.248,72 

 19.20  93008 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M           
35,30  19,61 24,63 869,44 

 19.21  91865 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M           
28,70  

21,26 26,70 766,29 

 19.22   CPU2672  
TOMADA PARA TV, TIPO PINO JACK, COM PLACA UN           

37,00  
27,13 34,08 1.260,96 

20  URBANIZAÇÃO     158.411,30 

 20.1   PAVIMENTAÇÃO E ACESSIBILIDADE    1.415,17 

 20.1.1  104658 
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO 
SOBRE ARGAMASSA. AF_03/2024 

m²             
6,32  

178,27 223,92 1.415,17 

 20.2   PAISAGISMO     16.196,47 

 20.2.1  103946 
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS. 
AF_07/2024 

m²         
570,70  

22,59 28,38 16.196,47 

 20.3   SINALIZAÇÃO     17.662,38 

 20.3.1   CPU2674  
LETRA CAIXA INOX ESCOVADO COLOCADA M           

20,35  
690,97 867,93 17.662,38 

20.4  TERRAPLANAGEM     123.137,28 

20.4.1 105559 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CORPO DE ATERRO DE ATERRO (95% DE 
ENERGIA DO PROCTOR NORMAL) COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, 
EM CAMADAS COM ESPESSURA DE 20 CM - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E 
TRANSPORTE E SOLO. AF_09/2024 

M3      
8.064,0

0  
12,16 15,27 123.137,28 

21  SERVIÇOS COMPLEMENTARES     70.105,98 

 21.1   EDIFICAÇÃO PRINCIPAL     51.918,21 

 21.1.1   CPU2676  
LIMPEZA GERAL m²      

1.945,9
6  

5,11 6,42 12.493,06 

 21.1.2   CPU2675  
LIMPEZA/REMOÇÃO DE TINTAS EM PISOS E REVESTIMENTOS m²      

1.945,9
6  

16,13 20,26 39.425,15 

 21.2   QUADRA E MARQUISE DIREITA     14.019,01 

 21.2.1   CPU2676  
LIMPEZA GERAL m²         

525,45  
5,11 6,42 3.373,39 

 21.2.2   CPU2675  
LIMPEZA/REMOÇÃO DE TINTAS EM PISOS E REVESTIMENTOS m²         

525,45  
16,13 20,26 10.645,62 

 21.3   JARDIM SENSORIAL E MARQUISE ESQUERDA   4.168,76 

 21.3.1   CPU2676  
LIMPEZA GERAL m²         

156,25  
5,11 6,42 1.003,13 

 21.3.2   CPU2675  
LIMPEZA/REMOÇÃO DE TINTAS EM PISOS E REVESTIMENTOS m²         

156,25  
16,13 20,26 3.165,63 

Total Geral R$10.569.095,90 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRAÍ 
OBRA: Centro Especializado em Reabilitação - Área Construída: 2627,66 m² 

 
 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
MÊS  

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 TOTAL % 

1 
SERVIÇOS PRELIMINARES 
E INDIRETOS 

26.340,95 26.340,95 26.340,95 26.340,95 26.340,95 26.340,95 26.340,95 26.340,95 26.340,95 26.340,95 26.340,95 26.340,95 316.091,36 2,99% 

2 FUNDAÇÃO 312.818,85 312.818,85 312.818,85 312.818,85                 1.251.275,41 11,84% 

3 ESTRUTURA     564.605,21 564.605,21 564.605,21 564.605,21             2.258.420,82 21,37% 

4 
ALVENARIA, VEDAÇÕES E 
DIVISÓRIAS 

        185.691,11 216.639,63 216.639,63           618.970,37 5,86% 

5 COBERTURA             160.766,31 160.766,31 160.766,31 160.766,31     643.065,25 6,08% 

6 IMPERMEABILIZAÇÃO       65.597,05 65.597,05               131.194,10 1,24% 

7 
ESQUADRIAS E GUARDA-
CORPOS 

              134.470,67 134.470,67 134.470,67 134.470,67 134.470,67 672.353,35 6,36% 

8 
REVESTIMENTO DE 
PAREDE 

        86.115,91 86.115,91 86.115,91 86.115,91         344.463,64 3,26% 

9 
REVESTIMENTO DE PISO 
INTERNO 

          155.321,25 155.321,25 155.321,25 155.321,25       621.285,00 5,88% 

10 
REVESTIMENTO DE PISO 
EXTERNO 

                77.692,08 77.692,08 77.692,08 77.692,08 310.768,32 2,94% 

11 REVESTIMENTO DE TETO         47.974,25 47.974,25 47.974,25 47.974,25         191.896,99 1,82% 

12 FACHADA                   22.179,66 22.179,66   44.359,31 0,42% 

13 PINTURA                 127.189,36 158.986,71 158.986,71 190.784,05 635.946,82 6,02% 

14 MARMORARIA                     30.916,72   30.916,72 0,29% 

15 
LOUÇAS, METAIS E 
ACESSÓRIOS 

                      139.704,02 139.704,02 1,32% 

16 
INSTALAÇÕES 
HIDROSSANITÁRIAS 

126.398,38 126.398,38 126.398,38 126.398,38 126.398,38 126.398,38 84.265,58           842.655,84 7,97% 

17 
INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS 

123.259,36 123.259,36 123.259,36 123.259,36 123.259,36 123.259,36 82.172,91           821.729,06 7,77% 

18 CLIMATIZAÇÃO         117.766,13 117.766,13 157.021,51           392.553,78 3,71% 

19 DADOS E VOZ         36.464,23 36.464,23             72.928,46 0,69% 

20 URBANIZAÇÃO                       158.411,30 158.411,30 1,50% 

21 
SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES 

                      70.105,98 70.105,98 0,66% 

                

                

  TOTAL 588.817,53 588.817,53 1.153.422,74 1.219.019,79 1.380.212,57 1.500.885,29 1.016.618,30 610.989,34 681.780,62 580.436,37 450.586,78 797.509,04 10.569.095,90 100,00% 

  % 5,57% 5,57% 10,91% 11,53% 13,06% 14,20% 9,62% 5,78% 6,45% 5,49% 4,26% 7,55%     

  TOTAL ACUMULADO 588.817,53 1.177.635,07 2.331.057,81 3.550.077,60 4.930.290,17 6.431.175,45 7.447.793,75 8.058.783,09 8.740.563,71 9.321.000,08 9.771.586,86 10.569.095,90     

  % ACUMULADO 5,57% 11,14% 22,06% 33,59% 46,65% 60,85% 70,47% 76,25% 82,70% 88,19% 92,45% 100,00%     

  CONCEDENTE 521.011,60 521.011,60 1.020.599,07 1.078.642,22 1.221.272,67 1.328.049,19 899.548,50 540.630,19 603.269,42 513.595,58 398.698,96 705.671,01 9.352.000,00   

  PROPONENTE 67.805,93 67.805,93 132.823,67 140.377,57 158.939,90 172.836,10 117.069,80 70.359,15 78.511,20 66.840,79 51.887,82 91.838,03 1.217.095,90   

ANEXO III 
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ANEXO IV 
 

PROJETOS 
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ANEXO V 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

 
Á 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRAÍ 

Rua Moacyr Barbosa, 73  

Centro – Piraí – RJ. 
 

 
Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº.______/2026 
 

 
A empresa____________________________________, com endereço na ______________, nº ____ - 

Bairro ___________ - Cidade _____________, CNPJ nº _________________, telefone ___________, pela 

presente, propõe a prestar os serviços  descritos no abaixo, obedecendo as normas do edital licitatório em 

referência, assim como seus anexos, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 

venham a ser verificados na sua preparação. 

 

O preço global para prestação de serviços de_________________ , é de R$_________ (________), 

conforme Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e Desembolso Máximo. 

 

Regime de execução: empreitada por preço unitário. 

 

Condições de pagamento: Conforme disposto no Edital 

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de realização desta licitação. 

 

A proposta de preços deverá ser feita em moeda corrente nacional, englobando todas as despesas 

necessárias para a perfeita execução do objeto, tais como: mão de obra, materiais, equipamentos, carga e 

descarga, frete, estadia e alimentação dos funcionários, se for o caso, impostos, taxas ou quaisquer outros ônus 

federais, estaduais ou municipais, bem como o lucro.  

 

Declaramos ainda que temos total conhecimento e concordância com os termos desta Concorrência Eletrônica. 

 

Dados Bancários: Agência ____, Conta Corrente ___________, Banco _________. 

 

 

Atenciosamente, 

 

________________________________ 

Assinatura, Nome Legível 

Cargo do Representante Legal 

________________________________ 

Assinatura, Nome Legível e Nº do 

Registro no CREA/CAU do 

Responsável Técnico 

 

 

OBS.: A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE. 
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ANEXO VI 

  

MINUTA DE CONTRATO 
  

 

Termo de Contrato nº. ___/2026 para Obra de construção de 

Centro Especializado em Reabilitação II (CER II), conforme 

proposta nº. 12047232000125019, que fazem entre si o 

Município de Piraí, através da Secretaria Municipal de Saúde 

de Piraí e a Empresa abaixo qualificada.  
 
 

                                                                                 O Município de Piraí, inscrito no CNPJ: 29.141.322/0001-32, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela 

Sra. Maria da Conceição Souza Rocha, portadora da Carteira de Identidade nº. M-2.570.679 SSP-MG, CPF nº. 

946.477.557-20, com domicílio especial a Rua Moacir Barbosa, 73 – Centro – Piraí/RJ, e a 

Empresa______inscrita no CNPJ:_______ com sede_____ doravante denominada CONTRATADA, 

representada neste ato pelo Sr. ______, portador da Carteira de Identidade nº.______expedida pelo _____, CPF 

nº._____, e perante as testemunhas  abaixo firmadas, pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi 

autorizada pelos Processo Administrativo nº. PIR-020216/001105/2026, e que se regerá pela pelas normas da 

Lei Federal nº 14.133/2021 com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condições que se 

seguem: 
 

- CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO 
 

1.1 – A CONTRATADA se obriga a executar, na forma deste Contrato, a Obra de construção de Centro 

Especializado em Reabilitação II (CER II), conforme proposta nº. 12047232000125019, a ser realizada em 

regime de empreitada por preço unitário, conforme Edital de Concorrência no_____/_____ e seus anexos, e a 

proposta comercial, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro da CONTRATADA, que fazem parte 

integrante deste contrato, independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 
  

- CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL 
 

2.1 – O preço global para execução do objeto deste contrato é de R$ ______ (_____________), preço este, que 

não poderá ser alterado, a não ser nas hipóteses expressamente previstas neste instrumento contratual. 
 

2.2 - O valor ajustado incluir todos os custos de: mão de obra, materiais e equipamentos, carga e descarga, frete, 

impostos, taxas ou quaisquer outros ônus federais, estaduais ou municipais, incluídos, bem como o lucro enfim, 

tudo o que for necessário para a perfeita execução deste contrato. 
 

- CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇOS: 
 

3.1 – O preço previsto na cláusula segunda será fixo e irreajustável, no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em ___/____ (MM/AAAA). 
 

3.2 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, 

do índice referente a variação da tabela EMOP, exclusivamente para os serviços a serem iniciados após a 

ocorrência da anualidade. 
 

3.3 – Caso haja atraso na execução do contrato por culpa da contratada o reajuste previsto no parágrafo segundo 

não deverá ser aplicado. 

 

- CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
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4.1 – A CONTRATADA obriga-se a observar rigorosamente o projeto básico e/ou projeto executivo, isto é, 

plantas, desenhos, especificações, memorial descritivo, bem como os elementos e instruções fornecidas pela 

fiscalização, toda a regulamentação aplicável, normas técnicas da ABNT, respondendo por quaisquer falhas, 

atrasos e outras faltas, que deverão ser sanadas sem ônus para CONTRATANTE. 
 

4.2 – Caberá a CONTRATADA a manutenção de um diário de obras no local, para anotação de todas as 

ocorrências dos serviços, devendo ficar à disposição da fiscalização, bem como cópia dos projetos, memorial 

descritivo, cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária. 
 

4.3 – A CONTRATADA providenciará antes do início dos serviços o recolhimento da ART (anotação de 

responsabilidade técnica), conforme determina a lei federal 6.496/1977 relativa à execução dos serviços, 

determinando os responsáveis técnicos dos mesmos. 
 

4.4 – A CONTRATADA responderá pela segurança das instalações, materiais e pessoal envolvidos nos 

serviços, fazendo cumprir todas as exigências contidas nas normas, nos regulamentos e na legislação trabalhista. 
 

4.5 – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar as mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessárias, respeitados os limites previstos na Lei nº 14.133/2021. 
 

4.6 – A CONTRATADA se obriga a utilizar nos serviços materiais da melhor qualidade, obedecendo as 

especificações existentes após a aprovação da Fiscalização. 
 

4.7 – A CONTRATADA se obriga a providenciar iluminação necessária à perfeita execução dos trabalhos, bem 

como sinalização com barreiras iluminadas em torno da obra, se necessário. Todas as despesas com as 

instalações de força, luz e água, inclusive com eventuais trabalhos noturnos, correrão por conta exclusiva da 

CONTRATADA, ficando, desde já, a CONTRATANTE isento de todas e quaisquer obrigações delas 

decorrentes. 
 

4.8 – A CONTRATADA providenciará às suas custas, quando for o caso, junto às concessionárias de Serviços 

Públicos Federais e Estaduais todo e qualquer ato necessário à execução dos serviços, ora contratados. 
 

4.9 – São de inteira responsabilidade da CONTRATADA os serviços complementares necessários ao 

desenvolvimento e execução da obra, bem como: limpeza e remoção de entulhos, materiais e equipamentos, 

inclusive das áreas adjacentes do local do trabalho, devendo a CONTRATADA entregar a obra concluída e 

livre desses fatos. 
 

4.10 – A CONTRATADA fica expressamente proibida de subempreitar os serviços, sob pena de rescisão deste 

contrato, sem que tenha direito à indenização de qualquer espécie, independentemente de ação, notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial. 
 

4.11 – A CONTRATADA é obrigada a manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

4.12 – No caso de acréscimo de serviços, se houver inclusão de itens novos, os preços unitários serão 

estabelecidos mediante acordo com a CONTRATADA, condicionando-se a aprovação da CONTRATANTE, 

observando-se que os preços unitários dos itens componentes sejam os vigentes no mês do orçamento e 

aplicando o percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA na sua proposta comercial. 
 

4.13 – A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

qualquer seção ou parcela dos serviços que não sejam aceitos pela fiscalização por apresentarem, vícios, 

defeitos, ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados. 
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4.14 – Deverá a CONTRATADA manter preposto, aceito pela CONTRATANTE no local dos serviços que 

possa deliberar perante a fiscalização por qualquer determinação que se torne necessária. 

 

- CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 

5.1 – Os serviços objeto deste Edital serão recebidos e aceitos, de acordo com o art. 140 da lei nº 14.133/2021, 

provisoriamente, pelo responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização no prazo máximo de até 15 (quinze) 

dias, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, exigidas no 

projeto básico,  podendo ser rejeitados caso não estejam conforme as especificações estabelecidas; 
 

5.2 – A contratada deverá dar total garantia quanto à qualidade dos serviços executados, ficando obrigada a 

reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções comprovadamente fora das especificações técnicas discriminadas no projeto básico; 
 

5.3 – O objeto será recebido definitivamente no prazo de até 90 (noventa) dias, contados do último recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada para fiscalização, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das condições e especificações discriminadas no Projeto Básico, bem como das exigências 

contratuais. 

 

- CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 

6.1 – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e nos 

termos da Lei n. 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 
 

6.2 – A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelos servidores: ______________ e 

________________, especialmente designados em portaria da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o 

disposto no art. 117, da Lei Federal nº. 14.133/2021; 

 

6.3 – O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessária para regularização da falta ou defeitos observados. 
 

6.4 – As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
 

6.5 – O fiscal do contrato informará, em tempo hábil, ao superior do seu departamento ou setor, a situação que 

demandar decisão ou providência que ultrapasse a sua competência; 
 

6.6 – O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual; 
 

6.7 – A CONTRATANTE poderá convocar representante da CONTRATADA para adoção de providências 

que deixem de ser cumpridas de imediato. 
 

6.8 – A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela CONTRATANTE. 

 

- CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

7.1 – Os pagamentos dos serviços serão efetuados com base nas medições aprovadas pela fiscalização, de 

acordo com os serviços efetivamente realizados, em consonância com o cronograma físico-financeiro e 

desembolso máximo e planilha orçamentária. 
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7.2 – A CONTRATANTE efetuará o pagamento a CONTRATADA em moeda corrente no País, através de 

crédito em conta bancária, no 30º (trigésimo) dia após o adimplemento de cada parcela dos serviços, e mediante 

a apresentação dos respectivos documentos de cobrança devidamente atestados pela Fiscalização. 
 

7.3 – O pagamento será efetuado, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente, cujo número e 

agência deverão ser informados pela CONTRATADA. 
 

7.4 – Os prestadores de Serviço e fornecedores de bens, deverão emitir as notas fiscais em observância ás regras 

de retenção, dispostas na Instrução Normativa RFB n° 1234, de 11 de janeiro de 2012, sob pena de não 

aceitação. 
 

7.5 – A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando os 

percentuais estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012.  
 

7.6 – As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa 

condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à 

retenção do imposto de renda sobre o valor total do documento correspondente à natureza do bem ou serviço 
 

7.7 – Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 

- CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 
 

8.1 – O prazo previsto para a completa execução da obra/serviços, objeto deste contrato é de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data fixada na Ordem de Serviço. 
 

8.2 – Caso a CONTRATADA não inicie a obra/serviços no prazo determinado, por motivos injustificados, a 

CONTRATANTE poderá rescindir este contrato, extrajudicialmente, mediante simples notificação, sujeitando-

se, ainda, a CONTRATADA, as demais sanções previstas na legislação pertinente. 
 

8.3 – O prazo de execução será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período 

firmado no contrato. 
 

8.4 – Quando a não conclusão do objeto decorrer de culpa do contratado: 

I- O contratado será constituído em mora, aplicadas a ele as respectivas sanÇões administrativas; 

II- A administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas por 

Lei para continuidade da execução contratual. 

 

8.5 – Não será levado em consideração, tanto pela CONTRATANTE quanto pela CONTRATADA, qualquer 

pedido de suspensão de contagem de prazo, baseado em ocorrências não aceitas pela Fiscalização na época 

própria. 

 

- CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
 

9.1 – O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no Art. 124, da Lei nº 

14.133/21. 
 

9.2 – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 
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9.3 – Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE deverá estabelecer, no mesmo termo aditivo o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
 

9.4 – Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data 

da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados. 
 

9.5 – As alterações contratuais deverão ser formalizadas por termo aditivo, exceto registros que não 

caracterizam alteração no contrato, que poderão ser formalizados por simples apostila, de acordo com as 

situações previstas no art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

- CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES: 
 

10.1 – A CONTRATADA responderá, durante o prazo de 05 (cinco) anos, após o recebimento do objeto, pela 

solidez e segurança dos serviços e materiais, de acordo com o artigo nº 618 da lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 

2002, do Código Civil Brasileiro. 
 

10.2 – A CONTRATADA é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações: fiscal, 

social, previdenciária, comercial, securitária, tributária e trabalhista, aplicáveis aos seus empregados que 

venham a participar da execução dos serviços, ora contratados, respeitadas todas as demais leis que nelas 

interfiram especialmente a relacionada com a segurança do trabalho. 
 

10.3 – A CONTRATADA se compromete a adotar todos os procedimentos legais para o efetivo registro de 

todos os seus trabalhadores envolvidos na presente obra/serviço, comprovando o vínculo de emprego existente, 

bem como se compromete, sob as penas da lei, a entregar todo o material necessário (EPI) à segurança dos 

trabalhadores na execução do objeto deste instrumento, resguardando a higiene e as questões ambientais do 

local de trabalho, em especial a observância das Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde do Trabalho, 

editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 
 

10.4 – A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, não poderá onerar o 

objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de 

Imóveis. 
 

10.5 – A CONTRATADA é a única responsável por todos os danos e demais prejuízos que, a qualquer título, 

causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus representantes ou prepostos, na execução da obra 

contratada, ficando, desde já, a CONTRATANTE, isento de todas e quaisquer reclamações que, em 

decorrência, possam surgir. 
 

10.6 – Em caso de decisão judicial determinando a responsabilidade subsidiária do MUNICÍPIO, por 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, fica o presente contrato constituído em título extrajudicial, 

conforme artigo 585 do Código de Processo Civil, para ressarcimento a CONTRATANTE dos possíveis 

prejuízos. 

 

- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS: 
 

11.1 – Pelo cometimento das infrações previstas nos incisos I, II, III, V, VII, VIII, X e XII do art. 155, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA será responsabilizada administrativamente com a aplicação das 

seguintes sanções: 
 

I) Advertência – Caso dê causa a inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 
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II) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de 

Piraí, pelo prazo de até 03 (três) anos, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, quando praticar as 

seguintes infrações e não justificar a imposição de penalidades mais grave: 

a. Der causa a inexecução parcial do contrato que cause danos grave a Administração, ao fornecimento dos 

Serviços Públicos e ao interesse coletivo; 

b. Der causa a inexecução total do contrato; 

c. Ensejar o retardamento da execução/entrega do objeto do contrato sem motivo determinado. 
 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 05 (cinco) anos, quando praticar as 

seguintes infrações: 

a. Aquelas previstas para sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Piraí, quando se 

justificar imposição de penalidade mais grave; 

b. Apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato; 

c. Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

d. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

e. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 
 

IV) Multa compensatória e moratória que poderá ser aplicada sobre o valor do contrato, cumulativamente com 

as demais sanções por qualquer das infrações administrativas previstas nos incisos I, II, III, V, VII, VIII, X e XII 

do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

V) A multa compensatória será aplicada no caso de execução parcial ou total do contrato, nos seguintes 

percentuais e condições: 

a. No caso de inexecução parcial, será aplicado o percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

contrato correspondente a parcela do objeto não executado; 

b. No caso de inexecução total, será aplicado o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor do 

contrato. 
 

VI) A Multa de mora será de 0,5% (cinco décimos por cento) pro rata die sobre o valor do contrato, referente 

ao período de retardamento ou atraso na entrega/execução do objeto deste contrato, sem motivo justificado e 

aceito pela CONTRATANTE. 
 

VII)  A inexecução total do contrato estará configurada quando a CONTRATADA, deixar de cumprir o prazo 

referente a entrega/execução do objeto conforme as condições estabelecidas no presente contrato e termo de 

referência, anexo I do edital. 
 

- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

12.1 – Constitui motivos para extinção do contrato, o qual deverá ser formalmente motivado nos autos do 

processo administrativo, assegurada o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas no art. 137, incisos 

I, II, III, IV, V, VIII e IX da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

12.2 – A CONTRATADA terá direito a extinção do contrato, caso a Administração faça supressão modificando 

acima de 25% (vinte e cinco por cento) o valor inicial do contrato. 
 

12.3 – A extinção do contrato poderá ser determinada por ato unilateral da Administração, de forma consensual, 

ou por decisão arbitral, observando-se o disposto nos arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

- CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  
 

13.1 - A despesa com a execução do presente Contrato, consignada ao Fundo Municipal de Saúde de Piraí, serão 

atendidas através da dotação orçamentária nº. xxxxxxxxxx. 
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- CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: 

 

As partes contratantes, abrindo mão de qualquer privilegio, elegem o Foro da Comarca de Piraí, RJ, para 

dirimir as dúvidas oriundas deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento, na presença de duas 

testemunhas, para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

 

 

 

Piraí, ______ de _______________ de 2026. 

 

 

_______________________________________ 

CONTRATANTE 

 

_____________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

_______________________CPF_____________  

 

_______________________CPF_____________ 


